
ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmmsplanadaGgmail com 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Esplanada-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL 

NÚMERO:  003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  13/2023 

OBJETO:  Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  

Camara  Municipal de Esplanada/BA, de acordo com as condições e especificações 
estabelecidas no Anexo I do Edital. 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  29/03/2023 

JULGAMENTO:  29/03/2023 HORA: 12h0Omin 

A EQUIPE DE APOIO instituída pela 
Decreto n°. 003 de 03/01/2023 

Pregoeiro: 
Edilson Ferreira dos Santos 

Equipe de Apoio: 
Daniele Soares dos Santos Silva 

Janete Nascimento de Almeida 
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ESTADODABÁHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 98.370-000 

CEPS: 13.255.625/0001-96 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: amesp1anada0gmall.com  

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DA PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEL/CARGO: LEILA SILVA COSTA-SECRETÁRIA DE GABINETE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando a. contratação do objeto 
adiante especificado. 

OBTETO: 
Aquisição de Equipamentos de Informatica para atender necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA. 

JUS 	FICATIVA: 

A aquisição em comento é consubstanciada na necessidade de modernizar as ferramentas de trabalho, bem como acrescer o 
patrimônio tecnológico da  Camara  Municipal de Esplanada/Ba, pois  ern  sua maioria  sat  utilizados para dar agilidade aos processos 
administrativos Cs equipamentos de informática sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao avanço das 
tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade das informações de forma proficua. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orramenrios correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO  EST 	ADO  DA CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇA.MENTARIOS 

NATUREZA INDICAR VALOR 
ESTIMADO 

DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

SE RVIÇOS 	 DE  
ENGENHARIA 

ATIVIDADE(S) 
01.031.0001.2001- 	GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PODER LEGISLATIVO 

SERVIÇOS x -A Cotar ELEMENTO(S) 
4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

COMPRAS PONTE(S) 
15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratarão pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PERIODO ESTIMADO PARA  CC  )NTRATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORRÊNCIA INDICAR PERfODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( x ) 
ÚNICO x EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( ) 

MENSAL FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL A VISTA ( x ) 

OUTRO PARCELAS ( ) 

OCAI: DE INiRFA GARANTIAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS 

NA SEDE DO FORNECE!  )OR  ( 	) NÃO (X) 
SIM ( ) 
PERÍODO: 
CONDIÇOES: 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( X ) 

ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRATO 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇ 	( X ) TERMO DE REFERÊNCIA ( x) OUTROS( ) 

Esplanada/BA , 15/03/2023 
SECRETARIA DE DE GABINETE 
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ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 1E5 - CEP: 48.370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanadaegmail.com  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 objeto desta licitação consiste na Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  

Municipal de Esplanada/BA. 

1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 

123/06 e alterações posteriores de toda a legislação referida e demais legislações regentes da matéria. 

2.1. Os Equipamentos de Informática a serem adquiridos para o atendimento das necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada 

são os adiante indicados: 

ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E DOS PREÇOS  MÉDIOS ESTIMADOS  

01 

ESP 	A UNI ,  

U ND 
 

UANT VALORTOTAC4 

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GHZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 256GB, 
MEMORIA 4GB, TELA 15.6 POLEGADAS, WIFI INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, BATERIA 2 CELULAS, SAIDA HDMI, 2 PORTAS USB 3.0, TECLADO ABNT 
2000 

02  

02 
PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.0GHZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 240GB, 
MEMORIA 8GB, MONITOR 19.5" 	POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, SAIDA  HOW  4 PORTAS USB 2.0, TECLADO ABNT 2000„ FONTE REAL 350W 

UND 04  

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, COLORIDA, IMPRIME 
FRENTE E VERSO AUTOMATICO, COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATE 7.500 PÁGINAS EM PRETO OU 6.000 PAGINAS 
COLORIDAS. 

UND 01 

04 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET 3 EM 1 MONOCROMATICA, IMPRIME FRENTE 
E VERSO AUTOMATICO, COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E 
ALTO RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, IMPRIME ATE 32 PAGINAS 
EM PRETO. 

UND 01 

05 TELEVISOR  SMART  50" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO  FULL HD  4K UND 01 
06 TELEVISOR  SMART  32' POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO UND 01 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, PRETO E BRANCO/ESCALA 
DE CINZA/COR: ATE 35 PPM/70  IPM  A 200 E 300  DPI  VOLUME DIARIO RECOMENDADO DE 
PAGINAS ATE 4.000 PAGINAS POR DIA CAPACIDADE DO ALIMENTADOR ATE 80 FOLHAS 
DE PAPEL DE 80 GIM2 (20 LBS) ACEITA DOCUMENTOS PEQUENOS, COMO A8, 
CARTEIRAS DE IDENTIDADE, CARTÕES COM ALTO RELEVO E CARTÕES DE SEGURO 
(EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E PAISAGEM) CONSUMO DE ENERGIA DESLIGADO: <0.3 
WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 

TOTAL 

2.2. Os valores utilizados para a estimativa da  Camara  correspondem ao valor médio dos itens licitados, colhidos no mercado local, 

pregos de aquisição do mês março de 2023 pela  Camara  Municipal. 

2.3. 0 valor máximo estimado a ser contratado é de R$ 35.508,37 (Trinta e cinco mil, quinhentos e oito reais e trinta e sete 

centavos). 

É OBRIGATÓRIO A COMPROVAÇAO, ATRAVÉS DE CATÁLOGOS E / OU  FOLDERS  DO FABRICANTE, DE TODAS AS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NO EDITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAgA0. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP; 48.370-000 

C2QPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail;cmesplanade@gmall .  con  

3.0 CONDIÇÕES BÁSICAS 

3.1. 0 fornecimento dos materiais deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir da assinatura do Contrato. 

3.2. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar Equipamentos de Informática em sua totalidade, não sendo admitido o parcelamento, 
sob pena das sanções legais cabiveis. 

3.3. Os Equipamentos de Informática deverão ser novas, respeitando as discriminações  confides  neste Termo de Referência, sem defeito 
ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser entregues em 
embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e acomodações durante o transporte. 

3.4. No ato da entrega dos Equipamentos de Informática serão analisados apenas os volumes e quantidades de acordo com a Nota  Hs(  
apresentada, tendo o setor de Compras o prazo de 05(cinco) dias Úteis para a análise dos equipamentos recebidos com ênfase 
especificações descritas no edital, sendo que aquelas que não satisfazerem as especificações exigidas serão devolvidas, devendo 
substituidos pela empresa vencedora, no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a partir da solicitação de substituição feita setor 
Compras. Cabendo o ônus do envio e devolução dos mesmos a licitante vencedora. 

3.5 0 prazo para a entrega do objeto desta licitação sere de, no  maxim),  20(vinte) dias corridos, contados a partir da data do recebimento 
da nota de empenho. 

4. JUSTIFICATIVAS 

4.1. A contratação de empresa para Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e de Informática se faz necessário, na  Camara  Municipal 
Esplanada para o cumprimento das atividades institucionais. 

5. DO PREÇO 

5.1. 0 preço considerado para o fornecimento, objeto desse contrato,  sera  o prego ofertado na Licitação, ou realinhado, após 
pronunciamento da Autoridade competente. 

6. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. 0 Setor Responsável pela cotação de  prep  foi o de Compras. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dote* 
Orçamentária a seguir especificada: 
1-UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001-GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00— EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail  com 

8. DO PAGAMENTO. 

7.1. apagamento devido a Contratada será efetuado por meio de Ordem Bancária, mediante a apresentação da fatura, atestada e 
visada pelo Setor de Compras, responsável pela fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30(trinta) 
dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, cujo prazo é de até 05(cinco) dias úteis, 

7.2. Na Nota Fiscal Fatura deverá  confer  obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência bancária. 

Alea  
Leila  Silva Costa 

Secretária de Gabinete 
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DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - ORÇAMENTO 

NÃO B DOCUMENTO FISCAL - NÃO t VALIDO COMO RECIBO E COMO 
GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA -EPP - IMPERIO TECNOLOGIA  EQUIP  E SERV EM GERAL 
CNPJ: 11.343.63210001-74 - Insc. Estadual: 84900595 	 Pagina 1/1  

17à'4  Ft 	z 	Rua CORONEL OTAVIO DE SOUZA LEITE - LOJA, 27- CENTRO 	Fone: (75) 3426 1383 FAX: (75) 3426 1383 

48330-000 - Rio Real - BA 	 www.imperiotecnologia.com.br  

N. do Documento Fiscal: 000000 	 DAV: 	0000003440 
Vendedor: DAUANA SUELY DA SILVA DE OLIVEIRA 
Validade: 12/03/2022 	 Data: 10/02/2022 	Hora: 11:44:22 

Identificação do Solicitante 
Nome: CAMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA 	 CPF/CNPJ: 13.255.625/0001-46 

Fantasia: 	 RG/IE: 

Solicitante: 	 IM:  

Endereço:  AV.  MINISTRO MARIO ANDREZZA,195 	 Bairro: 
CEP: 48370-000 	 CIdade/UF: Rio Real / BA 

Comercial: 	 Fax: 	 Celular/0800: 

Residencial: 75 3427 1363 	E-mail:  crn.esplanada©ig.com.br  

Relação de Produtos/Serviços 
Código Cód. Barras Descrição Qtd Med 	Unitário Desconto Total 

001 88 	88 MICRO  COMPUTADOR  COMPL COREI6 8GB 4,00 PC 	3.100,00 0,00  12.400,00 
DDR4 SSD240 

002 3605 	3605 NOTEBOOK/LAPTOP CORE 15 SSD 266 8GB 2,00 UN 	4.320,00 0,00 8.640,00 
DDR4 

003 2553 	2553 SCANER DE MESA DUPLEX 70 PPM  FRENTE  E 1,00 UND 	4.760,00 0,00 4.760,00 
VERSO 

004 3649 	3649 TV 50P LED ROKU SMART 4K WIFI USB HDMI 1,00 UN 	3.100,00 0,00 3.100,00 

005 3650 	3650 TV 32  POLEGADAS  LED SMART WWI HDMI 1,00 UN 	1.420,00 0,00 1.420,00 

006 3651 	3651  MULTIFUNCIONAL  LASERJET MONO 31 PPM 1,00 UN 	3.298,50 0,00 3.298,50 
TONER  

007 3652 	3652 MULTIFUNCIONAL  ECOTANK WI-Fl 3 X 1 1,00 UN 	1.889,87 0,00 1.88987 

Transportadora: SubTotal: 35.508,37 

Quantidade: 0,00 Peso Bruto: 0,0000 	Peso Liquido: 0,0000  Desconto: 0,00 

Frete: 0,00 

Pagamento: Nenhum Total: 35.508,37 

Observações: 
VALIDADE 60 DIAS 

Assinatura do Solicitante 

—al....  '-
.4411i. 
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È VEDADA A AUTENTICAÇÃO DESTE DOCUMENTO 
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DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - ORÇAMENTO 

NÃO E DOCUMENTO FISCAL - NÃO E VALIDO COMO RECIBO E COMO 
GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA -EPP - IMPERIO TECNOLOGIA  EQUIP  E SERV EM GERAL 
CNPJ: 11.343.632/0001-74 - Irmo. Estadual: 84900595 	 Página 1/1 

é• de 	Rua CORONEL OTANI° DE SOUZA LEITE - LOJA, 27- CENTRO 	Fone: (75) 3426 1383 FAX: (75) 3426 1383 

48330-000 - Rio Real - BA 	 www.imperiotecnologia.com.br  

N. do Documento Fiscal: 000000 	 DAV: 	0000003440 

Vendedor: DAUANA SUELY DA SILVA DE OLIVEIRA 
Validade: 12/03/2022 	 Data: 10/02/2022 	Hora: 11:44:22 

Identificação do Solicitante 
Nome: CAMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA 	 CPF/CNPJ: 13.255.525/0001-46 

Fantasia: 	 RG/IE: 

Solicitante: 	 IM:  

Endereço:  AV,  MINISTRO AAARIO ANDREZZA,195 	 Bairro: 

CEP: 48370-000 	 Cidade/UF: Rio Real / BA 

Comercial: 	 Fax: 	 Celular/0800: 

Residencial: 75 3427 1363 	E-mail:  cm.esplanada@ig.com.br  

Relação de Produtos/Serviços 
Código C6d. Barras 	Descrição 

001 88 	88 	 MICRO  COMPUTADOR  COMPL CORE15 8GB 
DDR4 SSD240 

002 3605 3605 	 NOTEBOOK/LAPTOP CORE 15 SSD 256 8GB 
DDR4 

003 2553 2553 	 SCANER DE MESA DUPLEX 70 PPM  FRENTE  E 
VERSO 

004 3649 3649 	 TV 50P LED ROKU SMART 4K VVIFI USB HDMI 

005 3650 3650 	 TV 32  POLEGADAS  LED SMART VVIFIHDMI 

006 3651 3651 	 MULTIFUNCIONAL  LASERJET MONO 31 PPM 
TONER 

007 3652 3652 	 MULTIFUNCIONAL  ECOTANK WI-Fl 3 X 1  

Transportadora: 

Quantidade:  0,00  

Pagamento: Nenhum 

Observações: 
VALIDADE 60 DIAS 

Qtd Med 	Unitário Desconto Total 

4,00 PC 	3.100,00 0,00 12.400,00 

2,00 UN 	4.320,00 0,00 8.640,00 

1,00 UND 	4.760,00 0,00 4.760,00 

1,00 UN 	3.100,00 0,00 3.100,00 

1,00 UN 	1.420,00 0,00 1.420,00 

1,00 UN 	3.298,50 0,00 3.298,50 

1,00 UN 	1.889,87 0,00 1.889,87 

SubTotal: 35.508,37 

Desconto: 0,00 
Frete: 0,00 

Total: 35.508,37  

Assinatura do Solicitante 

Peso Bruto: 0,0000 	Pego Liquido: 0,0000 

001.1-41 
RUANE P IL UEI AS 

 BARBOS  

RuLaoCiaorycs
neNIT taNiioSouzaleite,n° 27 

1: 

0 -CEP:4,5.330-050 

È VEDADA A AUTENTICAÇÃO DESTE DOCUMENTO 
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RA7.40 SOCAL - NB  TECH  INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO COMERCIAL 

RUA CORONEL 0TAVIO DE SOUZA LEITE,  Ng  100 CENTRO, RIO REAL, BAHIA 
c.N.P.J. -16.947.62E3/0001-75 

CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA-BAHIA  

AT.: ELIENE 

PRESIDENTE 

ORÇAMENTO 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  

UND 

QUART  

02 

P.  UNIT  R 0VALOR  

R$  3. 	, 99000 

 TOTAL  

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GHZ,  HD  INTERNO TIPO 
SSD 256GB, MEMORIA 4GB, TELA 15.6 POLEGADAS, WIFI INTEGRADO, 
SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  10, BATERIA 2 CELULAS, SAIDA 
HDMI, 2 PORTAS USB 3.0, TECLADO ABNT 2000 

R$ 7.98%00 

02 

PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.0GHZ,  HD  INTERNO 
TIPO SSD 240GB, MEMORIA 8GB, MONITOR 19.5" 	POLEGADAS, 
MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  10, SAÍDA  HIM  4 
PORTAS USB 2.0, TECLADO ABNT 2000„ FONTE REAL 350W 

UND 04 R$ 2. 	, 97500 R$  11.900,00  

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, 
COLORIDA, IMPRIME FRENTE E VERSO  AUTOMATIC°,  COPIA E 
DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. 
COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO: 
IMPRIME ATE 7.500 PAGINAS EM PRETO OU 6.000 PAGINAS 
COLORIDAS. 

UND 01 R$ 1. 	, 65000 R$ 1.65%00 

04 

IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASERJET 	3 	EM 	1 
MONOCROMÁTICA, IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMATICO, COPIA 
E 	DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE 	IMPRESSÃO E ALTO 
RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, IMPRIME ATE 
32 PAGINAS EM PRETO. 

UND 01 R$ 4.350,00 R$ 4.350,00 

05 
TELEVISOR  SMART  50" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO  FULL  
HD  4K 

UND 01 R$ 3.650,00 R$ 3.650,00  

06 TELEVISOR  SMART  32" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO UND 01 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, PRETO E 
BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATE 35 PPM/701PM A 200 E 300  DPI  
VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE PÁGINAS ATE 4.000 PÁGINAS 
POR DIA CAPACIDADE DO ALIMENTADOR ATE 80 FOLHAS DE PAPEL 
DE 80 G/M2 (20 LBS) ACEITA DOCUMENTOS PEQUENOS, COMO A8, 
CARTEIRAS DE IDENTIDADE, CARTÕES COM ALTO RELEVO E CARTÕES 
DE SEGURO (EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E PAISAGEM) CONSUMO 
DE ENERGIA DESLIGADO: < 0.3 WATTS; MODO SUSPENSÃO: 
GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 R$ 3.690,00 R$ 3.690,00 

Orçamento valido par 60  dies 	 TOTAL R$ 34.570,00 

.947.62610004•15  

Evidtdo dos Reis C.OVISTIS651 

Rua Coice,ei Ottiviei S.  Lee  .100 

• 
ESPLANADA, 13 DE FEVEREIRO DE 20f1Centl°f?E281 

 

NB  TECH  - Soluções em Tecnologia! 
Rua Cel Otavio Souza Leite, 100 Rio Real Bahia 

Fones: (75) 9.9994-3448 ,/ (75) 3426-1424 
www.nbtech.com.br  I webmaster@nbtechba.com  
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tilSCf(110114AÇAII,  

UND 02 

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GHZ,  HD  INTERNO 
TIPO SSD 256GB, MEMORIA 4GB, TELA 15.6 POLEGADAS, WIFI 
INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  10, BATERIA 2 
CELULAS, SAÍDA HDMI, 2 PORTAS USB 3.0, TECLADO ABNT 2000 

R$ 3.490,00 

PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.0GHZ,  HD  
INTERNO TIPO SSD 240GB, MEMORIA 8GB, MONITOR 19.5" 
POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  10, 
SAÍDA HDMI, 4 PORTAS USB 2.0, TECLADO ABNT 2000„ FONTE 
REAL 350W 

UND 04 R$ 2.800,00 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, 
COLORIDA, IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMATICO, COPIA E 
DIGITAL1ZA COM 	BAIXO CUSTO 	DE 	IMPRESSÃO 	E ALTO 
RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATÉ 7.500 PAGINAS EM PRETO 
OU 6.000 PAGINAS COLORIDAS. 

UND 01 R$ 1.600,00 

IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASERJET 	3 	EM 	1 
MONOCROMÁTICA, IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMATICO, 
COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E ALTO 
RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, IMPRIME 
ATÉ 32 PAGINAS EM PRETO. 

UND 01 R$ 4.100,00 

TELEVISOR  SMART  50" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO  
FULL HD  4K 

UND 01 R$ 3.650,00 

TELEVISOR  SMART  32" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO UND 01 R$ 1.350,00 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, PRETO E 
BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 35 PPM/70  IPM  A 200 E 300  
DPI  VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE PÁGINAS ATÉ 4.000 
PÁGINAS POR DIA CAPACIDADE DO ALIMENTADOR ATÉ 80 
FOLHAS DE PAPEL DE 80 G/M2 (20 LBS) ACEITA DOCUMENTOS 
PEQUENOS, COMO A8, CARTEIRAS DE IDENTIDADE, CARTÕES 
COM ALTO RELEVO E CARTÕES DE SEGURO (EM ORIENTAÇÃO DE 
RETRATO E PAISAGEM) CONSUMO DE ENERGIA DESLIGADO: <0.3 
WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 R$ 3.600,00  

R$ 6.980,00 

R$ 11.200,00 

R$ 1.600,00 

R$ 4.100,00 

R$ 3.650,00 

R$ 1.350,00 

R$ 3.600,00 

R$ 32.480,00 

ORÇAMENTO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESPLANADA 
EQUIPE DE COMPRAS 
ATT:Alit  NIA  

Prezada Senhora, 

Segue orçamento solicitado para avaliação e possível contratação. Aproveitamos também para informar que estamos a inteira 
disposição para realização da venda destes produtos orçados. 

Razão Social — DECIA OLIVEIRA DE JESUS SANTOS-ME DECIA PRODUÇÕES - ME. 
Endereço — ia TRAVESSA HORÁCIO DE FARIAS, N°01, CENTRO JANDAIRA - BAHIA 

C.N.P.J. —26.815.684/0001-73 

0 VALOR DO NOSSO ORÇAMENTO É DE R$ 32.480,00 
(TRINTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

DECLARAMOS QUE MANTEREMOS VÁLIDA A NOSSA PROPOSTA POR 60 ( SESSENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE 
APRESENTAÇÃO DA MESMA. 

DECLARAÇÃO 
DECLARAMOS QUE: 

NOS PREÇOS PROPOSTOS ESTÃO INCLUSOS E DILUÍDOS OS CUSTOS QUE ENVOLVEM A PERFEITA EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
BEM COMO TODOS OS CUSTOS RELATIVOS À MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, AS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS, 
TRANSPORTE E SEGURO, BEM COMO AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS E QUAISQUER OUTRAS NECESSÁRIAS A TOTAL 
EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO. 

CUMPRIREMOS RIGOROSAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES E AS RECOMENDAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ESPLANADA. 

QUE TEMOS PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO, COMPROMETENDO-NOS DESDE JÁ, 
EXECUTAR 0 FORNECIMENTO NA FORMA EXIGIDA POR ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESPLANADA. 

JANDAIRA, 08 FEVERERIO DE 2023 

A-
Lk

i_t 
 

p 
 

CNPJ: 26.81.684/0001- 3 
CPF:041.668.135-28 
DÉCIA PRODUÇÕES 

(75)99259-5066 

r16 815 68/Won 1 771 
Deoa Procluçoes,  ME 

Rua Voluoana FlOfencra Junca. 2 
Centro CEP 48310-000 

L.. 	Jandatra Ba 
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ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP; 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
ccempicmcdc@gmal1 com 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilm° Sr°. Edilson Ferreira dos Santos 
Responsável pelo Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, autorizar a deflagração de processo administrativo 
licitatório visando a aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada/BA, a fim de que Vossa Senhoria e dentais Membros da 
Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Esplanada, 15 de março de 2023. 

ELIAN CAMPO 
p tpa, 

DA SILVA. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DABAH IA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada0gmail com 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
Ilm°. Sr° Luiz Cláudio Cafezeiro de Almeida 
Contador. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.a LEILA SILVA COSTA, Secretária de Gabinete, 
que informa da necessidade de aquisição de Equipamentos de Informática para atender 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA, solicito providências no sentido de 
verificar a existência de recursos orçamentários e certificá-los para fazer face à despesa estimada 
informada na Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Esplanada, 15 de março de 2023. 

re9e9 Yç 
ELIANA CAMPOS DA SILVA. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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audio  Cafezeiro de Almeida 
Contador 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 
12.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail: amesplanada@gmaircam  

Av. 
CNPJ: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 
PARECER CONTÁBIL 

Exma. Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente 
Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  

Esplanada/BA, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de  re  

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

a aquisição de 
Municipal de 

cursos e saldos 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 

especificada: 

4.4.9.0.52.00.0000 - 
EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
00 RS 35.508,37 01- CAMARA 

MUNICICPAL 

01.031.0001.2001- 	GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS AçOES DO 

PODER LEGISLATIVO 

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

( ) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

Esplanada, 15 de março de 2023.  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail. amesplanacia@gmaa1 cam  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 

JUSTIFICATIVA  DA CPL 

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação para aquisição de 

Equipamentos de Informática para atender necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA, 

conforme especificações e quantitativos descritos na Solicitação de despesa. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária no montante 

suficiente á realização da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor contábil, descritos neste 

Processo Administrativo e, de acordo com a Lei n° 8.666/93, define a modalidade do Certame como 

Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, sendo a classificação com base no critério de Menor Preço 

por Item. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da minuta do Edital 

e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

Esplanada, 15 de março de 2023. 

fcd.e/ 62 t  
EDILSON FERREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  M4rio Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-45 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 

Ilm°. Sr. Assessor Jurídico da Câmara Municipal 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e seus anexos, 
atinente a licitação modalidade Pregão Presencial n". 003-2023 cujo objeto é a aquisição de 
Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  Municipal de 
Esplanada/ BA, para fins do cumprimento do  art.  38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Esplanada, 15 de março de 2023. 

0e7 
ELIANA CAMPOS DA SILVA. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanadaegmai1 cam  

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL N°  "12023 

I. REGÊNCIA LEGAL 
Lei federal n°8.666/93, Lei federal n°10.520/2002, Lei Complementar n°123/06 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 

II. CONTRATANTE  
Camara  Municipal de Esplanada.  

III. MODALIDADE 
Pregão Presencial n° **/2023 

IV, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° **/2023 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Prego 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
Empreitada por Prego unitário 

VII. CRITÈRIO DE ADJUDICAÇÃO 
Menor Prego por item 

VIII. OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  Municipal de 
Esplanada/BA, de acordo com as condições e especificações estabelecidas no Anexo I do Edital. 

IX. LOCAL E DATA PARA 0 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INICIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES. 

HORÁRIO: "h"min 
DATA: **1"12023 

Local das Sessões Públicas: Sala da Secretaria localizada no Edificio-Sede da  Camara  Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 
n°195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada Ba. 

X. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
** de ** de 2023 

XI. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão As informações e esclarecimentos 
necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 
08h3Omin as 13h0Omin, no Plenário localizado no Edificio-Sede da Câmara Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-
000, Centro, Esplanada (Ba), pelo telefax :(75) 3427-1363 ou pelo  e-mail:  cmesplanada©gmail.com   

XII. RESPONSÁVEL 

Edilson Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023 

1 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesp/anadaegmaja.com  

XIII. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

13.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, cadastrada ou não na 
Câmara Municipal de Esplanada que detenham atividade pertinente e compatível  corn  o objeto deste Pregão e que atendam todas 
as condições exigidas neste Edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação 
técnica. 

13.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a  Camara  Municipal de 

Esplanada, durante o prazo da sanção aplicada; 
b) empresário declarado inid6neo para licitar ou contratar com a  Camara,  enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
c) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com a  Camara  Municipal de 

Esplanada, durante o prazo da sanção aplicada; 
d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
f) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

h) 	consorcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

13.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

13.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e a proposta sujeitará a licitante as sanções previstas 
neste Edital. 

XIV. DO CREDENCIAMENTO 

14.1. A sessão pública do pregão terá inicio no dia, hora e local designados no item IX do Edital, devendo o representante da 
licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, 
negociação e para a pratica dos demais atos inerentes ao certame. 

14.1.1. 0 proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

14.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de 
assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, se houver (original ou cópia autenticada em 
cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última 
alteração se tratar de consolidação dos instrumentos em vigor. 

g) 

2 
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STA D 0 DA BA H IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada(ggmad1 com 

b) Tratando-se de procurador, alem dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento de procuração pública 
ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo ser utilizado a Carta de Credenciamento conforme 
modelo constante do Anexo IV. 

14.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficara impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-
se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente  sera  
aproveitada a proposta escrita. 

14.4. 0 Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B 

14.5. 0 representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá comprovar através do 
contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do representante legal. 

14.6. 0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

14.7.  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

14.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, as microempresas e as empresas de 
pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 
apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, 
expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comercio — DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de 
pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação  na forma do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

14.9. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não comparecimento do licitante 
ou de seu representante legal a sessão, não inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em 
participar da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor 
forma que encontrar, inclusive pelo correio. 

14.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão rubricar documentos 
ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos. Visando ampliar as 
disputas na fase de lances, no caso da documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A 
ou B), o respectivo envelope  sera  entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em 
seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

XV. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. 0 licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o 
estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de 
Habilitação. 0 licitante credenciado de acordo com o item XIV deste Edital poderá elaborar a referida declaração no inicio da sessão 
antes da sua solicitação. 

15.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do licitante. 
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15.3. As empresas beneficiadas pela Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, que porventura tiverem alguma restrição na 
regularidade fiscal, deverão registrar esta situação no campo próprio da Declaração. 

XVI. DOS ENVELOPES 

16.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço 
mencionado no preambulo deste Edital em sessão pública de processamento do Pregão,  epos  o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. 

16.2. A Proposta de Pregos e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, indevassável e 
rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado ao Pregoeiro, com indicação dos 
elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N° **/2023 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

E  
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N°"*/2023 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

XVII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE A 

17.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 
17.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com o mercado. 

17.3. A proposta devera conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

17.4. A proposta deverá apresentar o  prep  por item e total expressos em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Os pregos 
serão para entrega neste Municipio e deverão incluir todas e quaisquer despesas  necessaries  para o objeto desta licitação, tais 
como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o prego ofertado corresponderás especificações do objeto licitado. 

17.5.  Sera  rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 
ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

17.6. Os pregos cotados deverão ser referidos a data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento 
vista, não devendo por isso,  computer  qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas, 
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17.7. A proposta deverá indicar a marca e demais características dos  materials  ofertados, sob pena de desclassificação. Todos os 
itens deverão constar a marca do produto sob pena de desclassificação. 

17.8. 0 prazo de validade comercial da Proposta de Pregos é de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

17.9. Não se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, nem prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

XVIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

18.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

18.1.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase 
de lances. 

18.1.2. 0 Pregoeiro selecionará a proposta de menor prego e as demais que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), em relação à de menor preço. Na impossibilidade de obter pelo menos 03 (trés) propostas nestas condições, serão 
selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor prego, quaisquer que sejam os pregos oferecidos, até o máximo de 
03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

18.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de igualdade 
para a etapa competitiva de lances verbais. 

18.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu prego compatível com os 
praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter prego melhor. 

18.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e estabelecer 
uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

18.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

18.2.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 
lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior prego e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em 
ordem decrescente. 
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18.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. Não serão 
aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

18.2.3. 0 Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau minimo para ser ofertado pelos licitantes, podendo ser 
retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 

18.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar valor mínimo, em reais, 
não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como  vane*  entre um lance e outro. 

18.2.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

18.2.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do Ultimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

18.2.7.  Sera  assegurada, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, a preferência de Contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte  beneficiaries  do regime diferenciado e favorecido. 

18.2.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou  cooperative  igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior a melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos  epos  o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatorias,  sera  adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, na forma 
do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta Condição, na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

18.2.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o beneficio as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, de que 
trata o artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, o Pregoeiro poderá formular contraposta diretamente a licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

18.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluida a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a compatibilidade do prego em relação ao valor estimado para a contratação. 

18.2.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências do Edital, o Pregoeiro examinara as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências. 

18.2.12. A etapa de lances sere considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances. 

18.2.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante as penalidades cabiveis. 
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XIX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
19.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante especificada, que poderá ser apresentada em 
original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio. 

19.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso a 

alteração social consolidada devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado das alterações, se houver, devidamente 
registrados ou a consolidação respectiva e de prova de diretoria em exercicio; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

19.1.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista  sera  comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND 

e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF. 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

19.1.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de 
validade. 
b)Alvará de funcionamento. 

19.1.4. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei 
n°. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme 
Modelo do Anexo VI. 

19.2. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e o respectivo endereço. 

19.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

19.4. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição na comprovação fiscal,  

sera  assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento  ern  que o proponente for declarado 
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da  Camara,  para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

19.5. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no  

art.  7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à  Camara  convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

XX. DOS RECURSOS 

20.1. Declarado o vencedor, em sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da 
decisão do Pregoeiro, através do registro da sintese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo 
Pregoeiro. 

20.2. Manifestada a intenção de recorrer,  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias Citeis para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazbes, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá 
inicio no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

20.4. 0 exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos a autoridade superior do orgão ou entidade promotora da licitação,  

sera  realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

2105. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (tres) dias úteis para decidir o recurso. 

20.6. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

XXI. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação A proponente vencedora, para posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior. 

21.2. Ocorrendo A manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado 
proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

21.3. 0 objeto deste Pregão  sera  adjudicado, por item, a licitante vencedora, depois de decididos os recursos, quando houver, 

sujeito o certame à homologação do Presidente da  Camara.  

21.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito A contratação. 

XXII. CONTRATAÇÃO 

22.1. 0 adjudicatário  sera  convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de ate 03 
(três) dias corridos contados da convocação, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  
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81 da Lei federal n° 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação uma vez durante o seu transcurso, por igual periodo, por motivo 
justo e aceito pela  Camara.  

22.2. É facultado à  Camara,  quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pregos atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no  art.  81 Lei federal n°8.666/93.  (art.  64, § 2° da Lei 
federal n°8.666/93). 

22.3. As microempresas e empresas de pequeno porte  beneficiaries  do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar n°  
123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sere 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da  Camara,  para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

22.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei federal n°8.666/93 e no  art.  7° da Lei federal n°10.520/02, sendo facultado a  Camara  convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se as microempresas e empresas de pequeno porte em situação de 
empate o exercício do direito de preferência. 

22.5. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

22.6. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação. 

22.7. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado A  

Camara,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 
procedendo a contratação. 

22.8. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

22.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, § 1° da Lei federal n°8.666/93. 

22.10. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

22.11. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentarias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, 

XXIII. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

23.1. Não  sera  permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazz8, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
cme5planada@gmai1.com  

23.2. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

1-UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

23.3. Em consonância com o  art.  5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei federal n°8,666/93, os pagamentos 
devidos a contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito  ern  conta corrente, até o 30° (trigésimo) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

23.4. As situações indicadas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

23.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da contratada. 

23.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Câmara, em caso de mora,  sera  calculada considerando a data do 
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro  rata tempore. 

XXIV. REAJUSTAMENTO 

24.1. Os pregos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do Índice de Pregos ao Consumidor Amplo (IPC-A)/IBGE, em 

atendimento as determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de 14/02/01. 

24.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o prego que se tornou insuficiente, 
instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria  

Camara  quando colimar recompor o prego que se tornou excessivo. 

XXV. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1. Competira ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximira a Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

25.2. 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no  art.  73 da Lei federal n°8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo 
de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela  Camara  o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

25.3. 0 recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no minimo, 03 (três) membros. 

XXVI. SANÇÕES 

26.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaNgmai1 com 

26.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuizo à  Camara  ou terceiros, serão 
consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.3.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a acarretar 
prejuizos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.4. Com  fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela  Camara,  inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais 
estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ill - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a  Camara,  pelo prazo de ate 2 (dois) 
anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Camara  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a 
licitante ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

26.5. As sanções de multa podem ser aplicadas a Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito de 
participar de licitação com a  Camara  e impedimento de licitar e contratar com a  Camara  e poderão ser descontadas do pagamento a 

ser efetuado. 

26.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a aplicação da 
penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a  Camara,  além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

26.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que  

sera  graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado; 
Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 

26.8. A aplicação de multa não impede que a  Camara  rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei. 

26.9.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se 
o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela  Camara  ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso  

nap  tenha sido exigida garantia, à  Camara  se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido a contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanadaegmail.com  

26.10. A  sari*  de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.11.  Sera  advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a autoridade 
competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

26.12. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e,  sera  descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do  art.  4° da Lei federal n° 10520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominagões legais  (art.  7° da Lei federal n°10.520/02). 

XVII. DA RESCISÃO 

27.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
federal n° 8.666/93. 

27.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do  art.  78 da Lei federal n°8.666/93. 

27.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do  art.  78 da Lei federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do  art.  78 do mesmo 

diploma. 

XXVIII. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

28.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do  art.  49 da Lei federal n°8.666/93. 
28.2. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento licitatorio, ressalvado o 
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXIX. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

28.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão  *Ilea,  qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
http://camaraesplanada.ba.qov.br  

29.2. 0 Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 

29.3. Acolhida a impugnação contra este Edital,  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

29.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatorio devem ser enviados ao Pregoeiro, até 03  (tit's)  dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico cmesplanada(@qmail.com. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CMPJ: 13.253.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
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29.5. As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Diário Oficial da  Camara  Municipal, 
no endereço eletrônico http://camaraesplanada.baoov.br  para conhecimento das licitantes interessadas e da sociedade em geral, 
cabendo aos interessados em participar do certame acessa-lo para a obtenção das informações prestadas. 

XXX. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

30.1. 0 procedimento kitatorio obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores de toda a legislação referida e demais legislações regentes da matéria. 

30.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela Controladoria Geral e demais agentes da  
Camara  que se fizerem presentes. 

30.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: greves, perturbações 
industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. 0 motivo de força maior pode ainda ser 
caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

30.4. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão considerados como 
aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

305 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusiva da  Camara.  

30.6. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá ao Pregoeiro, se necessário, modificar este 
Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

30.7. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveria constar, originariamente, da proposta. 

30.8. 0 Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a 
convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.9. 0 Pregoeiro, no interesse da  Camara,  poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e proposta, 
desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

30.10. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, se a licitante não possuir documento 
com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência expirou-se após deflagrada a greve, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que órgão expedidor encontra-se em paralisação através de matéria e/ou reportagem ou 
revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor 

30.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital e seus 
anexos. 

XXXI. DOS ANEXOS 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  amesp2anada@gmai/  com 

31.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos 
Anexo Ill - Minuta de Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de Habilitação 
Anexo VI — Declaração de Inexistência de Menor no Quadro da Empresa 

XXXII. DO FORO 

32.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Esplanada, Comarca de 
Esplanada, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

32.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial as Leis Federais n° 
8.666/93, n°10.520/2002. 

Esplanada, ** de** de 2023. 

Edilson Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 
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ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP; 48.370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadM@gmail  com 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N° **/2023 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 objeto desta licitação consiste na Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da Câmara 

Municipal de Esplanada/BA. 

1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 

123/06 e alterações posteriores de toda a legislação referida e demais legislações regentes da meteria. 

2.1. Os Equipamentos de Informática a serem adquiridos para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Esplanada 

são os adiante indicados: 

ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E DOS PREÇOS MÉDIOS ESTIMADOS 

E 
- 
t• 

UND 

UANT 

02  

. 
P U 	11 	K3,  ALO t  

01 

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GHZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 256GB, 
MEMORA 4GB, TELA 15.6 POLEGADAS, WIFI INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, BATERIA 2 CELULAS, SAIDA HDMI, 2 PORTAS USB 3.0, TECLADO ABNT 
2000 

02 
PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.0GHZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 240GB, 
MEMORA 8GB, MONITOR 19.5" 	POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, SAIDA HDMI, 4 PORTAS USB 2.0, TECLADO ABNT 2000„ FONTE REAL 350W 

UND 04  

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, COLORIDA, IMPRIME 
FRENTE E VERSO  AUTOMATIC°,  COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATE 7.500 PAGINAS EM PRETO OU 6.000 PAGINAS 
COLORIDAS. 

UND 01 

0 4 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET SEM 1 MONOCROMÁTICA, IMPRIME FRENTE 
E VERSO AUTOMATICO, COMA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E 
ALTO RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, IMPRIME ATE 32 PAGINAS 
EM PRETO. 

UNO 01 
 

05 TELEVISOR  SMART  50" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO  FULL HD  4K UND 01 

06 TELEVISOR  SMART  32" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO UND 01 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, PRETO E BRANCO/ESCALA 
DE CINZA/COR: ATE 35 PPM/70  IPM  A 200 E 300  DPI  VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE 
PÁGINAS ATE 4.000 PÁGINAS POR DA CAPACIDADE DO ALIMENTADOR ATE 80 FOLHAS 
DE PAPEL DE 80 GIM2 (20 LBS) ACEITA DOCUMENTOS PEQUENOS, COMO A8, 
CARTEIRAS DE IDENTIDADE, CARTÕES COM ALTO RELEVO E CARTÕES DE SEGURO 
(EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E PAISAGEM) CONSUMO DE ENERGIA DESLIGADO: <0.3 
WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 

TOTAL 

2.2. Os valores utilizados para a estimativa da Câmara correspondem ao valor médio dos itens licitados, colhidos no mercado local, 

pregos de aquisição do mês "* de 2023 pela  Camara  Municipal. 

2,3. 0 valor máximo estimado a ser contratado é de R$ ** 

15 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: da18ff93-c705-46b6-8091-70fd848f5299



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 12.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaegmail.com  

É OBRIGATÓRIO A COMPROVACAO, ATRAVÉS DE CATÁLOGOS E / OU  FOLDERS  DO FABRICANTE, DE TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NO EDITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO. 

3.0 CONDIÇÕES BÁSICAS 

3.1. 0 fornecimento dos materiais deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 

3.2. A empresa devera, obrigatoriamente, entregar Equipamentos de Informática em sua totalidade, não sendo admitido o 
parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis. 

3.3. Os Equipamentos de Informática deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 
defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser 
entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e acomodações durante o transporte. 

3.4. No ato da entrega dos Equipamentos de Informática serão analisados apenas os volumes e quantidades de acordo com a Nota 
Fiscal apresentada, tendo o setor de Compras o prazo de 05(cinco) dias úteis para a analise dos equipamentos recebidos com 
ênfase as especificações descritas no edital, sendo que aquelas que não satisfazerem as especificações exigidas serão devolvidas, 
devendo ser substituidos pela empresa vencedora, no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a partir da solicitação de substituição 
feita setor de Compras. Cabendo o ônus do envio e devolução dos mesmos a licitante vencedora. 

3.5 0 prazo para a entrega do objeto desta licitação será de, no máximo, 20(vinte) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da nota de empenho. 

4. JUSTIFICATIVAS 

4.1. A contratação de empresa para Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e de Informática se faz necessário, na  Camara  

Municipal de Esplanada para o cumprimento das atividades institucionais. 

5. DO PREÇO 

5.1. 0 preço considerado para o fornecimento, objeto desse contrato,  sera  o prego ofertado na Licitação, ou realinhado, após 
pronunciamento da Autoridade competente. 

6. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

6.1.0 Setor Responsável pela cotação de prego foi ode Compras. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
1-UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS  AWES  DO PODER LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

16 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: da18ff93-c705-46b6-8091-70fd848f5299



ESTADOCIABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
amesplanada@gmxal  cam  

8. DO PAGAMENTO. 

7.1. 0 pagamento devido a Contratada será efetuado por meio de Ordem Bancária, mediante a apresentação da fatura, atestada e 
visada pelo Setor de Compras, responsável pela fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30(trinta) 
dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, cujo prazo é de até 05(cinco) dias úteis, 

7.2. Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência bancária. 

efa-4Leila Silva Costa  
Secretária de Gabinete 
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ESTADODABAH IA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3927-1363  
E-mail:  amesplanada@gma91  com 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° "12023 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: _ 
OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

01 

,  

UND 02  

ALOR 
UNITÁRIO 

OR 

VALOR 
TOTAL 

_ 
MARÇ 

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GHZ,  HD  
INTERNO TIPO 	SSD 	256GB, 	MEMORIA 4GB, 	TELA 	15.6 
POLEGADAS, INIF1 	INTEGRADO, 	SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, BATERIA 2 CELULAS, SAIDA  HMI,  2 PORTAS 
USB 3.0, TECLADO ABNT 2000 

02 

PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.0GHZ,  HD  
INTERNO TIPO SSD 240GB, MEMOR1A 8GB, MONITOR 19.5" 
POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  10, 
SAIDA HDMI, 4 PORTAS USB 2.0, TECLADO ABNT 2000„ FONTE 
REAL 350W 

UND 04 

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, 
COLORIDA, IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMATICO, COPIA 
E DIGITAL1ZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E ALTO 
RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATE 7.500 PAGINAS EM 
PRETO OU 6.000 PAGINAS COLORIDAS. 

UND  
01 

04 

IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASERJET 	3 	EM 	1 
MONOCROMÁTICA, IMPRIME FRENTE E VERSO  AUTOMATIC°,  
COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E 
ALTO RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, 
IMPRIME ATE 32 PAGINAS EM PRETO. 

UND 01 

05 TELEVISOR 	SMART 	50" 	POLEGADAS 	COM 	CONTROLE 
REMOTO  FULL HD  4K 

UND 01 

06 TELEVISOR 	SMART 	32" 	POLEGADAS 	COM 	CONTROLE 
REMOTO 

UM) 01 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, 
PRETO E BRANCOIESCALA DE CINZAJCOR: ATE 35 PPMI70  
IPM  A 200 E 300  DPI  VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE 
PAGINAS ATE 4,000 PAGINAS POR DIA CAPACIDADE DO 
ALIMENTADOR ATE 80 FOLHAS DE PAPEL DE 80 GIM2 (20 
LBS) 	ACEITA 	DOCUMENTOS 	PEQUENOS, 	COMO 	A8, 
CARTEIRAS DE IDENTIDADE, CARTÕES COM ALTO RELEVO E 
CARTÕES DE SEGURO (EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E 
PAISAGEM) CONSUMO 	DE ENERGIA DESLIGADO: 	< 0.3 
WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 

TOTAL 

18 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: da18ff93-c705-46b6-8091-70fd848f5299



ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 2427-1363  
E-mail:  cmesplanada@g0411-com  

VALOR TOTAL DA PROPOSTAl:  

Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas  necessaries  para o fornecimento objeto desta licitação, sendo 
de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 
taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o prego 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de pregos por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, do 
Decreto n° 3.555/00, da Lei n° 8.666/93, e as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n° **/2023 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
, 	/ 	/ 

LOCAL 	 DATA 	 ASSINATURA 
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ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

EERY: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanadaegmal1 cam  

PREGÃO PRESENCIAL N° **/2023 

ANEXO  III  - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. .../ 2023 — TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA 

CONTRATANTE:  Camara  Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 
48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a 
Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA, inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no 
Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e a Empresa 	  pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n° 	 , estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome 
completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade n° 	  [inserir número e órgão 
expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n° 	 , de acordo com a representação legal que  !he  outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial n°. **/2023 e todas as disposições da Lei n° 
10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, instruido no Processo 
Administrativo n° **/2023  mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO 

A presente licitação  tern  como objeto a Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  Municipal 
de Esplanada/BA, descritos no Edital do Pregão Presencial n.° 003/2013, cujos quantitativos, pregos final unitários e total constam na 
Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 
de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §10 do  art.  65 da Lei federal n°8.666/93. 

§20. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§3°. È vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLAUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

0 Contratante pagará a Contratada os pregos especificados na Proposta anexa, cujos quantitativos, preços final unitários e total 
constam na Proposta anexa. 

§ 10. 0 valor global da contratação do objeto descrito na Cláusula Primeira  sera  de R$ 	( 	). 

§ 2°. 0 valor a ser pago á Contratada corresponderá ao somatório dos preços totais de cada item, onde o preço total de cada item 
deve corresponder ao prego unitário do respectivo item multiplicado pela quantidade que for efetivamente entregue e devidamente 
confirmada pela Fiscalização do Contratante. 

§ 30. Nos pregos contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mario Andreazza, 135 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail  com 

depreciação, alugueis, administração, impostos, taxes, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO 

§ 10. 0 inicio do fornecimento deverá ocorrer imediatamente  epos  a assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada. 

Unidade: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

CLAUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os pregos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a 
concessão de reajustamento  sera  feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

§1°. Os pregos são fixos e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do índice de Pregos ao Consumidor Amplo (IPC-A)/IBOE, em 
atendimento as determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de 14/02/01. 

§2°. A revisão de pregos dependera de requerimento do interessado quando visar recompor o prego que se tornou insuficiente, 
instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria  
Camara  quando  corner  recompor o prego que se tornou excessivo. 

§3°. Em consonância com o  art.  5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei Federal n°8.666/93, os pagamentos 
devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, até o 30° (trigésimo) dia do mês 
subsequente ao fornecimento, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

CLAUSULA SEXTA— DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

§1°. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma: 
a) o fornecimento  sera  realizado diretamente, no endereço indicado na proposta, na  Camara  Municipal de Esplanada; 
b) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", conforme modelo previamente 

apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da 
Câmara Municipal; 

c) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento dos materiais e 
assinadas por funcionário da empresa que executar o fornecimento. 
d) A empresa devera, obrigatoriamente, entregar Equipamentos de Informática em sua totalidade, não sendo admitido o 
parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis. 

e)Os Equipamentos de Informática deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 
defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser 
entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e acomodações durante o transporte. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadM@gmai1  com 

f) No ato da entrega dos Equipamentos de Informática serão analisados apenas os volumes e quantidades de acordo  corn  a Nota 
Fiscal apresentada, tendo o setor de Compras o prazo de 05(cinco) dias úteis para a análise dos equipamentos recebidos com 
ênfase as especificações descritas no edital, sendo que aquelas que não satisfazerem as especificações exigidas serão 
devolvidas, devendo ser substituidos pela empresa vencedora, no prazo MáxiITIO de 10(dez) dias corridos, a partir da solicitação 
de substituição feita setor de Compras. Cabendo o  Onus  do envio e devolução dos mesmos a licitante vencedora. 
g)0 prazo para a entrega do objeto desta licitação  sera  de, no máximo, 20(vinte) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da nota de empenho 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até "*/**12023. 

Parágrafo Único - A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa Oficial,  sera  
providenciada pela Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao Contratante: 
I - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
II - solicitar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto contratado;  
III  - solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de autorização de 

fornecimento; 
IV - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, fixando prazo 

para sua correção. 
V - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do  art.  67 da Lei 

n° 8.666/93; 
VI - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações para guia de 

fornecimento. 

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe a CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações relacionadas no Termo de Referência, o cumprimento das seguintes 
obrigações: 

I - Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 
II - Entregar na data aprazada, os materiais de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 

contrato;  
III  - Responder, por quaisquer danos que venham a causar ao Municipio ou terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
IV - Arcar com as despesas, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus para 

o CONTRATANTE; 
V - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federais, estaduais e 
municipais, relativas ao objeto do contrato; 

VI - Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dose serviços objeto deste 
contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições e outras 
que venham a ser criadas ou exigidas pelo governo; 

VII - Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução dos serviços; 
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ESTADODABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanada6gmail.com  

VIII - 	Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

§ 1° - ik CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I - 	todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio 
com o CONTRATANTE; 

II - todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de materiais de expediente, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

II - 	todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

III  - 	encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento a  Camara  do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3°  - São expressamente vedadas á CONTRATADA: 

I - 	a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 

II - 	a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE;  

III  - 	a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA —DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competira ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 
ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato, 

§1°. 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no  art,  73 da Lei federal n° 8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de 
vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente 
aceito pela  Camara  o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2°. 0 recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, devera ser confiado a uma comissão de, no  minim,  03 (três) membros. 

§3°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Coordenação de Compras da  

Camara  Municipal de Esplanada, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e demais órgãos de controle. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Em consonância com o  art.  5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei federal n° 8.666/93, os pagamentos devidos 
a contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias, 
contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 
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ESTADODABAH IA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
cmesp1anaclaNgmail com 

§1°. As situações indicadas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§2°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
CONTRATADA. 

§3°. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela  Camara,  em caso de mora,  sera  calculada considerando a data do 
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do  INFO  do IBGE  pro  rata tempore. 

§ 4°. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento do mês anterior, em 2 (duas) vias, 
emitidas e entregues na Tesouraria da  Camara  Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes 
comprovações: 

a) regularidade junto ao INSS-CND; 
b) regularidade junto ao FGTS-CRF; 

§ 5°. A nota fiscal/fatura emitida devera conter as seguintes informações: 
a) total de produtos fornecidos; 
b) multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Fornecimento pelo prego proposto na Licitação. 

§ 6°. A nota fiscal/fatura não devera conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final apresentar 3 (três) 
casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, 
apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

§ 7°. Nenhum pagamento  sera  efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que 
isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) 	atestação de conformidade do fornecimento; 
13) comprovação de regularidade junto a Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF). 

§ 8°. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida 
Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 9°. 0 Contratante não fica obrigado a adquirir os materiais licitados na totalidade do valor e das quantidades estimados para a 
contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 

§ 10. 0 Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada, nos termos deste contrato. 

§ 11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação 
da seguinte formula: EM=IxNxVP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I- 	 6/100  
365 	 365 	 I = 0,00016438 
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ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreaz8a, 193 - CEP: 48.370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax  (75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanada0gmail.com  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 
com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo á  Camara  ou terceiros, serão 
consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a acarretar 
prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos 
da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, 
assim considerado pela  Camara,  inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais 
estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ill - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a  Camara,  pelo prazo de até 2 (dois) 
anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a  Camara  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a 
licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito 
de participar de licitação  corn  a  Camara  e impedimento de licitar e contratar com a  Camara  e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação da 
penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a  Camara,  além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitara o contratado a multa de mora, que  
sera  graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado;  
III  - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CPPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaNgmail com 

§7°. A aplicação de multa não impede que a  Camara  rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se 
o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a contratada respondera pela sua diferença, 
que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela  Camara  ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso 
não  ten  ha sido exigida garantia, à  Camara  se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido a contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirà a contratada da responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 10. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a autoridade 
competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

§ 11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,  sera  descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastrarnento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do  art.  4° da Lei federal n° 10.520/02,  'deb  prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais  (art.  7° da Lei federal n°10.520/02). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A inexecuçâo, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei federal n° 
8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do  art.  78 da Lei federal n°8.666/93, 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do  art.  78 da Lei federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada,  sera  esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do  art.  78 do mesmo 
diploma. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório 
referido no preambulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na 
referida licitação. 

§ 1° - apresente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial n° **/2023, constante do Processo Administrativo n° **/2023 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. 0 presente contrato fundamenta-se na Lei federal n° 10.520/2002, Lei federal n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/06 e 
demais legislações regentes da matéria. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail  com 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas Foro da Cidade de Esplanada, Estado da Bahia, Comarca de Esplanada, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um s6 efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 

Esplanada - BA, em [data]. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Presidente da  Camara  

[RAZA0 SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

Cl: [número e Orgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	  

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1362  
E-mail:  cmesplanadaegmai1 com 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N°. *12023 

MODELO DE CREDENCIAL  

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	  corn  sede à 	  neste ato representado 
pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 	  
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° 	 expedido pela 	, devidamente inscrito 
no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 	, residente a rua 	  n° 	 
como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao brgão 	  praticar todos os atos necessários, 
relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n° "12023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar pregos e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local  

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ESTADO  DA BAH IA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmall  cam  

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°. **/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	  com sede a 	  neste ato representado 
pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, ter conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 123106, declara: 

( 	) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o inicio da sessão pública , na condição de microempresa e que não 
estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, declare: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do  Art.  4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, 
cientes das sanções factiveis de serem aplicadas a teor do  art.  7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do  art.  43 da Lei complementar n°123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a 
cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial correspondera ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a  criteria  da  Camara,  cientes de que a não-regularização da documentação,  nn  
prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no  art  81 . 

Data e Local  

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ESTA DO DA BA H IA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaegmall com 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N°. "12023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	  com sede a 	  neste ato representado 
pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RO, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
enderego)DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 
(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Data e Local  

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cm.esplanada@ig.com.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 
Pregão Presencial n°. 003/2023 

Esplanada/Ba, 15 de março de 2023. 

Consulente: Presidente da Câmara Municipal de Esplanada/BA 
Interessado: Chefia de Gabinete 
Consultado: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
Assunto: Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada/BA. 

PARECER JURÍDICO 

I- DO PROCESSO 

A Presidente da Câmara Municipal de Esplanada solicita parecer jurídico sobre a regularidade 
do Processo Administrativo em epígrafe, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da Câmara Municipal 
de Esplanada/BA, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos, em face da 
Solicitação de Despesa encaminhada pela Sr° LEILA SILVA COSTA, Secretária de Gabinete. 

0 processo foi aberto com os seguintes documentos. 
a) Orçamento Estimativo 
b)Planilhas atuais 
c)Plantas ratIMA 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou adequadamente o objeto da 
licitação e apresentou como justificativa para despesa a necessidade para dar continuidade 
ao serviço da câmara. Igualmente, indicou a dotação Orçamentária para suportar a despesa 
ao fim da licitação. 

A contratação adota a Modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Prego, Regime de 
Execução Empreitada por Prego Unitário, Critério de Adjudicação Menor Prego por Item, com 
vistas a selecionar proposta mais vantajosa de pessoa jurídica para Contratação de empresa 
para aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  
Municipal de Esplanada/BA. 

0 Sr. Luiz Cláudio Cafezeiro de Almeida, Contador, CRC/BA n° 018.151/0-3, certificou que há 
disponibilidade financeira para suportar as despesas com a futura contratação ao fim deste 
processo, de acordo com o que estabelece o  art.  167 da Constituição Federal e  art.  7°. § 2°  
da Lei Federal n°8.666/93. 

Foi certificado a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA) deste 
município, satisfazendo ainda a exigências dos  art.  15,16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00. 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
am.esplanada@ig.com.br  

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado ás prescrições legais da 
Lei n°8.666/93 e da Lei Complementar n° 101/00. 

II- DA LICITACAO 

No presente caso, os autos tratam Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos 
de Informática para atender necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA. Este 
serviço, como define a Lei n° 10.520/02, são serviços comuns, pois que os seus padrões de 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

Segundo o  art.  1 ° da Lei n° 10.520/02, o pregão é a modalidade de licitação destinada á 
aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser considerados aqueles cujos padrões 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

Quanto á obrigatoriedade ou não de se utilizar o pregão em detrimento das demais 
modalidades, verifica-se que a Lei n° 10.520/02 dispõe que para a aquisição de bens e serviços 
comuns a Administração "poderá" adotar a licitação na modalidade de pregão seria uma 
faculdade do administrador, como parte de seu poder discricionário. No entanto, pelas 
vantagens que o procedimento proporciona, esse "poder"se converte num quase "dever", 
como sinônimo de uma administração eficiente. 

Em suma, embora a adoção da modalidade pregão seja uma faculdade do administrador, 
certamente deverá haver a opção por utilizá-la onde for possível, em virtude da agilidade e 
da redução de valores que ela proporciona. 

No presente caso, a natureza comum dos materiais a serem adquiridos pela Administração 
autoriza da realização da licitação através da modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL, 
sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO, conforme  art  1 °, Parágrafo Único da Lei n° 
10.520/02. 

A adjudicação das propostas será Menor Prego por Item. 

Ill- DA JUSTIFICATIVA DE CLAUSULAS PREVISTAS NO EDITAL 

Justifica-se pela relevância do interesse público e o montante de recursos envolvidos a 
inclusão das seguintes situações: 
a)Vedagdo da participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, 
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos  materials,  tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum. A participação de empresas 
com sócios, financiadores, responsáveis técnicos comuns, potencialmente limitaria a disputa e 
a obtenção de propostas vantajosas para Administração. 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Marro Andreazza, 195 - CEP; 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cm.esplanada@ig.com.br  

IV- CONCLUSÕES 

Considerando que é atribuição desta Assessoria Jurídica a elaboração e a aprovação da 
Minuta do Edital e da correspondente Minuta Contratual, os remetemos nesta oportunidade, 
certa de que os mesmos atendem ao disposto no  art.  40 e 55 da Lei n° 8.666/93, bem como da 
Lei Complementar n° 123/06. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve ás questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo 
único do  art.  38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 
competente. 

É o parecer, 

MURILO FONSECA PEIXOTO 
OAB/BA sob o n°21.223 

-Assessor Jurídico- 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATORIO 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail -  amesp2anadaegmail com 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda-se à Publicação 
do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, 
conforme preconiza o  art.  4° da Lei n° 10.520/2002. 

Esplanada, 17 de março de 2023.  

cc  
ELIANA CAMPOS DA SILVA. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Esplanada 'BA 117/03/2023 Diário 	Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP, 48.370-000 

CNPJ: 13255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mpll: cmesplanada00=011- 00m 

AVISO DE LicriaçÃo 

0 PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, designando pelo Decreto 00312023, de 03 de 
janeiro de 2023, faz saber a todos que possa interessar, que realizará a seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112023 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para Acompanhamento, 
Gerenciamento e Controle dos Sistemas Estruturantes em relação da efetiva integração com o Sistema de 
Tesouraria, Orçamento e Contas — SIAFIC, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 
HORÁRIO: BhOOmin 
DATA: 29/03/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva do prédio da  Camara  
Municipal do município de Esplanada/BA, de acordo com as condições e especificações estabelecidas no Anexo I 
do Edital. 
HORÁRIO: 10h0Omin 
DATA: 29/03/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada/BA, de 
acordo com as condições e especificações estabelecidas no Anexo Ido Edital. 
HORÁRIO: 12h0Omin 
DATA: 29/03/2023 

Local das Sessões Públicas: Sala da Secretaria localizada no Edificio-Sede da  Camara  Municipal, situado na Av. 
Mario Andreazza, n°195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada Ba. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados na  Camara  Municipal, junto ao Setor de Licitação, no endereço 
acima referido, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 as 13h00 ou pode ser solicitado através do  e-mail:  
cmesplanada@gmail.com .Outras  informações por telefone/fax: :(75) 3427-1363. 

Esplanada, 17 de março de 2023. 

Edilson Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brM/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.crnesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

A autenticidade deste documento  el  garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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E TADODABAHIA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, /95 - C28,48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada0gmail.cam  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°  003/2023 

I. REGÊNCIA LEGAL 
Lei federal n° 8.666/93, Lei federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 

II. CONTRATANTE 
Câmara Municipal de Esplanada. 

MODALIDADE 
Pregão Presencial n° 003/2023 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°13/2023 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Prego 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
Empreitada por Prego unitário 

VII. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 
Menor Prego por bem 

VIII, OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada/BA, de acordo  corn  as condições e especificações estabelecidas no Anexo I do Edital. 

IX. LOCAL E DATA PARA 0 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INICIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

HORÁRIO: 12h0Omin 
DATA: 29/03/2023 

Local das Sessões Públicas: Sala da Secretaria localizada no Edifício-Sede da  Camara  Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 

n°195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada Ba. 

X. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
31 de dezembro de 2023 

Xl. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão As informações e esclarecimentos 
necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 

08h3Omin as 13h0Omin, no Plenário localizado no Edificio-Sede da  Camara  Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-

000, Centro, Esplanada (Ba), pelo telefax :(75) 3427-1363 ou pelo  e-mail:  cmesplanada@atnail.com  

XII. RESPONSÁVEL 

kte,-,/yec/7 (/ 7-)47/ 
I/  Eason  Ferreira dos Santo 

Pregoeiro 

Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mirio Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CTIPU: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail; omesplanada0gmail_com  

XIII. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

13.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, cadastrada ou não na  

Camara  Municipal de Esplanada que detenham atividade pertinente e compatível  corn  o objeto deste Pregão e que atendam todas 

as condições exigidas neste Edital, observados os necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal e qualificação 

técnica. 

13.2. Não poderão concorrer neste pregão: 

a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a  Camara  Municipal de  

Esplanade,  durante o prazo da sanção aplicada; 

b) empresário declarado inidõneo para licitar ou contratar com a  Camara,  enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) empresário impedido de licitar e contratar  cam  a União, Estado da Bahia e/ou com a  Camara  Municipal de 

Esplanada, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no  Pals;  

e) empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação: 

g) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos  materials,  tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

h) consorcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

13.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis.  

13.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitara a licitante as sanções previstas 

neste Edital. 

XIV. DO CREDENCIAMENTO 

14.1. A sessão pública do pregão terá inicio no dia, hora e local designados no item IX do Edital, devendo o representante da 

licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, 

negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

14.1.1. 0 proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatário. 

14.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, devera apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de 

assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, se houver (original ou copia autenticada em 

cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última 

alteração se tratar de consolidação dos instrumentos em vigor. 
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ESTADODABAHIA 

CAVARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreaora, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0002-46 Colefax:(75) 3427-2363  
E-mail:  cmc4p1anadaOgnail.com  

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento de procuração pública 

ou particular, do qual constem poderes especificos para formular lances, negociar pregos, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo ser utilizado a Carta de Credenciamento conforme 

modelo constante do Anexo IV. 

14.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-

se durante a sessão e ficara impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 

aproveitada a proposta escrita. 

14.4. 0 Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B. 

14.5. 0 representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá comprovar através do 

contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do representante legal. 

14.6.0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

14,7.  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

14.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, as microempresas e as empresas de 

pequeno porte deverão comprovar o  sell  enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 

apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução  Normative  n° 103 de 30 de abril de 2007, 

expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC, exiqida somente para microempresa e empresa de 

pequeno porte  clue  tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 

tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação na forma do disposto na Lei Complementar n°123, de 14/12/2006. 

14.9. A Mo apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não comparecimento do licitante 

ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizara a participação do (s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em 

participar da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor 

forma que encontrar, inclusive pelo correio. 

14.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão rubricar documentos 

ou fazer qualquer observação em  at  ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos. Visando ampliar as 

disputas na fase de lances, no caso da documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A 

ou B), o respectivo envelope  sera  entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o  ern  

seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, 

XV. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. 0 licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o 

estabelecido no Anexo V deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 

de Habilitação). A referida declaração devera ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação, 0 licitante credenciado de acordo com o item XIV deste Edital poderá elaborar a referida declaração no inicio da sessão 

antes da sua solicitação. 

15.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do licitante. 
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ESTADODABANIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mario Andreazza, 195 - CEP; 46.370-000 

CMPJ: 23.255.625/0001-46 Telefax: (75) 2427-1363  
E-mail:  emesplanada05mE11.com  

15.3. As empresas beneficiadas peia Lei Complementar n° 123, de 14/1212006, que porventura tiverem alguma restrição na 

regularidade fiscal, deverão registrar esta situação no campo próprio da Declaração. 

XVI. DOS ENVELOPES 

16.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço 

mencionado no preambulo deste Edital em sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame. 

16.2. A Proposta de Pregos e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, indevassável e 

rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado ao Pregoeiro, com indicação dos 

elementos a seguir: 

RA7A0 SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°003/2023 

ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

E 

RAziko SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 

ENVELOPE "B",- HABILITAÇÃO 

XVII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE A 

17.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 

17.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas altemativas; 
c) apresentarem pregos excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com o mercado. 

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências 

constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas  alternatives.  

17.4. A proposta deverá apresentar o prego por item e total expressos em R$ (reais), com apenas duas casas  decimals.  Os pregos 

serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas  necessaries  para o objeto desta licitação, tais 

como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 

devendo o prego ofertado corresponder as especificações do objeto licitado. 

17.5.  Sera  rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

17.6. Os pregos cotados deverão ser referidos a data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento 

vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
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ESTADODABAHIA 
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CNPJ: 23.255.625/0002-46 Telefax: (75) 3427-2363 
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17.7. A proposta deverá indicar a marca e demais caracterisficas dos materiais ofertados, sob pena de desclassificação. Todos os 

itens deverão constar a marca do produto sob pena de desclassificação. 

17.8. 0 prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,  Imam  as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

17.9. Não se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido, nem prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

XVIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

18.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

18.1.1. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase 

de lances. 

18.1.2. 0 Pregoeiro selecionara a proposta de menor preço e as demais que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 °A 

(dez por canto), em relação à de menor prego. Na impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as melhores propostas subsequentes a de  manor  prego, quaisquer que sejam os preços oferecidos, ate o máximo de 

03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

18.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de igualdade 

para a etapa competitiva de lances verbais. 

18.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu prego compativel com os 

praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

18.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e estabelecer 

uma 'nova data', com prazo não superiora 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

18.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.2. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

18.2.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 

lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior prego e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em 

ordem decrescente. 
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18.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. Não serão 
aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

18.2.3. 0 Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, podendo ser 

retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputes e obtenção da proposta mais vantajosa. 

18.2.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar valor mínimo, em reais, 

não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 

18.2.5. Os lances apresentados e levados  ern  consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não  the  cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

18.2.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de 

lances verbais e na manutenção do Ultimo prego apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

18.2.7.  Sera"  assegurada, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, a preferência de Contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte  beneficiaries  do regime diferenciado e favorecida 

18.2.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não  fiver  sido ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou  cooperative  e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% 

(cinco por cento) superior a melhor proposta, proceder-se-a da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos  epos  o encerramento dos lances, sob pena de preclusgo, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias,  sera  adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

13) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, na forma 

do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 

definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

18.2.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o beneficio as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, de que 
trata o artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, o Pregoeiro poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a cantata*, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

18.2.10. Encerrada a etapa de lances e concluida a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a compatibilidade do prego em relação ao valor estimado para a contratação. 

18.2.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as  exigencies.  

18.2.12. A etapa de lances  sera  considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 

lances. 

18.2.13. A desistência dos lances  jã  ofertados sujeitara o licitante as penalidades cabíveis. 
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E STADODABAHIA  

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ndrin Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 23.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-2353  
E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

XIX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
19.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B a seguinte documentação adiante especificada, que poderá ser apresentada em 

original, copia autenticada ou copia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio. 

19.1.1. A Habilitação Jurídica  sera  comprovada mediante a apresentação de: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso a 

alteração social consolidada devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado das alterações, se houver, devidamente 

registrados ou a consolidação respectiva e de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

19.1.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista  sera  comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual: 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND 

e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 

FTGS/CRF. 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

19.1.3. A Qualificação Econômica Financeira  sera  comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) certidão  negative  de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de 

validade. 

b)Alvara de funcionamento. 

19.1.4. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei 

n°. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme 

Modelo do Anexo VI. 

19.2. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o 

número do CNPJ e o respectivo endereço. 

19.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

19.4. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou  cooperative,  havendo alguma restrição na comprovação fiscal,  

sera  assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
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ESTADODABAHIA 
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da  Camara,  para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões  negatives  ou positivas com efeito de certidão negativa. 

19.5. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no  

art.  7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado a  Camara  convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

XX. DOS RECURSOS 

20.1. Declarado o vencedor, em sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da 
decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo 
Pregoeiro. 

20.2. Manifestada a intenção de recorrer,  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias  CAS  para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá 
inicio no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

20.4. 0 exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do orgão ou entidade promotora da licitação,  

sera  realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

2105. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 

20.6. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

XXI. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação a proponente vencedora, para posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior. 

21.2. Ocorrendo á manifestação da interposição de recurso,  epos  o julgamento, a autoridade superior adjudicara o objeto licitado a 
proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

21.3. 0 objeto deste Pregão  sera  adjudicado, por item, à licitante vencedora, depois de decididos os recursos, quando houver, 
sujeito o certame 5 homologação do Presidente da  Camara,  

21.4. A adjudicação do objeto e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 

XXII. CONTRATAÇÃO 

22.1. 0 adjudicatário sere convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de ate 03 
(três)  dies  corridos contados da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  
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81 da Lei federal n° 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação uma vez durante o seu transcurso, por igual  period°,  por motivo 

justo e aceito pela  Camara.  

22.2. É facultado à  Camara,  quando o convocado não assinar o termo de contrato ou  nap  aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pregos atualizados de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no  art.  81 Lei federal n°  8.666/93.  (art.  64, § 2° da Lei 

federal n° 8.666/93). 

22.3. As microempresas e empresas de pequeno porte  beneficiaries  do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar n° 

123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sere 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias Citeis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da  Camara,  para a regularização da documentação, pagamento  cu  

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas  corn  efeito de certidão  negative.  

22.4. A não regularização da documentação no prazo previsto  implicate  decadência do direito à contrafação, sem prejuizo das 

sanções previstas na Lei federal n°8.666/93 e no  art.  7° da Lei federal n° 10.520/02, sendo facultado à  Camara  convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se as microempresas e empresas de pequeno porte  ern  situação de 

empate o exercício do direito de preferencia. 

22.5. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado  sera  adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

22.6. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação. 

22.7. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado  

Camara,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 

procedendo à contratação 

22.8. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

22.9. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, § 1° da Lei federal na  8.666/93. 

22.10. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

22.11. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atualizações, compensações ou apenagões financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares ate o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

XXIII. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA 

23.1. Não sere permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 

devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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ESTADODABAFHA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 De1efax:(75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanadaggmail.com  

23.2. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

1-UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001,2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  

III-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

23.3. Em consonância  corn  o  art.  5° combinado  corn  a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei federal n° 8.666/93, os pagamentos 

devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, até o 30° (trigésimo) dias do mês 

subsequente ao fornecimento, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

23.4. As situações indicadas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de note fiscal eletrônica. 

23.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da contratada. 

23.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela  Camara,  em caso de mora,  sera  calculada considerando a data do 

vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do iNPC do IBGE  pro  rata tempore. 

XXIV. REAJUSTAMENTO 

24,1. Os pregos são fixos e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta,  epos  o 

que a concessão de reajustamento  sera  feita mediante a aplicação do Índice de Pregos ao Consumidor Amplo OPC-AVIBGE, em 

atendimento as determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10,192 de 14/02/01. 

24.2. A revisão de pregos dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, 

instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

Câmara quando colimar recompor o prego que se tornou excessivo. 

XXV. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 

total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá 5 Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

25.2. 0 recebimento do objeto se  dare  segundo o disposto no  art.  73 da Lei federal n° 8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo 

de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do Orgão ou entidade contratante, considerar-se-6 

definitivamente aceito pela  Camara  o objeto contratual. pare todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

25.3. 0 recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 

modalidade de convite, devera ser confiado a uma comissão de, no mínimo. 03 (três) membros. 

XXVI. SANÇÕES 

26.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 
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EsTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andrea8aa, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.623/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

262. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à  Camara  ou terceiros, serão 

consideradas corno inexecução parcial do contrato. 

26.3.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a acarretar 

prejuizos ao Municipio, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.4. Com  fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 

considerado pela  Camara,  inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais 

estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ill - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a  Camara,  pelo prazo de ate 2 (dois) 

anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Camara  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a 

licitante ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e  epos  decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

26.5. As sangrias de multa podem ser aplicadas a Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito de 

participar de licitação com a  Camara  e impedimento de licitar e contratar com a  Camara  e poderão ser descontadas do pagamento a 

ser efetuado. 

26.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a aplicação da 

penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a  Camara,  além de muita de 10% (dez por canto) do valor do 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

26.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado a multa de mora, que  

sera  graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por canto) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 

adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado; 

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

26.8. A aplicação de multa não impede que a  Camara  rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 

lei. 

26.9.A multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se 

o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, 

que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela  Camara  ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso 

não tenha sido exigida garantia, à  Camara  se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido a contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255,625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplamada0gmail.com  

26.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.11.  Sera  advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a autoridade 

competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

26.12. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniciâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,  sera  descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do  art.  4° da Lei federal n° 10520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominacoes legais  (art.  7° da Lei federal n° 10.520/02). 

XVII. DA RESCISÃO 

27.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 

federal n° 8.666/93. 

27.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do  art.  78 da Lei federal n°8.666/93. 

27.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do  art.  78 da Lei federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da 

contratada,  sera  esta ressarcido dos prejulzos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do  art.  78 do mesmo 

diploma. 

XXVIII. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

28.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do  art.  49 da Lei federal n°8.666/93. 

28.2. As licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXIX. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

28.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou juridica, poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

http://camaraesplanada.bamovibr   

29.2. 0 Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas. 

29.3. Acolhida a impugnação contra este Edital,  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

29.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico ornesplanadaAornail.com. 
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EsTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te2efax;(75) 3427-1363 
amesplanacimegmail . cam 

29.5. As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no Diário Oficial da  Camara  Municipal, 

no endereço eletrônico http://carnaraesolanada.ba.gov.br  para conhecimento das licitantes interessadas e da sociedade em geral, 

cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

XXX. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

30.1. 0 procedimento licitatário obedecera, integralmente, as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n°  

123/06 e alterações posteriores de toda a legislação referida e demais legislações regentes da matéria. 

30.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela Controladoria Geral e demais agentes da  

Camara  que se fizerem presentes. 

30.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: greves, perturbações  

industrials,  avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle de 

qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. 0 motivo de força maior pode ainda ser 

caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

30.4. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão considerados como 

aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

30.5. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência exclusive da  Camara.  

30.6. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá ao Pregoeiro, se necessário, modificar este 

Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

30.7. E.  facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução  do processo licitatário, desde que não implique  ern  inclusão de documento ou informação 

que deveria constar, originariamente, da proposta. 

30.8. 0 Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a 

convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.9. 0 Pregoeiro, no interesse da  Camara,  poderá relevar falhas meramente  formals  constantes da documentação e proposta, 

desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

30.10. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, se a licitante não possuir documento 

com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência expirou-se após deflagrada a greve, devera apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que órgão expedidor encontra-se em paralisação através de matéria e/ou reportagem ou 

revistas e/ou declare* do próprio órgão expedidor 

30.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital e seus 
anexos. 

XXXI. DOS ANEXOS 

13 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: da18ff93-c705-46b6-8091-70fd848f5299



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mdric Andreazza, 105 - CEP; 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-4363 
E-mail: cmesplanadaegmall.com  

31.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo i - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo Ill - Minuta de Contrato 

Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de Habilitação 

Anexo VI — Declaração de Inexistência de Menor no Quadro da Empresa 

XXXII.  DO FORD 

32.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Esplanada, Comarca de 

Esplanada, Estado da Bahia,  corn  exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

32.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro,  corn  observância da legislação em vigor, em especial as Leis Federais n° 

8.666/93, n° 10.520/2002. 

Esplanada, 17 de março de 2023. 

J/1//cyt 
- 

Edilson Ferreira dos Santos 

Pregoeiro 
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ESTA  DOD ABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ : 23.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-2363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 0 objeto desta licitação consiste na Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  

Municipal de Esplanada/BA. 

1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 10.52012002, Lei Complementar n° 

123/06 e alterações posteriores de toda a legislação referida e demais legislações regentes da matéria. 

2.1. Os Equipamentos de Informática a serem adquiridos para o atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Esplanada 

são os adiante indicados: 

ESPECIFICAÇA0 DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E DOS PREÇOS MÉDIOS ESTIMADOS 

01 

ItEM' .,  sPactFicAgdo .2.  

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GRZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 256GB, 
MEMORIA 408, TELA 15.6 POLEGADAS, WIFI INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, BATERIA 2 CELULAS, SAIDA HDMI, 2 PORTAS  USG  3.0, TECLADO ABNT 
2000 

- 	m 	_.  ti&Or"411.  

UNO 

ANT  

02  

P UNITARK":. ALo TOtAL  

02 
PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE IS 3.0GHZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 240GB, 
MEMORIA 806, MONITOR 19.5" 	POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, SAÍDA  HMI,  4 PORTAS USB 2.0, TECLADO ABNT 2000„ FORTE REAL 350W 

UNO 04  

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, COLORIDA, IMPRIME 
FRENTE E VERSO AUTOMATICO, COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARRICHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATE 1.500 PÁGINAS EM PRETO OU 6.000 PÁGINAS 
COLORIDAS. 

UNO 01 

04 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET SEMI MONOCROMÁTICA, IMPRIME FRENTE 
E VERSO  AUTOMATIC°,  COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO  GUSTO  DE IMPRESSÃO E 
ALTO RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, IMPRIME ATÉ 32 PÁGINAS 
EM PRETO. 

UND 01 

05 TELEVISOR  SMART  50" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO  FULL HD  4K  LAND  01 
06 TELEVISOR  SMART  32" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO UND 01 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, PRETO E BRANCOIESCALA-
DE CINZA/COR: ATE 35 PPM/70 PM A 200 E 300  DPI  VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE 
PAGINAS ATE 4.000 PAGINAS POR DIA CAPACIDADE DO ALIMENTADOR ATE 80 FOLHAS 
DE PAPEL DE 80 G/M2 (20 LBS) ACEITA DOCUMENTOS PEQUENOS, COMO AS, 
CARTEIRAS DE IDENTIDADE, CARTÕES COM ALTO RELEVO E CARTÕES DE SEGURO 
(EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E PAISAGEM) CONSUMO DE ENERGIA DESLIGADO: <0.3 
WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UNO 01 

TOTAL 

2.2. Os valores utilizados para a estimativa da Câmara correspondem ao valor médio dos itens licitados, colhidos no mercado local, 

preços de aquisição do mês março de 2023 pela Câmara Municipal. 

2,3. 0 valor máximo estimado a ser contratado é de R$ 35.508,37 (Trinta e cinco mii, quinhentos e oito reais e trinta e sete 
centavos). 
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ESTA DO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNEJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: amesplanada@gmail.com  

É OBRIGATÓRIO A COMPROVAÇAO, ATRAVÉS DE CATÁLOGOS E I OU  FOLDERS  DO FABRICANTE, DE TODAS AS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NO EDITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇAO. 

3.0 CONDIÇÕES BÁSICAS 

3.1. 0 fornecimento dos materiais deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 

3.2. A empresa devera, obrigatoriamente, entregar Equipamentos de Informática em sua totalidade, não sendo admitido o parcelamento, 
sob pena das sanções legais cabíveis. 

3.3. Os Equipamentos de Informática deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência,  sent  defeit, 

ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser entregues em 
embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e acomodações durante o transporte. 

3.4. No ato da entrega dos Equipamentos de Informática serão analisados apenas os volumes e quantidades de acordo com a Nota FIE 

apresentada, tendo o setor de Compras o prazo de 05(cinco) dias úteis para a analise dos equipamentos recebidos com ênfase 
especificações descritas no edital, sendo que aquelas que não satisfazerem as especificações exigidas serão devolvidas, devendo 
substituldos pela empresa vencedora, no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a partir da solicitação de substituição feita setor 
Compras. Cabendo o ônus do envio e devolução dos mesmos a licitante vencedora. 

3.50 prazo para a entrega do objeto desta licitação  sera  de, no máximo, 20(vinte) dias corridos, contados a partir da data do recebimenb 
da nota de empenho. 

4. JUSTIFICATIVAS 

4.1. A contrafação de empresa para Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e de Informática se faz necessário, na  Camara  Municipal 

Esplanada para o cumprimento das atividades institucionais. 

5. DO PREÇO 

5.1. 0 preço considerado para o fornecimento, objeto desse contrato, será o prego ofertado na Licitação, ou realinhado,  epos  

pronunciamento da Autoridade competente. 

6. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. 0 Setor Responsável pela cotação de prego foi o de Compras. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
1-UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4,9,0.52.00 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 295 - CEP: 48.370-000 

CNPS: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
cmesplanada@gmail.com  

B. DO PAGAMENTO, 

7.1. 0 pagamento devido a Contratada  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária, mediante a apresentação da fatura, atestada e 

visada pelo Setor de Compras, responsável pela fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30(trinta) 

dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, cujo prazo é de ate 05(cinco) dias úteis, 

7.2. Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência bancaria.  

Leila  Silva Costa 

Secretária de Gabinete 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Eelefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmasplanada0gmal.1.com  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2023 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: 	 CONTATO: 

INSC, ESTADUAL: I CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 'REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ÉSCR.00-  
................. . 

UND 

QUART  
.- 

02  

1-INITARID---' 
- --R  ).: 

-VALOR 2:c-:,VAL01-- , 
-.TOTAL, - 

i 	, 	.  

:- 
MARCA 

„- 

01 

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GHZ,  HD  
INTERNO TIPO SSD 256GB, MEMORIA 4GB, TELA 15.6 
POLEGADAS, WIFI INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, BATERIA 2 CELLILAS, SAIDA HDMI, 2 PORTAS 
USE 3.0, TECLADO ABNT 2000 

02 

PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.0GHZ,  HD  
INTERNO TIPO SSD 240GB, MEMORIA 608, MONITOR 19.5" 
POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL  WINDOWS  10, 
SAIDA HDM1, 4 PORTAS USB 2,0, TECLADO ABNT 2000„ FORTE 
REAL 350W 

UND 04 

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, 
COLORIDA, IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, COPIA 
E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E ALTO 
RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATE 7.500 PAGINAS EM 
PRETO OU 6.000 PAGINAS COLORIDAS. 

UND 01 

04 

IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASERJET 	3 	EM 	1 
MONOCROMÁTICA, IMPRIME FRENTE E VERSO AUTOMATICO, 
COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO E 
ALTO RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, 
IMPRIME  Alt  32 PAGINAS EM PRETO. 

UND 01 

05 TELEVISOR  SMART  50" POLEGADAS 	COM 	CONTROLE 
REMOTO  FULL HD  4K 

UND 01 

06 TELEVISOR  SMART  32" 	POLEGADAS 	COM 	CONTROLE 
REMOTO 

UND 01 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇAO, 
PRETO E BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATE 35 PPM/70  
IPM  A 200 E 300  DPI  VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE 
PÁGINAS ATE 4.000 PAGINAS POR DIA CAPACIDADE DO 
ALIMENTADOR ATÉ 80 FOLHAS DE PAPEL DE 80 GIM? (20 
LOS) 	ACEITA 	DOCUMENTOS 	PEQUENOS, 	COMO 	AS, 
CARTEIRAS DE IDENTIDADE CARTÕES COM ALTO RELEVO E 
CARTÕES DE SEGURO (EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E 
PAISAGEM) CONSUMO DE ENERGIA DESLIGADO: < 03 
WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 

TOTAL 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: amesplenada@gma11.com  

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI:  

Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas  necessaries  para o fornecimento objeto desta licitação, sendo 

de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 

taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o prego 

ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais  ern  vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, do 

Decreto n° 3.555/00, da Lei n°8.666/93, e ás cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n° 003/2023. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

LOCAL 	 DATA 

   

  

ASSINATURA 
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ESTADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andrearza, 195 - GEE: 48.310-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax.:(75) 3427-2363 
E-mail: criesplanadaegmai2.com  

PREGA0 PRESENCIAL N° 003/2023 

ANEXO  III  - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. .../ 2023 — TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A EMPRESA 

CONTRATANTE:  Camara  Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno,  corn  sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 

48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a 
Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no 
Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e a Empresa 	 , pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o n° 	  estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome 

completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade n° 	  [inserir número e  &ph°  

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n° 	 , de acordo com a representação legal que  the  outorgada por 

[procuração/contrato social/estatuto social],  corn  base no Edital do Pregão Presencial n°. 003/2023 e todas as disposições da Lei n° 

10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, instruido no Processo 
Administrativo n° 13/2023, mediante as clausulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO 

A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  Municipal 

de Esplanada/BA, descritos no Edital do Pregão Presencial n.° 003/2013, cujos quantitativos, pregos final unitários e total constam na 
Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 
de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §10 do  art.  65 da Lei federal n°8.666/93. 

§20 . As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§3°. E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial do contrato, bem como a  tusk,  cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

0 Contratante pagara a Contratada os pregos especificados na Proposta anexa, cujos quantitativos, preços final unitários e total 

constam na Proposta anexa. 

§ 1°. 0 valor global da contratação do oblate descrito na Cláusula Primeira  sera  de R$  	). 

§ 2°. 0 valor a ser pago a Contratada correspondera ao somatório dos preços totais de cada item, onde o prego total de cada item 
deve corresponder ao prego unitário do respectivo item multiplicado pela quantidade que for efetivamente entregue e devidamente 
confirmada pela Fiscalização do Contratante. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 23.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanadaOgmall.com  

§ 3°. Nos pregos contratados estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos  socials,  previdenciarios e 

trabalhistas, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, alugueis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO 

§ 10. 0 inicio do fornecimento deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada. 

Unidade: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

CLAUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os pregos são fixos e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta,  epos  o que a 

concessão de reajustamento  sera  feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

§1°. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento  sera  feita mediante a aplicação do índice de Pregos ao Consumidor Amplo (IPC-A)/IBGE, em 

atendimento as determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de 14/02/01. 

§2°, A revisão de pregos dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o prego que se tomou insuficiente, 

instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
Câmara quando colimar recompor o prego que se tornou excessiva 

§3°. Em consonância com o  art.  5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei Federal n°  8.666/93, os pagamentos 

devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, ate o 300  (trigésimo) dia do mês 

subsequente ao fornecimento, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

CLAUSULA SEXTA — DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

§1°. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma: 
a) o fornecimento  sera  realizado diretamente, no endereço indicado na proposta, na Câmara Municipal de Esplanada; 
b) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", conforme modelo previamente 

apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da  

Camara  Municipal; 
c) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento dos  materials  e 

assinadas por funcionário da empresa que executar o fornecimento. 
d) A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar Equipamentos de Informática em sua totalidade,  nap  sendo admitido o 

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis. 
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ESTADODABANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP; 48.370-000 

CNP2: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1362 
cmesp1anada&gmell.00m 

e)Os Equipamentos de Informática deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem 
defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser 
entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e acomodações durante o transporte. 
f) No ato da entrega dos Equipamentos de Informática serão analisados apenas os volumes e quantidades de acordo com a Note 
Fiscal apresentada, tendo o setor de Compras o prazo de 05(cinco) dias úteis para a analise dos equipamentos recebidos com 
ênfase as especificações descritas no edital, sendo que aquelas que não satisfazerem as especificações exigidas serão 
devolvidas, devendo ser substituidos pela  empress  vencedora, no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a partir da solicitação 
de substituição feita setor de Compras. Cabendo o ônus do envio e devolução dos mesmos a licitante vencedora. 
g)0 prazo para a entrega do objeto desta licitação sere de, no  maxim,  20(vinte) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da nota de empenho 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2023. 

Parágrafo Único - A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa Oficial,  sera  
providenciada pela Contratante até o quinto dia  (ail  do mês seguinte ao de sua assinatura, pare ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 

CLAUSULA OITAVA — DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao Contratante: 
I - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
II - solicitar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto contratado; 
Ill - solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de autorização de 

fornecimento; 
IV - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, fixando prazo 

para sua correção. 
V -  designer  servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do  art.  67 da Lei 

n°8.666193; 
VI - fornecer a CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações para guia de 

fornecimento. 

CLÁUSULA NONA — DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA, sem prejulzo das obrigações relacionadas no Termo de Referência, o cumprimento das seguintes 
obrigações: 

I - Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 
II - Entregar na data aprazada, os  materials  de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 

contrato;  
III  - Responder, por quaisquer danos que venham a causar ao Municipio ou terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
IV - Arcar com as despesas, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer  Onus  para 

o CONTRATANTE; 
V - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as legislações federais, estaduais e 
municipais, relativas ao objeto do contrato; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 295 - CRP: 48.370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmail.com  

VI - Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dose serviços objeto deste 
contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, incfenizações, vales-refeições e outras 

que venham a ser criadas ou exigidas pelo governo; 
Vil -Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução dos serviços; 
VIII - 	Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

§ 1° - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I - 	todos os encargos previdencierios e obrigações  socials  previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio 
com o CONTRATANTE; 

II - todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de materiais de expediente, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

II - 	todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

I - 	encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA,  corn  referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento h  Camara  do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3ú -  Sao  expressamente vedadas a CONTRATADA: 

I - 	a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 

II - 	a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 

Ill - 	a subcontratagao de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a  Ka()  ou omissão, total 

ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no  art.  73 da Lei federal n° 8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de 
vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do orgão ou entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente 
aceito pela  Camara  o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo  justificative  escrita fundamentada 

§r. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no  minim,  03 (trés) membros. 

§3°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto sere acompanhada e fiscalizada pela Coordenação de Compras da  
Camara  Municipal de Esplanada, pelo orgão de Controle Interno do Poder Legislativo e demais orgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LIQUIDAÇÂO E DO PAGAMENTO 
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ESTADOIDABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

EWES: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: amesplanadaggmail.com  

Em consonância com o  art.  5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei federal n° 8.666/93, os pagamentos devidos 

à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias, 
contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

§1°. As situações indicadas na legislação especifica sujeitar-se-ao à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§2°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
CONTRATADA. 

§3°. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela  Camara,  em  Gast)  de mora,  sera  calculada considerando a data do 

vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 1NPC do IBGE  pro  rata tempore. 

§ 4°. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento do mês anterior, em 2 (duas) vias, 
emitidas e entregues na Tesouraria da  Camara  Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes 
comprovações: 

a) regularidade junto ao INSS-CND; 
b) regularidade junto ao FGTS-CRF; 

§ 50. A nota fiscal/fatura emitida devera  canter  as seguintes informações: 
a) total de produtos fornecidos; 
b) multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Fornecimento pelo prego proposto na Licitação. 

§ 6°. A nota fiscal/fatura não deverá  confer  arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final apresentar 3 (três) 
casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, 
apenas as duas primeiras casas  decimals.  Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

§ 7°. Nenhum pagamento  sera  efetuado à Contratada na pendência de qualquer urna das situações abaixo especificadas, sem que 

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) atestação de conformidade do fornecimento; 
b) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF). 

§ 8°. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura  sera  devolvida 

Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 9°. 0 Contratante não fica obrigado a adquirir os materiais licitados na totalidade do valor e das quantidades estimados para a 
contratagao, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 

§ 10. 0 Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada nos termos deste contrato. 

§ 11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculadas por meio da aplicação 
da seguinte formula: EM=IxNxVP, onde: 
EM = Encargos moratorios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 23.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: amesplanadaOgNall-Nom 

I = 	 _ 6/100  
365 	 365 	 I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo A  Camara  ou terceiros, serão 

consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§20.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem a acarretar 
prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos 
da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficara sujeita, no caso de atraso injustificado, 
assim considerado pela  Camara,  inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a previa e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
I - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais 
estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ill - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a  Camara,  pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Camara  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou ale que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a 

licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

§40. As sanções de multa podem ser aplicadas A CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito 
de participar de licitação  corn  a  Camara  e impedimento de licitar e contratar  corn  a  Camara  e poderão ser descontadas do 

pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação da 
penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a  Camara,  além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitara o contratado à multa de mora, que  

sera  graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 
II - 0,3%  (fib's  décimos por canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado; 
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EsmADODABAHIA 

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
3-mail:  emesplanadaegmail.com  

Ill - 0,7% (seta décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 

§70. A aplicação de multa não impede que a  Camara rescinds  unilateralmente o contrato e aplique as demais sanches previstas na  

eh  

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se 
o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a contratada respondera pela sua diferença, 
que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela  Camara  ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso 
não tenha sido exigida garantia, a  Camara  se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido a contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta, 

§90. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas 
e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 10. Sera  advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a autoridade 
competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

§ 11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e,  sera  descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do  art.  4°  da Lei federal n° 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais  (art.  7° da Lei federal n°  10.520/02). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei federal n° 
8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do  art.  78 da Lei federal n° 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do  art.  78 da Lei federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada,  sera  esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do  art.  78 do mesmo 
diploma. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as clausulas e condições estabelecidas no processo licitatorio 
referido no preambulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na 
referida licitação. 

§ 1° - 0 presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial n°003/2023, constante do Processo Administrativo n°13/2023. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CEPS: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada@gmail_cem  

§ 2°. 0 presente contrato fundamenta-se na Lei federal n° 10.520/2002, Lei federal n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/06 e 
demais legislações regentes da matéria, 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas Foro da Cidade de Esplanada, Estado da Bahia, Comarca de  Esplanade,  Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, pare firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam  urn  só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante e CONTRATADA, e 
peias testemunhas abaixo. 

Esplanada - BA, em [data]. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Presidente da  Camara  

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

Cl: [número e órgão emissor] 
CPF: Inúmero] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  

CPF: 	  

NOME: 

CPF: 
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ESTAD ODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

C1VP,n 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  
E-mail;  cmesplanada0gmail.com  

ANEXO IV  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2023 

MODELO DE CREDENCIAL  

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	 com sede à 	  neste ato representado 

pelo (s) (diretores ou sácios, com qualificação complete - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 	  
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° 	 expedido pela 	 devidamente inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 	 residente a rua 	  n° 	 

como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão 	  praticar todos os atos necessários, 

relativos ao procedimento licitaterio na modalidade de Pregão Presencial n°  003/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpõ-los, apresentar lances, negociar  crews  e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como  

born,  firme e valioso. 

Data e Local  

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNFJ: 13.255.623/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 
s-mall:  cmesplanada0gmall.00m 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A (nome da empresa) 	 CNPJ, n° 	  coin  sede a 	  neste ato representado 

pelo (s) (diretores ou s6cios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

DECLARA para os fins da parte final do incise VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10,520/02, ter conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 123/06, declara: 

( 	) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o inicio da sessão pública , na condição de microempresa e que não 

estamos incursos nas vedações a que se reporta § 40  do  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, declara: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do  Art.  4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do  art.  7° do mesmo diploma. 

( ) pare os efeitos do § 1° do  art.  43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a 

cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial correspondera ao momento da declaração do 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara, cientes de que a não-regularização da documentação, no 

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no  art.  81 . 

Data e Local  

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Marjo Andreazza, 15 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255,625/0001-46 re1efax:(75) 3427-1262 
cmesplanadeOgmail.com  

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	  corn  sede a 	  neste ato representado 

pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG,  OFF,  nacionalidade, estado civil, profissão e 

enderego)DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art,  27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 

(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local  

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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Diário Oficial 
AMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministra Mina A n..12'  ea  na 125 - CFP; 48370-000 

0872W 13. 255.6Z5/ 000: 	Tele fax 	(73) 1127-1363 
E. -f ¡I: cm, e77pIO2msdaliq. cao,  Or  

DECRETO N° 003/2023 
De 03 de janeiro de 2023 

"Nomeia o Pregoeiro e constitui a equipe 
de apoio da Câmara Municipal de 
Esplanada e cla outras providências".  

Art.  1*- Fica nomeado o Sr. EDILSON FERREIRA DOS SANTOS, para exercer 
o cargo de Pregoeiro da Câmara Municipal de Esplanada  onde compete a este 
conduzir os Processos Licitatorios, nas modalidades Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico, compreendendo a prática de todos os atos voltados à escolha de uma 
proposta considerada a mais vantajosa para a administração.  

Art.  20  - Fica constituída a Equipe de Apoio com a finalidade de prestar assistência 
ao pregoeiro dando-lhe suporte técnico As atividades que lhe incumbe executar, 
como formalização de atos processuais, realização de diligencias diversas, 
assessciramento nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres e 
outros.  

Art.  3° - Fica constituída a equipe de apoio pelos servidores: Daniele Soares dos 
Santos Silva e Janete Nascimento de Almeida.  

Art.  4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  5°- Revogam-se as disposições em contrario.  

da Presidenteda Câmara Municipal, em 03 de janeiro de 2023. Cabin  
02502.02...Orp8al tIrt. 561888 
CAMPoN 558 
SqVA.,4Q,e00359t 
8261011-zoz; - 
26101n02.1) 

‘a.,t8661 .42 2 
825l0 505/605 

22.2W e'rn=5  mairee SWWWW020 	:11 
pn, gusto-we 40,9.1.2.,  

El  ta  Campos  da  Silva  
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brilt/diariooficial  

Didrio Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/44/d  iariooficia I 

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:29

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: da18ff93-c705-46b6-8091-70fd848f5299



CNPJ: 11343.632/0001-74 

RUANE FILGUEIRAS 
BARBOSA -EPP 

RUA CORONEL OTÁVIO  DES.  LEITE, 27 
CENTRO CEP: 48-330.000 

RIO REAL - BA 

Ruà Corot-lei OtAVio cie..Souta  Leite  
uariefi gireiras0 tam  br  • 

27 - Centro- Rio Real - Bahia 
nefax 1751 3426-1383/99947-759 

  

uaneFilgueirasBarbosa LTDA  

  

CNN: 11.343.632/0001-74  

    

Modalidade de Licitao5o 
PREGÃO PRESENCIAL 

 

Número 

 

003/2023 

    

CREDENCIAMENTO 
A CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA - BA. 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°- 003-2023/ MENOR PREÇO POR LOTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 
LICITANTE: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

ENDEREÇO: RUA CORONEL OTÁVIO DE SOUZA LEITE, N° 27, CENTRO- RIO REAL BAHIA. 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA CAMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA, EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL. 

TELEFONE: (75) 3426-1383 CELULAR: (75) 99947-7594 
DATA: 29/03/2023 - HORÁRIO: 12h 

RIO REAL, 29 DE MARÇO DE 2023  

ILI MLP (LiOil II (.1 -ACY1:401C--  
IMPERIO TECNOLOGIA, reQUIPAMENTOS E SER VICOS EM GERAL 

TELEFONIA E ELETRODOMESTICOS 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA  

CNN:  11.343.532/0001-74 
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1/3 aboutlblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

11.343.632/0001-74 
MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPERIO TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS, SAUDE E SERVICOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
2229-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
32.99-0-02 - Fabricação de canetas,  lapis  e outros artigos para escritório 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comercio de pegas e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 
45.41-2-02 - Comercio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE 
NÚMERO 

27 
COMPLEMENTO 
LOJA 

CEP 

48.330-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
RIO REAL 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RUANEFILGUEIRAS©BOLCOM.BR  
TELEFONE 

(75) 9947-7594 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

**k**  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

*'*"* 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 as 09:53:08 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 1/3 
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10/01/2023 09:53.  about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.343.632/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1
1 DA

9

T

/

A

H

D

I

E

2

A

0 

 B

0

E

9

R TURA 

NOME EMPRESARIAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
63.19-4-00 -  Portals,  provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

• 
• 

LOGRADOURO 

R CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE 
NÚMERO 

27 
COMPLEMENTO 

LOJA 

CEP 

48.330-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

RIO REAL 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RUANEFILGUEIRAS@BOLCOM.BR  
TELEFONE 

(75) 9947-7594 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/11(2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇA0 ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 às 09:53:08 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/3 
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about: blank  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO  OE  INSCRIÇÃO 
11.343.632/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE 

NÚMERO 
27 

COMPLEMENTO 
LOJA 

CEP 
48.330-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO  
RIO REAL 

UP  
BA 

1 
 ENDEREÇO ELETRONICO 
I RUANEFILGUEIRAS@BOL.COM.BR  

TELEFONE 
(75) 9947-7594 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 as 09:53:08 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 3/3 
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• • 	titteat 
NUMERO DE IDENTNICAÇÂO DO REGÍTIRCI DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXXXX>d<XXXXXX 

NIRE DA FILIAL (preenche 	Me  seats  role/ante a Mal) _ 

>300000000000( 

NOME DO EMPRESARIO icomploto.  sum  abrovialores1 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
I NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

I\A • F 1:21 	I 
REGIME DE BEN8(se Casado) 

COMUNHAO PARCIAL 
FÍLHODE Illa0 	 We)  
JOÃO RUY BARBOSA 	 (LUZ MARINA FILGUEIRAS BARBOSA 

NASCIDO EM  teals doll  as 	to) 

0/05/1985 
I IDENTIDADE (nÜetroI 

1353615324 
Orgio emissor  

I SSP 
UP  

BA 
JCPF(nOrner0) 

I 018.015.455-96 
ANCIPADO POR ramsa de eeieocipaçao  -Mooch,  no caso da menor) 

XXXXX)C0C0000( 

' 	0 OMICILJADO NA (LOGRADOURO -  rya, am etc)  

RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 
NUMERO 

33 
COMPLEMENTO 

CASA 
I 	BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

48.330-000 
MUNICIPIO 

RIO REAL 
Ur 

I BA 
' declara, sob as penas da lei, não estar imPedido de exercer atividade empresária, que não possui 
, outro registro de empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA  

COMBO  DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
COD100 DO EVENTO 

=poor:moo= 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
>scccoc000ccd< 

COD/GD DO EVENTO 

X)00.0000aPOCC( 

Deacmgdo DO EVENTO 
>0000CCODC000( 	

• 

COUIGO DO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
MDGCOCOCOCOCe-X 

NOME EMPRESARIAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

LOGRADOUROTroaaw,  etc)  

RUA JOAQUIM'MATOS 
NÚMERO 

59  
COMPLEMENT°  

SALAO 
BAIRROMMTRITO 	 P.' 
CENTRO 	 -000 

• 

MuNICIPIO 

RIO REAL 
UF 	PAIS 

BA 	BRASIL 
CORREI ELETRONICO I . 	la  „ .. 
loj 	Torservice 	.op.com.br 

VALOR DO CAPITAL - R 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL- (pF/ e 

VINTE MIL REAIS 
'3)  

. 

2
gI

N
G
6
0
m

11
1
):

A
ATTVIDAD 

Ismul  

Atividado Principal 

4783101 
Atividede spoon-WM 

4783102 

4789001 

4782201 

4781400 

4751200 

4752100 

DESCRICAO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E MODA INTIMA. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 
REPARAÇÁO E MANUTENÇA0 DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 
COMÉRCIO E 8ERvigos DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA. 

DATA DE INICIO DAS ATIVI ADES 

18/11/2009 

ROMERO DE INSCRICAO NO CNP 

xioccoccopobc< 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF  
NIRE ANTERIOR 

xiccoccooncorx 

OF  

>a< 

M44 * t 

--0 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO too polo  repro  anima 	tentergorentel 

-411  

I 	IAA  ! 	i AI 	, ,a 5 f 	42. 
DATA 	AS AS NATURA 	 41 	ASSINATURA 

18/11/2009 	
I D' 

DO EMPRESARÍO 

--itliaPti '-i.VIV 
/0 

crerfin—,;0114 i 	 „V:LCl-92 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

SOIlk:r)  

AUTE 
_ 

:•91 

.... 

A'----C",k  

t 

lit" 	. 	. 

ri e

i

t ot4 1 	t •70 

• 
'4 

/10111 

0901358326 

IIIII  till III  

i  

• 
• 

Ministério do DAenvolvilento, Indústria e COmercio Exterior 

Secretaria de Cdmercio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/2 D
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e  Services  

Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/2 

— 
• ROMERO DE  ID 	TIFICAÇÃO DO REOISTRO DE EMPRESA -  NIKE  DA SEDE 	 DA FILIAL (preencher somente se alo reM1rente a  mot)  

XMCODOCCOD= 	 )CCOCCOCOOCOOC 	 ::- 
NOME DO EMPRESARIO (mint/et%  WC shrew  iaturas) 

• RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
• NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

• M • F F 
REGIME DE BENSIne casado) 

COMUNHÃO PARCIAL  
Arno  

VOREOPAUY BARBOSA 	 I LUZ MARINA FILGUEIRAS BARBOSA 

NASCIDO EM (data as nasalment0 

0/05/1985 
IDENTIDADE inúmE101 

1353615324 
órgao emissor  

I 	SSP 

OF  

BA 
ICPRIauram0) 

I 018.015.455-96 
ANCIPADO  ROB  IrcrOla Be 	11  On  a-soma/as no  cos.  da  mailer)  

XXX)COCOODGCKX 

IDOMICILIA130 NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 
ÚMERO 

33  
COMPLEMENT°  

CASA 
SAIRRO/DISTRATO 

CENTRO 

CEP 

48330-000 a a a 
MUNICIPIO 

RIO REAL  
UF 

IBA  
declare, sob as penas da lei, não  ester  impedido de exercer atividade empresária,  qua  não 
outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

possui 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 080%0 00 EVENTO DESCRIÇÃO  bra  EVENTO 

080 
INSCRIÇÃO 

)303OCCCOOCCa 
CODIGO DO EVENTO 

• )0300000I00000( 

DESCRACAO DO EVENTO 
)300000000000( 

CODIGO DO EVENTO 

»CXX)OCCOCK:OtX 

DESCRIOAD 
)CO30300000= 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

• RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

• LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA JOAQUIM MATOS 
NÚMERO 

59 
COMPLEMENTO 

SALAO 

BAIRRO/DISTRITO  

CENTRO 
cap  

48.330-000 
• MUNICIPIO 	 UF 	PAiS 

. 	RIO REAL 	 I  SA 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO tE-roteuL) 

lojainforservice@pop.com.br  
• VALOR DO 'CAPITAL 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL- (por extanao/ 

VINTE MIL REAIS  ii  
• COD/GO OEATMDADE 
• ECONÔMICA 

(cnaa) 

nociacle Principal 

4783101 
Awe/node secundada 

4789007 

9511800 

8020000 

XXXXXXX 
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XXXXX XX 

OECCRIÇA00000JETO  

XXXXXXXX 
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UF ti 

ASSINATURA DA FIRMA PCLO EMPRESARIO 

In na .111 ORA i  

(ou polo rapresontante/assialanta/garenta) 

Ai  &tab  `1613.9-(0,05LO 
OATOLDA ASSINATURA 	 41 	ASSINATURA DO EMPRESAPJO 

18/11/2009 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE 

• 
E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO 
A  

AO" 4.fr a, . 	,11   

7 

St ivP. 41,4  
Alb  • 

?' 	5 
cF9t7.tvp c 

I 
I 	I . 	. 1 1111111 11111 111111111 1111I 11111 1111111111 11111 11111 1111111111 

8A1200901358326  

1111111111 111111111 1111 
an 	nn-aa C.,.&,, "C. 

Y''''.. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:30

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 109d0cbf-8f1f-4442-afda-b739f2362180



Ministério do Desenvolvimento, indestria e  Cornett°  Exterior 

Secretaria de  Comet°  e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1 / 2 

I"  ea'  
11.  ' 	 —It:.  I .  

.... 

1° 4  • 

NUMERO DEIOENTIFICADA 

29104280110 

R 	DA FILIAL (inaenche 	versants  se 	e 	e 	11 	 - 	- 

	

- 	-
- 	 ... 

xxxxxxxxxxxc<  
NOME DO EARESARIO (GOMplet0, Sern ableviatueaSi 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MD F 171 

REGIME DE RENS(se case  del  

COMUNHÃO PARCIAL 

RLHOREOpil 	BARBOSA 
(mãe) 

I LUZ MARINA FILGUEIRAS BARBOSA 
NASCIDO EM (data de neselmento 

10/05/1985 
IDENTIDADE  (Duman,)  

1353615324 
Orgilo  amuse(  

I SSP 
tUF 

I BA 
ICPFindimero) 

I 018.015.455-96 
EMANCIPADO POR (forma de emancIpag)0-  sweat  Bocais de  manor)  

XSYTXXXXXXE)0( 

• 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO-rua. av, Me) 

RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 
NUMERO 

33 
St COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
CEP 

48.330-000 

D4DII 	UNIC 
JurnaM 	4) 	

da 

.  N.O— 
MUNICIPIO  

RIO REAL  
UP  

IBA  
declare, sob as penes da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO 

empresaria, que no 
ESTADO DA BAHIA  

possui 

IT  COMO° DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
ccirso0 DO EVENTO 

021 

OESCRIÇAD 
ALTERAÇAO 
EMPRESARIAL) 

09 EVENTO 
DE DADOS (EXCETO NOME 

. 

ceoloo DO EVENTO 

XXXX)CaY=XXX 

DESCRIÇÃO  BO  EVENTO 
)0(XXXXI00000(X 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000X 

DESCRIÇÃO 
XXXX)0000000(X 

DO EVENTO 

sIS e NOME EMPRESARIAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA - ME 

^41. 

- 
LOGRADOURO  (neap),  elel 

RUA JOAQUIM MATOS 
NUMERO 

59 
COMPLEMENTO BAIRROIDIETRITO 

- CENTRO MgdalantRRMq4P•SALAO 
CEP 

48.330-000 
01:.4,9,C39.M

I
U

a
N

.

IWM" 

it 	' 
MUNiCiFae 	 UF 	PAIS 

RIO REAL 	 I BA 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO  (E-MAIL)  

ruanefilgueiras@pop.com.br  

j. 
VALOR DO CAPITAL. RS 

20 000,00 
VALOR DO CAPITAL- (Per eIdeeS0/ 

VINTE MIL REAIS 

o 

-. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA  

tense)  

Anvidecis Prineipal 

4783101 
Atividade ecundána d  

4783102 

,4789001 

4782201 

4781400 

4751201 

4752100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA. 
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E MODA INTIMA. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO. 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

INFORMATICA. 

DATA DE INICIO  OAS  ATIVIDADES 

XXXXXXXXXXV(X 
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/ 2 

,e,-:..,.: 	-. ., 	 _. 
'l NUMERO DE IDENTIFICAÇ AO DO REGISTRO DE 	PRESA - NIRE DA SEDE 

29104280110 

IR 	(Preenc  sr  somente se aio 	e 	te 	106 	- _ 	_ 	_ 
- XXX00000C<XXX 	 - 

:.• 

, sem abreviottaresl  

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
i 

1-6- 
:41 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

X0 

M II F 5 
REGIME  OE  BENS*/ casado)  

comuNHÃo PARCIAL 

,  ALPO  DE  (pal) 	 Imaa) 
JOAO RUY BARBOSA 	 I LUZ MARINA FILGUEIRAS BARBOSA 

NASCIDO EM data cla nasci menIol 

10/05/1985 

GIENTIOADE (nOmitnal  

1353615324 

&GAO  emissor 

I 	SSP 	 I 

UF 

DA 

pPF(numeroj 

I 018.015.455-96 

+ tr 	- 

EMANCIPADO POR (forma do ernancipayho - soinenta no case de  manor)  

)0000C(XX)3(XXX 

DOMICILIADO NA LOGRADOURO-( 	rua,  an, etc)  

RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 

NUMERO 

33 

r 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

48.330-000 

• I 431160 c16,-) - s. 	. 	- 

W.. UNICIPIO  

RIO REAL 

UP  

I BA 

declara, sob as penes da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui 
outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA  
CODES°  DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

C60100 DO EVENTO 

021 

oesceigao DO EVENTO 
ALTERAÇA0 DE DADOS 
EMPRESARIAL) 

(EXCETO NOME 

C6DIGO DO EVENTO 

m0000ccocxXx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)000000MOODC( 

CÓDIGO DO EVENTO 

XX,CCOoCCOCOOC 

OESCRIÇ AO DO EVENTO 
IOCOCCOSCOCOC( 

NOME EMPRESARIAL 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA - ME 

LOGRADOURO Gustay. e1o) 

RUA JOAQUIM MATOS 
NUMERO 

59 
COMPLEMENTO 

SALÃO 

OAIRRO/DISTRITO 	 EP  

CENTRO 	 r 48 330-000 
J 

CO] .*  SW  i)P7POIC)R11?,,  
114. 	ititoiald. 

MUNICIPIO 	 UP 	PAIS 
RIO REAL 	 I BA 	I BRASIL 

CORREIO ELETR NICO  (E-MAIL)  

ruanefilgueiras@pop.com  br 
VALOR 00 CAPITAL- RE 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL -1p  or  exteneol  

VINTE MIL REAIS 

-, 
'' 

" 	. 

41 

tr, 
-- 

la Atividade 

C613IGO DP ATIVIDADE 
ECONÔMICA  

(onset  

Atividade Principal 

4783101  

second/16a 
4754701 

9511800 

4761003 

4753900 

4789008 

xxxxxxx 
DATA DE INICIO  PAS  ATIVIDADES 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

E  VIDEO.  

XXXXXXXXXXXXX 

NUMERO DE INSCRIÇA0 NO CNPJ 

11343632000174 

TRANSFERENCIA DE SEDE 011 DE FILIAL DE OUTRA  UP 
HIRE  ANTERIOR 
mxxxxxx>c<xx 

UP 

1 xx 

:ID 	-Co  
CE 	IS 

P 	E  q;  ' 	
,dird; 
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° 	 42k42  --Ilk  
ttiv- 
IfI a,‘ 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 	 26/10/202 
Certifico o Registro sob o n°29205476907 em 26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 

• ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 
UNIPESSOAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 
10/05/1985, advogada, n° do CPF 018.015.455-96, portador de documento de identidade n° 
1353615324 SSP BA, residente e domiciliada na Rua Professor Edvaldo Boaventura, 80, Casa, 
Centro, CEP 48.330-000 Rio Real — BA. EMPRESARIO com sede na Rua Coronel Otavio Souza 
Leite, 27, Loja, Centro, CEP 48.330-000 Rio Real — BA, inscrito na Junta Comercial do Estado da 
Bahia — JUCEB, sob o NIRE 29104280110 e inscrito no CNPJ sob n° 11.343.632/0001-74, 
fazendo uso do que permite o § 3° do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo  
art.  10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 
SOCIEDADE EMPRESARIA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste instrumento  epos  o ato transformador ao qual se 
obriga o sócio: 

CLAUSULA V — Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
UNIPESSOAL, sob o nome empresarial RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo 
acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, 
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os moveis, utensílios e acessórios, sem 
haver interrupção de continuidade de espécie alguma. 

CLAUSULA r — O capital social, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil) reais, 
subscritos e integralizados neste ato em moeda corrente do pais e divididos em 350.000 
(trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, fica atribuido a s6cia 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA. 

CLAUSULA 3  - Fica alterado o objeto social da empresa que passa a ser: COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E 
PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS 
PARA USO DOMÉSTICO; FOTOCÓPIAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS; 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET;  
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE  PRE-IMPRESSÃO; SERVIÇOS DE 
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; FABRICAÇÃO DE CANETAS,  LAPIS  E ARTIGOS PARA 
ESCRITÓRIO; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE; FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO A VAREJO DE 

JUCEI3 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA  WIRE  29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 91668642152476 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila M G de Aranjo - Secretaria-Geral 
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PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO tJ 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO A VAF 
DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTI a  
ESPORTIVOS. 	 Cirra 

07 r 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do capital 
social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada. 

0 
-Ba 
> 0 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE .tij 
3 C) 

01 

IS 2 
5 

CD I-1 UNIPESSOAL  co  0, c, 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 
0,  a 10/05/1985, advogada, n° do CPF 018.015.455-96, portador de documento de identidade n°  

135361 5324 SSP BA, residente e domiciliada na Rua Professor Edvaldo Boaventura, 80, Casa, = CD 
I 
C 0' Centro, CEP 48.330-000 Rio Real — BA, resolve apresentar o contrato social da empresa com 

nome empresarial RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA, CNPJ sob o n° 11.343.632/0001-74, L' m 
com sede na Rua Coronel Otavio Souza Leite, 27, Loja, Centro, CEP 48.330-000 Rio Real — BA, 
constitui mediante as seguintes cláusulas: 	 = o 

a L. 
• C) 
,Pg c't CLAUSULA ia  - A sociedade girará sob o nome empresarial RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

LTDA, e terá sede na Rua Coronel Otavio Souza Leite, 27, Loja, Centro, CEP 48.330-000 Rio Real 	= 
— BA. 

CLAUSULA r - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil) reais dividido em 
350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um) real cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do pais pelo sócio, fica assim distribuído: 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA: 350.000 quotas no valor total de R$ 350.000,00. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio  Calico  é limitada à importância total do capital 
social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada.  

LT,  

crN  
fa}  
C) 
(-) 

RT/ 

EMPRESARIA LIMITADA, com o teor a seguir: 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE LTDA 

41,A t.ev 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 26/10/202 
Certifico o Registro sob o n°29205476907 em 26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA NIRE 29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 91668642152476 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CLAUSULA 3a - 0 objeto da empresa 6 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO I 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE MAQUINAS ti  
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEM,  Mir' Hy  o 
DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 0, o w o o, no BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL 
E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; o o -- H= 0 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO o 0 o. -  
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE 4-1 

G) = 
Ill 

4-3 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;  Hs  0 n. 

o ,, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES r2io 
DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E H3 rp 

tr. Cn 

EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE •C 0 
0 0 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; o H .. 	. o FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; FOTOCÓPIAS; o 0 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE - P,  

4=4 Cn 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; ATIVIDADES (^,--
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E ,.. a 

%C4 0 SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET;  PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS  on  H 

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA o (6 ,== - 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E = H o H 
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO o < o 

- H 
ADMINISTRATIVO; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE o o  
PRE-IMPRESSÃO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; FABRICAÇÃO DE  CZ  Cl 

L31 Oi 
H 0 

CANETAS,  LAPIS  E ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA  on  ..., PUBLICIDADE; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO; IMUNIZAÇÃO E 	<  
td  

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIÇOS COMBINADOS o < 
Cd CD 

PARA APOIO A EDIFÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS o - cn  ii  

PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO A H, o 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; REPRESENTANTES COMERCIAIS E  ío;  
AGENTES DO COMERCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS c) 

L'11. 

AUTOMOTORES; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA w 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E E 

cn 
>< 

UTILITÁRIOS NOVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 	 co  -, 
n 
u,  

CLÁUSULA 4a - A sociedade tem prazo de duração indeterminado, tendo inicio em 19/11/2009. 	..1 o. H H,  H 
CLAUSULA 5' - A administração da sociedade caberá isoladamente a única sócia RUANE 	n 

n, 

FILGUEIRAS BARBOSA, com poderes e atribuições de autorizar o uso do nome empresarial, 	< a) 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor 	r w= 
de terceiros. 	 o 

o - H 
CLÁUSULA 6' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 	(-) (0 o 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 	o a 0 patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os lucros 	- o 
apurado&  - 

CLAUSULA 78  - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA 80  - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 1°, 
CC/2002)  

AWES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 26/10/2 2 
Certifico o Registro sob  on'  29205476907  ern  26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
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CLAUSULA 90  - Fica eleito o foro de Rio Real - BA para o exercício e o cumprimento dos direito: ÉW
obrigações resultantes deste contrato. 

Rio Real — BA, 25 de outubro de 2022 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
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por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral  
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Cpf: 01801545596 - RUANE VELOUR R 

at. 02.444v.,  

4111C if 
48.88448,444481,84e43848ir  

    

III III 

    

2246 1462 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RUANE F1LGUEIRAS BARBOSA LIMA 

PROTOCOLO 224631462- 26/10/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ  

WIRE  29205476907  
!CNN  11.343.632/0001-74 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205476907 DE 26/10/2022 DATA MINN 	r‘o 6/10/2022 

TIANA REGILA MG DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

*11# 
Lot 

JUCEES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°29205476907 em 26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA NIRE 29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 91668642152476 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

 

NUB  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

---- 
-----,an-h- 

Nome Empresarial: 	RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NI RE(sed e) 

29205476907 

CNPJ 

11.343.632/0001-74 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

19/11/2009 

Inicio da atividade 

18/11/2009 

Endereço: 
RUA CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE, 27 LOJA, CENTRO, RIO REAL, BA - CEP: 48330000 

._. 
-- 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
EQUIPAMENTOS 	PARA ESCRITÓRIOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 
FILMAGEM: 	COMÉRCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 
VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO 
CONDICIONADO, 	DE 	VENTILAÇÃO 
PROFISSIONAIS, 	CIENTIFICAS 	E 

DE 

DE CAMA, 

DE 

DOMÉSTICO; 
E 

TÉCNICAS; 
DOCUMENTOS 

DE 
SERVIÇOS 

MATERIAL 
PARA 

DE 

ATIVIDADES 

DO 

COMÉRCIO 
ELETRODOMÉSTICOS 

DE TELEFONIA 

SERVIÇOS 
E ARTIGOS 

HOSPITALAR 
COMERCIAIS 

EQUIPAMENTOS E 

MESA E BANHO; 
TRABALHO; 	COMERCIO 

E ACESSÓRIOS; 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

VAREJISTA 

E COMUNICAÇÃO; 
FOTOCOPIAS; 

REFRIGERAÇÃO; 
PORTAIS, PROVEDORES 
E SERVIÇOS 

INFORMÁTICA; 
COMBINADOS DE 

DE PRÉ-IMPRESSÃO; 
PARA ESCRITÓRIO; 

PLÁSTICO; 	IMUNIZAÇÃO 
APOIO A EDIFICIOS; 

E AGENTES 
COMÉRCIO POR 

DE MONITORAMENTO 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 	ALUGUEL DE MAQUINAS E 

DE 	SISTEMAS 	DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 	COMERCIO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 

	

E 	EQUIPAMENTOS 

	

E 	DE 	LABORATÓRIOS; 

DE PRODUTOS SANEANTES 
DE 	AUDIO 	E 	VIDEO;  

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

	

INSTALAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 
DE CONTEÚDO E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS 	DE APOIO ADMINISTRATIVO; 

	

REPARAÇÃO 	E 	MANUTENÇÂO 
ESCRITÓRIO 	E APOIO ADMINISTRATIVO; 

SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO 
AGENCIAMENTO DE 

E CONTROLE DE PRAGAS 
COMÉRCIO ATACADISTA DE 

	

COMÉRCIO 	A 
DO 	COMÉRCIO 	DE 	PEÇAS 

ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

	

E 	UTILITÁRIOS 	NOVOS; 

DOMISSANITARIOS: 	COMÉRCIO 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 

FABRICAÇÃO DE 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

ELÉTRICA; 	ATIVIDADES 
DE INFORMAÇÃO NA  

RECARGA DE 
DE 	COMPUTADORES 	E 	DE 

INTERNET; 	PREPARAÇÃO DE 
CARTUCHOS 	PARA 	EQUIPAMENTOS 
EQUIPAMENTOS 	PERIFÉRICOS; 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 
FABRICAÇÃO 	DE 	CANETAS, 	LAPIS  
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
LIMPEZA; 	SERVIÇOS COMBINADOS 
PARA 	USO 	MEDICO, 	CIRÚRGICO, 
CÂMARAS-DE-AR; 	REPRESENTANTES 
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO 
ARTIGOS ESPORTIVOS 

IMPRESSÃO 	DE 
E PLASTIFICAÇÃO: 

ESPAÇOS 	PARA PUBLICIDADE; 
URBANAS; 	ATIVIDADES DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
VAREJO 	DE 	PNEUMÁTICOS 	E 

E ACESSÓRIOS 	NOVOS 	E 
PARA MOTOCICLETAS E 

COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, 	CAMIONETAS 

a- _ . 	 .4'41 	T-2'  1!.*• 	 .,..,-- -.tri
.- - .. 

.47., 	 a .. 	.) 

R$ 350.000,00 

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

350.000,00 

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

018.015.455-96 
350.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

018.015.455-96 
0,00 ADMINISTRADOR )0</XX/XXXX 

Maina: 1/2 
224331612 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hrip://regin.juceb.ba.gov.bdautenticacaodocumentos auten cacao.aspx 
CONTROLE: 4141246371296 CPF SOLICITANTE: 014.605.975-16 MIRE: 29205476907 EMITIDA: 06/12/2022 PROTOCOLO: 224331612 
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‘400,  
Aga  
10•, •• .... 

             

          

A  

  

            

            

Data 

26/10/2022  
Número 

29205476907 

         

Sem  Status  

       

REGISTRO ATIVO 

 

             

002- ALTERACAO 
046 - TRANSFORMACAO 

NIRE: >00000( 
	

CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

Ato: 
Evento 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO  ECONOMIC°  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

Nome Empresarial: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29205476907 

CNPJ 

11.343.632/0001-74  

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

19/11/2009 

Inicio da atividade 

18/11/2009 

    

    

Endereço: 

RUA CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE, 27 LOJA, CENTRO, RIO REAL, BA - CEP: 48330000 

SALVADOR - BA, 6 de Dezembro de 2022 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

224331612 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.bdautentioacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 4141246371296 CPF SOLICITANTE: 014.605.975-16 NIRE: 29205476907 EMITIDA: 06/12/2022 PROTOCOLO: 224331612 
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I—  Ruane Filgueiras Barbosa - LTDA  

  

CNPJ: 11.343.632/0001-74  
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
003/2023 

  

CAMA DE VEREADORES DE ESPLANADA -BAHIA 
ATT: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
REF:  PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- PP 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO As EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA - LTDA. Cnpj sob o n°. 11.343.632/0001-74, sediada 
a Rua Coronel Otávio de Souza Leite, n°. 27, loja, Centro, Rio Real - Bahia, neste ato representado 
por sua representante legal a se. RUANE FILGUEIRAS BARBOSA  brasileira, casada, empresaria, 
portadora da Carteira de Identidade N° 13.536153-24, e do CPF N° 018.015.455-96. DECLARA para 
os devidos fins da parte final do inciso VII do Artigo 40  da Lei Federal n° 10.520/02, ter conhecimento 
de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, 
e ainda 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, declaramos: 

( 	) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( X ) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição 
de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do  
art.  3° da Lei complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento As exigências de habilitação, declaramos: 

( x ) Para os efeitos do inciso VII, do artigo 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 o pleno 
conhecimento e atendimento As exigências de habilitação, dentes das sanções factiveis 
de serem aplicadas. 

) Para os efeitos do §1° do  art.  43 da Lei complementar n° 123/06 e suas alterações, haver 
restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização 
procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação.  

CNN:  11.343.632/0001-74 	RIO REAL, 29 DE MARCO DE 2023 

RUANE FILGUEIR PII
A e 	IA QqA,Q cpic A  

PPERIO TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS E SER VICOS EM GERAL 

BARBOSA -EPP 	TELEFONIA E ELETRODOMESTICOS 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

CNPJ: 11.343.632/0001-74 RUA CORONEL OTÁVIO  DES.  LEITE, 27 
CENTRO CEP: 48-330.000 

RIO REAL - BA 
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w 

9  Rtiane Filguetras Barbosa  

 

CNPJ: 11.343.632/0001-74  
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
003/2023  

  

CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA -BAHIA 
ATT: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
REF:  PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- PP 

PREGÃO PRESENCIAL N.°003-2023-PP CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

A Empresa, RUANE FILGUEIRAS BARBQSA LTDA.  CNPJ sob o n°. 11.343.632/0001-74, 
situada 6 rua Coronel Otávio de Souza Leite, 27, Centro, Rio Real- Bahia. DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

RIO REAL, 29 DE MARÇO DE 2023 

tyi fi 	 uht nif 	La  
IMPERIO TECNOLOGIA! EQUIPAMENTOS E SER VICOS EM GERAL 

TELEFONIA E ELETRODOMESTICOS 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA  

CNN:  11.343.632/0001-74 

CNRI: 11.343.632/0001-74 

RUANE FILGUEIRAS 
BARBOSA -EPP 

RUA CORONEL OTAVIO  DES.  LEITE, 27 
CENTRO CEP: 48-330.000 

RIO REAL - BA 

  

Rua Coronel Otávio de Souza Leite, n'2  27 - Centro - Rio Real - Bahia 
aihruanefileueiras@bolialm.br 	Fonefax(7513426-1383/99947-7594 
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Ruane Filgueiras Barbosa LTDA  

Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva 
responsabilidade todas as despesas, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos  socials,  impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de  preps  por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão as preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, do Decreto n°3.555/00, da 
Lei n°8.666/93,  e as clausulas e condições constar Edital do Pregão  n°003/2023. o 

CNPJ: 11.343.632/0001-77 

CNPJ: 11.343.632/0001-74  

ANEXO li-PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N°00312023 

LICITANTE:RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA  
END.  COMERCIAL:RUA CORONEL OTAVIO DE SOUZA LEITE, 27 CENTRO RIO REAL 	 UF: BAHIA 
CEP:48.330-000 	 FONE/FAX:7534261383 	 CONTATO:RUANE OU JOSEAN 
INSC. ESTADUAL:084,900.595 CNPJ:11.343.632/0001-74 
VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS REPRESENTANTE LEGAL:RUANE RLGUBRAS BRABOSA 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG° 1288-2  CC  20.611-3 
OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

01 

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.8GHZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 256GB, 
MEMOPJA 40B, TELA 15.6 POLEGADAS,  Will  INTEGRADO, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, BATERIA 2 CELULAS, SAIDA HDMI, 2 PORTAS USB 3.0, TECLADO ABNT 
2000 

DESCRIÇÃO MARCA  

UND 02 

WICIR  

R$ 4.199,00 

VALOR TOTAL- 

R$ 	8.398,00 ACER  

02 

PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.0GHZ,  HD  INTERNO TIPO SSD 240GB, 
MEPAORIA 8GB, MONITOR 19Y 	POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, SAIDA HDMI, 4 PORTAS USB 2.0, TECLADO ABNT 2000„ FONTE REAL 
350W 

UND 04 R$3.220,00 R$ 12.880,00 IMPERIO  

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, COLORMA, IMPRIME 
FRENTE E VERSO AUTOMATICO, COPIA E DIGITAUZA COM BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATE 7.500 PAGINAS EM PRETO OU 6.009 PAGINAS 
COLORIDAS. 

UND 01 R$1.600,00 R$ 	1.600,00  EPSON  

04 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET 3 EM 1 MONOCROMÁTICA, IMPRIME 
FRENTE E VERSO AUTOMATICO, COPIA E DIGRALIZA COM BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, IMPRIME 
ATE 32 PAGINAS EM PRETO. 

UND 01 R$4.150,00 R$ 	4.150,00  BROTHER  

05 TELEVISOR  SMART  5V POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO  FULL HD  4K UND 01 R$3.400,00 R$ 	3.400,00 AOC 
06 TELEVISOR  SMART  32" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO UND 01 R$1.299,00 R$ 	1.299,00 PHILCO 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, PRETO E BRANCOIESCALA 
DE CINZAICOR: ATE 35 PPW70  IPM  A 200 E 300  DPI  VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE 
PAGINAS ATE 4.000 PAGINAS POR DIA CAPACIDADE DO ALJMENTADOR ATE 80 
FOLHAS DE PAPEL DE 80 GIM2 (20 LBS) ACEITA DOCUMENTOS PEQUENOS, COMO A8, 
CARTEIRAS DE IDENRDADE, CARTÕES COM ALTO RELEVO E CARTÕES DE SEGURO 
(EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E PAISAGEM) CONSUMO DE ENERGIA DESLIGADO: 4 
0.3 WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 R$3.650,00 R$ 	3.650,00  CANON  

TOTAL R$ 35.377,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI: (TRINTA E CINCO MIL, TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS) 

PONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 
ir I a  	/ 03 ia2,73 	 s'aeichte IA 044/kw-to-A j3,-, 0101/4  

AL 	 DATA 	 RUANE FILGUEIRAS 	 AS9INATURA  
BARBOSA -EPP 

 

RUA  comma ouhno DES. LIME, 27 

L 	CENTRO  CEP: 48-330.000 
.

11 

RIO REAL - BA 
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RUANE FILGUEIRAS 
BARBOSA -EPP 

RUA CORONEL OTÁVIO DE S. LEITE, 27 
CENTRO CEP: 48-330.000 

RIO REA!. - BA 

	' 
ua Coroql Otqvio de`Spuza ti,er e o -Rio Real - Bahia 

CNN:  11.343.632/0001-74 
Modalidade de ucitaçao 	Número 
PREGAO PRESENCIAL 003/2023  

HABILITAÇÃO 
A CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA - BA. 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  003-2023/ MENOR PREÇO POR LOTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  13/2023 
LICITANTE: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA CAMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA, EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL. 

ENDEREÇO: RUA CORONEL OTÁVIO DE SOUZA LEITE, N2  27, CENTRO- RIO REAL BAHIA. 
TELEFONE: (75) 3426-1383 CELULAR: (75) 99947-7594 
DATA: 29/03/2023 - HORÁRIO: 12h 

RIO REAL, 29 DE MARCO DE 2023 

IMPERIO TECNOLOGIA, QUIPAMENTOS E SERVICQS EM GERAL 
TELEFOMA E ELETR000MES11.70.5 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
CNRI: 11.343.532/0001-74 

r- CNN: 11.343.632/0001-74 
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Rttane Filguetras Barbosa LTDA  

CNPJ: 11.343.632/0001-74  
Modalidade de Licitação 
PaEolio PRESENCIAL 

Numero 
003/2023  

  

CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA -BAHIA 
AU: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
REF:  PREGÃO PRESENCIAL N°  003-2023- PP 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO AS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA - LTDA.  Cnpj sob o n°. 11.343.632/0001-74, sediada 
a Rua Coronel Otavio de Souza Leite, n°. 27, loja, Centro, Rio Real - Bahia, neste ato representado 
por sua representante legal a se. RUANE FILGUEIRAS BARBOSA  brasileira, casada, empresaria, 
portadora da Carteira de Identidade N° 13.536153-24, e do CPF N°018.015.455-96. DECLARA para 
os devidos fins da parte final do inciso VII do Artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, ter conhecimento 
de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, 
e ainda 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, declaramos: 

( 	) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( X ) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição 
de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do  
art.  3° da Lei complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, declaramos: 

( x ) Para os efeitos do inciso VII, do artigo 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 o pleno 
conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, dentes das sanções factíveis 
de serem aplicadas. 

( x ) Para os efeitos do §1° do  art.  43 da Lei complementar n° 123/06 e suas alterações, haver 
restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja regularização 
procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação. 

CNPJ: 11.343.632/0001-74 RIO REAL, 29 DE MARCO DE 2023 

RUANE FILGUEI 
BARBOSA -EPP 

RUA CORONEL OTÁVIO  DES.  LEITE, 27 
CENTRO CEP: 48-330.000 L. 	RIO REAL-BA 

RIO TECNOLOGIA, EQUIPA ENTOS E SER VICOS EM GERAL 
TELEFONIA E ELETRODOMESTICOS 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
CNPJ: 11.393.632/0001-74 
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Rucine Filgtieiras Barbosa LTDA  

 

 

  

  

CNPJ: 11.343.632/0001-74  
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
003/2023 

  

A 
CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA -BAHIA 
AU: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
REF:  PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- PP 

PREGÃO PRESENCIAL N.°003-2023-PP CÂMARA DE VEREADORES DE ESPLANADA 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

ANEXO VI 

A empresa, RUANE FILGUEIRAS BARBOSA-LTDA, CNPJ sob o n°. 11.343.632/0001-74, 
com sede na Rua Coronel Otávio de Souza Leite, n°. 27, loja, Centro, Rio Real - Bahia, 
neste ato representado pela sua proprietária e representante legal a Sra. RUANE 
FILGUEIRAS BARBOSA, portadora da Carteira de Identidade n° 13.536153-24, SSP/BA e 
do CPF n° 018.015.455-96, brasileira, casada, empresaria, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do  art.  27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

não emprega menor de dezesseis anos 

não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

RIO REAL, 29 DE MARCO DE 2023 

A (XVnQ CJJVflJMVCA 	.60-1  
IMPERIO TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS E SERVICOS EM GERAL 

TELEFONIA E ELETRODOMESTICOS 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

CNPJ: 11.343.632/0001-74 

CNPJ: 11.343.632/0001-74 

RUANE FILGUEIRAS 
BARBOSA -EPP 

RUA CORONEL OTÁVIO DE S. LEITE, 27 
CENTRO CEP: 48-330.000 

RIO REAL - BA 
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Ministério do DeLenvolvirtento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de arnercio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 2 

- tr
•

t•/-CT 	- A5  
NUMERO DE IDENTOCADA0 DO REGISTRO DE EMPRESA -PARE DA SEDE 	 IRE DA FILIAL tpreentbaraoeanle as Me reforente a  Mall  _ 

=cc000CXX)00< 	 =00000000= 

NOME DO 	MPRES • • 0 (completo,  seen  al/rev/Mures/ 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

, 	NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO  
ra• 
r/ 

SEW  

MD F K 

REGIME  OE  BENS(se cosado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
til 
ek 

FYMONF2 UY BARBOSA 
(mSe) 
LUZ MARINA FILGUEIRAS BARBOSA  

&woo  OA  (data de naecimento) 

10/05/1985 
IDEN11DADE (número) 

1353615324 
ÓaOao elluse0/ 

SSP 
UF 

BA 
ICITF(oarnero) 

I 018.015.455-96 
EMANCIPADO POR lfoirna do  emend 	do -somenta no case de usloW 

XXX  =COX<  XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO  wow,  ate( 

RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 
NÚMERO 

33 
COMPLEMENTO 

CASA 
I 	BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

48.330-000 
. 	 .. 	? 

MUNICIPIO  

RIO REAL 
Us  

I BA 
declare, sob as penas datei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui 

i outro registro de empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
C50100 DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
cODIGO DO EVENTO 

>xococco3oca 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
>ocecocccomx 

ctioloo DO EVENTO 

XXCOCOCXX)00a 

DESCE/100 DO EVENTO 
tocckacocoodot 

CÓDIGO DO EVENTO 

XtC0000OCCOOCC 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

'OME EMPRESARIAL 
• RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

OGRADOUROlwAvOW 

RUA JOAQUIM MATOS 
NÚMERO 

59 
Ei 

COMPLEMENTO 

SALAO 
BAIRRO/DISTRITO 	 P , 

.., 
CENTRO 	 000 

oToP 	It  0 u 	4, 
" I 	 :a 
.• 

MUNICIPIO 

RIO REAL 	 _I 
UF 	PAIS 

BA 	I BRASIL 
CORREI- ELETRONICO 1 	/ 

loj 	torservice 	.op.corn.br 
VALOR DO CAPITAL- RI 

20.000,00.  
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 	 . 

 , Mr  

VINTE MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 

• ECONÓMICA  
lone/  

Ativideclo principal 

4783101 
Alivslado secuntOna 

4783102 

4 • 789001 

4782201 

4781400 

4751200 

4752100 

DESCRI00 00 OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E MODA INTIMA. 
comeRcio VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇA0 DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFeRICOS. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA. 

INFORMÁTICA. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/11/2009 

ROMENO  OE  IITSCRICAO NO CTIPJ 

xxxxxmxxx:oc 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF  
NIRE ANTERIOR 

>c000ax;ccomx 

OF  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo  repro 	)e/assimente/ge 	tel 

(1,  Ilif 	 i _. , . 	/ 	I 	 i  I 	tar 	 — 	 • 
CATA C 	ASSINATURA 	 il 
18/11/2009 

ASSINATURA DO EMPRESARia 

it  a 	I 
. . • a'91-6aft  go  • .  . I _ 	 •• • . i_ 	--- .4. 

- ._ 	• 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

CA.kkin 

AUTE 	
. . . , 

* 
X/ 

ri

to

irg

r

tt 
, 

.... 
,.„. 

A , . : '` 	 II IIIII 

0901358326 

IIIII Iiii Ill 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercie Exterior 

Secretaria de Comercio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/ 2 

. 
• NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  /PRE  DA SEDE 

• )o<xxx)ocKx:cocc 

NIRR-DICRLIAL fpreencher sonolito se Motheente e 51101) 

XXXX)COOCCOCa 

NOME 00 EMPRESARIO (completo, sem abrevlalures) 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

ACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

0 

M • F E 

REGIME DE BENS(se eaudol 
COMUNHÃO PARCIAL 

, puto.pEjonm  
JOAO RUY BARBOSA 

(Mae/  
I. LUZ MARINA FILGUEIFUkS BARBOSA 

SCIDO EM (date de neee/monlo) 

10/05/1985 

IDENT1DADE (nthneroi 

I 	1353615324 

OrgAo enillero 

I SSP 

UF 

BA 

elneemme/ 

018.015.455-96 
MANCIPADO POR (fortee de er0000IpaçEo  - em"Trae no coxo do menofl 

)(XXXXXXXX:C00( 

DOMICILIADO NA ALOGRADOURO. rue, as, ale) 

RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 

(MERO 

33 
COMPLEMENTO 

, 	CASA 

BAIRRO/DISTRITO  

CENTRO 

EP  

48330-000 
' MUNICIFIC)  

RIO REAL 

UP  

I BA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
• outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO 

empresaria, que não possui 
ESTADO DA BAHIA 

CROIGO DO ATO 	DESCRINAO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
INSCRIÇÃO 

080 XX0000000000( 
T000000OD0000( 

' COMO° DO EVENTO DESCH/y.0k° DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXX)Ca:000( 
=COCOS/C.300C(  

)(>00000<XX)COGC 
=MOSCOW=  

NOME EMPRESARIAL 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

LOGRADOURO (rua,ev,  etc/  

RUA JOAQUIM MATOS 
NUMERO 

59 
COMPLEMENTO 

SALAO 

BAIRRO/DISTRITO  

CENTRO 	 48.330-000 

el 	0-cfParft  

• UNICIPIO 	 UP 	PAIS 

RIO REAL 	 I BA 	I BRASIL 

CORREIO ELEM./ON/CO  (E-MAIL)  

lojainforservice@pop.com.br  
VALOR DO CAPITAL - R 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL-  We(  enema/ 

VINTE MIL REAIS 

CODIGO DE ATP/IDADE 
ECONOMICA  

(=eel  

A  Reds&  P/incipei 

4783101 

Alendade secumlána 
4789007 

9511800 

8020000 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

XXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DATA DE INICIO  OAS  AllVIDADEB 

18/11/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

>coccoccocom 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL  OE  OUTRA  OF  
NIRE ANTERIOR 
)occootx:cocxxx 

UF 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO 011 pelo mpmsentenletesslatente/garente) 

.u...cuyik ..tlicAtutotTh °"rocerc 07e9a.a  
OAT 	A ASSINATURA 	 1.1 M AlpINATURA DO EMPRESARIO 

18/11/2009 	
c"Stri 1-961-°- 	CPI-QC -1i Mjcat" 	-9.211-60in 

0 

X11 

DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

AUTENTICAÇÃO CM& 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
1341200901358326 
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Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Falhas 1/2 

1M... . 	-• ' - 	ill 	 ----.   - . 	--... 
UMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTROEMPRESA • NIRE DA SEDE 

29104280110 

	

NINE  OA  FILIAL (preencher somente te aio rgerexte ;filial 	- 	- - 	- 

xxxXxXxmin 	- - 	- 
._ 	., 

NOME DO LIPPR“ARIO (complete.  P.m Mt  mvmtums$ 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 	
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

MU F 1/1 
REGIME DE  SWAMI,.  Callatle) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE  Mall 
JOAO RUY BARBOSA 

(meet  

I LUZ MARINA FILGUEIRAS BARBOSA 
NASCIDO EM  Idols  de naselmealc) 

10/05/1985 
IDENTIDADE (numere) 

1353615324 
Orpao  enlister  

I SSP 
tUF 

I BA 
CPFMAnterat 

I 018.015.455-96 
EMANCIPADO POR  perms  de emancipaylo .  Immerge  no case de  Manor)  

XXXXXX)OCXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -  nap ay. etc)  

RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 
NUMERO 

33 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRROMISTRITO 

CENTRO 
CEP 

48.330-000  

MODI 	WIC  I 	da 
lung0 	.425 
Pea':  

MUNICIPIO  

RIO REAL 
UP  

I BA 
declare, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
ESTADO DA BAHIA 

COMO 00 ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
COOIE10 DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

cOoloo oo EVENTO 

>00(XX)3000CaX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XX)COOOMXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXX>C<X>cococx 

DESCRIDA0 DO EVENTO 
X)00000000O(XX 

NOME EMPRESARIAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA - ME 

LOGRADOURO ((ame,  etc)  

RUA JOAQUIM MATOS 
NUMERO 

59 
COMPLEMENTO 

SALAO 
EAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

48.330-000 
t9i)Pa99. 11/411-0AW10t/  . 
I.MOtidaillOtpi.W.PCgrAt 	. -- 

54 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

RIO REAL 	 I BA 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO CE-MAIL)  

ruanefilgueiras@pop.com.br  
VALOR DO CAPITAL. RS 

20.000,00 
VALOR LIO CAPITAL - per  ex-tense/  

VINTE MIL REAIS 

- 

COMO° DE ATIVIDADE 
ECONDMICA  

(clue)  

Alp:dada Pervipal 

4783101 
Alsodade SOCUEONN 

4783102 

4789001 

4782201 

4781400 

4751201 

	 4752100 

DESCRIDAO DO 013.1ETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA. 
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E MODA INTIMA. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

INFORMATICA. 

• 

DATA DE INICIO VAS ATIVIDADES 
xxxxXX>Caxx(X 

NUMERO DE INSCR)ÇAO NO CNPJ 
11343632000174 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE CUTRA OF NICE ANTERIOR 
>cocxxxoccocxx 

UP 

1N)c 

7 U_ O.DA JU 	Et ER 	L, 

°,M0k; 	— 	
1.- tri 

oáa ASSINATURA DA FIRMA PELO EMP 	RIO 	II polo 

DE i /3,1 . 	

LRE 

42 

representantetassletentehgerente) 

11-0:1 	clitrefri 	— it- I L--: 

t- 
DATA 	SINATURA 
17/05/2011 

A 
r 

NATURA DO EMPR SARIO 	e 	j 
A 	01 	 lich,_.:204. dad / 	r A_ , 	 __...L.gat 

iit!:Apetits 1.1-4 	i, 
.--.. DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
AUTE 

1. 7i, 

i 	;4 

)(OK) / 	i 
PM. WV() 

 , 
11 11111IIII II 

I 102520759 
f. 	 . 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comércio e ServIços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/ 2 

NUMERO DE IDENUrICAçÃ0ISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE  

, 	29104280110 

	

NIKE  DA FILIAL (preenCher somente se ate relerCnte  - IOW) 	- 	- - 	- - 
_ 

XXXXXXX.)=XXX 	 - 	- 	
-- 
	- 	- 	- 	- 

- 	- 	- — 	- - 
NOME DO EMPRELARIO (complete. SeM ebreatatural) 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 	 - 	-- 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL  

CASADO 
t SEXO 

MU F r: REGIME DE BENSIse casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
I 	Ell-HO DE  (pall 	 Ira.) 

JOAO RUY BARBOSA 	 I LUZ MARINA FILGUEIRAS BARBOSA 
? NASCIDO EM data de nasomento 

! 	10/05/1985 
IDENTIDADE (nCimero)  

1353615324 
dense  mnIssor  

I 	SSP 	 I 
OF  

BA 
ICPEOCimemp 

I 018.015.455-96 
EMANCIPADO POR (fornia de ealanci papa° -  Content  no  ease  de menor) 3 

- 	XXXXVa<XXXX:aX 

• DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue. 0V. ate) 

: 	RUA PROFESSOR EDVALDO BOAVENTURA 
NUMERO 

33 
COMPLEMENTO 

, 	CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
cEP 

48.330-000 

ICGERA 	ORA ICIPIgUso 0$ 

MUNICIPIO 

: 	RIO REAL 
UF  
I BA 

declare, sob as penas da lei, não  ester  impedido de exercer atividade empresaria, que não possui 
outro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CODIGo DO ATO 

• 002 
oEscRigAo DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS 
EMPRESARIAL) 

(EXCETO NOME 

, cbolGo 00 EVENTO pescippaio DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇA0 DO EVENTO 
mccoccococox 

XXXXXXXXXXXXX 
>ccodcoorxicox 

XXXXXXXXXOP0( 
NOME EMPRESARIAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA - ME 

LOGRADOURO trpoxv, etO 

, 	RUA JOAQUIM MATOS 
NUMERO 

59 
COMPLEMENTO 

SALAO 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

48.330-000 
4.4).809"881C-Lair  --
0.1.4.Nnta.388rP 8,0;4 - 

MUNICIPIO 	 UP 	PAIS 
. 	RIO REAL 	 I BA 	I BRASIL 

CORREIO ELETRoNIC0  (E-MAIL)  

ruanefilgueiras@pop.com.br  
VALOR DO CAPITAL. RE  

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL -(por  orlon so)  

VINTE MIL REAIS 
CODICO DE ATIVIDADE 

• ECONaMICA  
• (Enact  

Atividade Principal 

4783101 
• Anal dada  mundane  

4754701 

9511800 

4761003 

4753900 

4789008 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO.  
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xx>coocxx)ccax 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO GNAJ 

11343632000174 

TRANSFERENCIA DE SEDE  DUDE  FILIAL DE OUTRA  UP 
NINE ANTERIOR 

)000000ptax>c< 

UP  

I xx 
Ía.k5Ria.! letnreMIGerC'te2 
°LtÇlxeÇN 	eaCrii44‘4• 	- 
FAA'S* 4C, -a ,1  =CI  .1,-Stret  

-!:90-r,kc 	. 	;pliin ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO no pelo naprecentanterastnetenteTtorif 

I  Pe  e  czivaite,4_9-V2 -I-IP— 
DATA 	SS/NATURA 	 A .4 

17/05/2011 	
1 	t., URA DO EMPRESARIO 

• i 
, 	„...,,, 	,.... 

_. 
• DEFERIDO. 
• PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

-1 ? 

AUTENTICAÇÃO 

I :  camp  -os d4 • 4nto: 

14E674144' 
 HIM  II Ill ,#3=  Ill iiil HE ME !MI 1E11 1111 El  III  Ill II II El In 

BA1201A2520759 
-  

'lt 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 
UNIPESSOAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 
10/05/1985, advogada, n° do CPF 018.015.455-96, portador de documento de identidade n° 
1353615324 SSP BA, residente e domiciliada na Rua Professor Edvaldo Boaventura, 80, Casa, 
Centro, CEP 48.330-000 Rio Real — BA. EMPRESARIO com sede na Rua Coronel Otavio Souza 
Leite, 27, Loja, Centro, CEP 48.330-000 Rio Real — BA, inscrito na Junta Comercial do Estado da 
Bahia — JUCEB, sob o NIRE 29104280110 e inscrito no CNPJ sob n° 11.343.632/0001-74, 
fazendo uso do que permite o § 3° do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo  
art.  10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 
SOCIEDADE EMPRESARIA UNIPESSOAL, a qual se regera, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual se 
obriga o sócio: 

CLÁUSULA 1a — Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
UNIPESSOAL, sob o nome empresarial RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo 
acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na clausula seguinte, 
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem 
haver interrupção de continuidade de espécie alguma. 

CLÁUSULA 2°  — O capital social, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil) reais, 
subscritos e integralizados neste ato em moeda corrente do pais e divididos em 350.000 
(trezentos e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, fica atribuido a sócia 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA. 

CLÁUSULA 3° - Fica alterado o objeto social da empresa que passa a ser: COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E 
PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS 
PARA USO DOMÉSTICO; FOTOCÓPIAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS; 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET;  
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO; SERVIÇOS DE 
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; FABRICAÇÃO DE CANETAS,  LAPIS  E ARTIGOS PARA 
ESCRITÓRIO; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE; FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO A VAREJO DE 

4P) 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29205476907 em 26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA MIRE 29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIOACAO.aspx  
Chancela 91668642152476 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral 

26/10/2022 
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PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEiCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO Et 
ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO A VAF 
DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTI 
ESPORTIVOS. 	 uS 

UNIPESSOAL 	 , - • 0 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 0 - ., Ln Pi  
UL  4/ 10/05/1985, advogada, n° do CPF 018.015.455-96, portador de documento de identidade n° 0, 0 
0, t 

135361 5324 SSP BA, residente e domiciliada na Rua Professor Edvaldo Boaventura, 80, Casa, 79 CD 
I 
C; 0' 

Centro, CEP 48.330-000 Rio Real - BA, resolve apresentar o contrato social da empresa com > - z 0, 
nome empresarial RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA, CNPJ sob o n° 11.343.632/0001-74, 0, 

O (D 
com sede na Rua Coronel Otavio Souza Leite, 27, Loja, Centro, CEP 48.330-000 Rio Real - BA, 0, 

c) 0. constitui mediante as seguintes cláusulas: 	 c 0 r,, 0 
I—,  C 
23 a,  

CLAUSULA ia  - A sociedade girará sob o nome empresarial RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 0,  0 
0 

LTDA, e terá sede na Rua Coronel Otavio Souza Leite, 27, Loja, Centro, CEP 48.330-000 Rio Real > cu  

- BA. 	 ,, < ti, 0 0 - 
Cn  It  

• W CLAUSULA r - 0 capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil) reais dividido em 	r. 
350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um) real cada uma, 0 

cn 
fr b 

integralizadas neste ato em moeda corrente do pais pelo sócio, fica assim distribuído:  0  
Lt  
- 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA: 350.000 quotas no valor total de R$ 350.000,00. 	 >r 0, 9. 
c 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada a importância total do capital .0. < 0. 
social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 	.0 0,  
respondendo pela integralizacão do capital social da sociedade limitada. 	 n ., 

r- 
Pi 
< 
a) 
N, 

o 

o 
(-) 

• c 
Cfl ,-, 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do capital 
90 --- social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 0 Pi 

respondendo pela integralização do capital social da sociedade limitada. 
0 O 

CL 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, com o teor a seguir: 	 z 

.3 C) 
L.1  En  

C) 
0 0 
0101 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM SOCIEDADE LTDA 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29205476907 em 26110/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA NIRE 29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.lar/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 91668642152476 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral 

26/10/2022 
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cukusuLA r - 0 objeto da empresa é COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO I 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE MÁQUINAS 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMA 
DE SEGURANÇA SEGURANÇA ELETRÔNICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL 
E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; FOTOCÓPIAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET;  PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SERVIÇOS DE  
PRE-IMPRESSÃO; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; FABRICAÇÃO DE 
CANETAS,  LAPIS  E ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO; IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIÇOS COMBINADOS 
PARA APOIO A EDIFÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 

CLAUSULA 42  — A sociedade tem prazo de duração indeterminado, tendo inicio em 19/11/2009. 

CLAUSULA 52  — A administração da sociedade caberá isoladamente a única sócia RUANE 
FILGUEIRAS BARBOSA, com poderes e atribuições de autorizar o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor 
de terceiros. 

cLikusuLA 62  — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os lucros 
apurados. 

CLAUSULA 72  - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLAUSULA Ba - 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 1°, 
CC/2002) 
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JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29205476907 em 26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA NIRE 29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 91668642152476 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral 

26/10/2022 
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CLAUSULA 95  - Fica eleito o foro de Rio Real - BA para o exercício e o cumprimento dos direitos 
obrigações resultantes deste contrato. 

Rio Real — BA, 25 de outubro de 2022 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

ts. 
JUCES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 26/10/2022 
Certifico o Registro sob o n°29205476907 em 26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA NIRE 29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICA  AO.aspx 
Chancela 91668642152476 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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N1RE 29205476907 
CNPJ 11.343.63210001-74 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/10/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205476907 DE 26/10/2022 DATA 

VP 
ALITENT14AÃO4/10/2022 
" n't  

CpP. 01801545596- RUANE FFLGUEI 

	 e,se,12._ 4-1 	Can....wer 

   

11111 lit 
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224631462 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RUANE F1LGUEIRAS BARBOSA LTDA 

PROTOCOLO 224631462- 26110/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO  

EVENT°  046 - TFIANSFORMACAO 

MATRIZ 

TIANA REGITA MG DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 29205476907 em 26/10/2022 
Protocolo 224631462 de 26/10/2022 
Nome da empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA NIRE 29205476907 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIC  LA'  .aspx 
Chancela 91668642152476 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2022 
por Tiana Regila MG de Araújo - Secretaria-Geral 

26/10/2022 
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TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

da empresa 

Identificação 

CNPJ: 11.343.632/0001-74 	 Inscrição Estadual: 084.900.595 PP 

Razão Social: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

Nome Fantasia: IMPERIO TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS E SERVICOS EM GERAL 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ AGRESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE 

Número: 27 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: RIO REAL 

Telefone: (75) 34261825 

Referencia: COMERCIO 

Complemento: LOJA 

CEP: 48330-000 

UF: BA  

E-mail:  ruanefilgueiras@bol.com.br  

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 25/11/2009 

Atividade Econômica Principal: 

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Atividade Econômica Secundiria 

1351100 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

1813001 - Impressão de material para uso publicitário 

1813099 - Impressão de material para outros usos 

1821100 - Serviços de pré-impressão 

1822901 - Serviços de encadernação e plastificação 

2229399 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 

3299002 - Fabricação de canetas,  lapis  e outros artigos para escritório 

3329599 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4511101 - Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4530706 - Representantes comerciais e agentes do comércio de pegas e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 

4541202 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4645101 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4742300 - Comercio varejista de material elétrico 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  

4754701 - Comércio varejista de móveis 

4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
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4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

7312200 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 

7319004- Consultoria em publicidade 

7490199 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas 

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219901 - Fotoc6pias 

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 	 Data desta Situação Cadastral: 03/11/2016 

Endereço de Correspendawa 

Endereço: RUA CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE 	 Complemento: LOJA 

Referência: 	 Número: 27  
Bairn,:  CENTRO 	 CEP: 48330000 
Município: RIO REAL 	 UF: BA 

intortnagões do Contador 

Classificação  CRC:  Profissional 	 CRC:  40990 -BA 	 Tipo  CRC:  Originario 
Nome: PAULO GOMES DE SANTANA  JUNIOR  

Responsável pela organização contábil 

Classificação  CRC:  Profissional 	 CRC: 	 Tipo  CRC:  Originaria 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA TRAVESSA CORONEL BEVENUTO ESCRITORIO 

Número: 21 

Referencia: 

Telefone: (75) 34261825 

Bairro: CENTRO 

Celular: () 

Município: RIO REAL 

CEP: 48330000 

Fax: () 

UF: BA 

E-mail: PAULO@RECONT.CNT.BR  

Nota: Os dados acima são baseados  ern  Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 18/12/2022 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 
CNPJ: 11.343.632/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:01:35 do dia 12/12/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 10/06/2023. 
Código de controle da certidão: 4085.68C1.1DC7.F448 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11 343 632/0001-74 

Razão 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA Social: 

Endereço: 	RUA JOAQUIM MATOS 59 SALAO / CENTRO / RIO REAL / BA / 48330-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/03/2023 a 01/04/2023  

Certificação Número: 2023030301145215662646 

Informação obtida em 08/03/2023 15:34:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/03/2023, 15:34 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

I mprimir  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonisf  1/1 
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RAZÃO SOCIAL 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

084.900.595 

CNPJ 

11.343.632/0001-74  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 02/03/2023 10:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231299295 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrriente. 

Emitida em 02/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida  corn  a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

   

Pagina 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL 
CNPJ: 15.088.800/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2023 / 000346 

Contribuinte 	RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

CPF / CNPJ 	11.343.632/0001-74 

Inscrição Municipal 	3481421 

Endereço 	 RUA CORONEL  °TANK)  DE SOUZA LEITE, N°27 
CENTRO 

48330000 RIO REAL-BA 

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolado neste órgão e, ressalvado o direito da fazenda 
pública municipal de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas certifica que os devidos fins de 
direito, que mandando rever os registros da divida ativa inscrita nesta repartição, verificou-se a inexistência de 
débitos relativos à inscrição acima, e para constar, determinei que fosse extraída esta certidão negativa de 
tributos municipais. 

Esta certidão foi emitida em 02/03/2023. 

Certidão valida até 31/05/2023. 

Esta certidão abrange somente A EMPRESA acima identificado. 

Esta Certidão foi gerada de forma automática. Para validá-la 
utilize o CÓDIGO DE CONTROLE abaixo, no PORTAL DO 
CIDADÃO, localizado no  Site  de nosso Município. 

Código de Controle do Documento: E4P2S.E8133.L5845.43546 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

certida. Negativa de Débitos lixo.: 2023 / 000346 - 2, xt.tdo por  INTERNET 	 Página 
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PODER JUDICItRTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.343.632/0001-74 
Certidão n°: 9070212/2023 
Expedição: 02/03/2023, As 10:22:11 
Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.343.632/0001-74, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se d verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00095855 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 02/03/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
CNPJ: 11.343.632/0001-74 
Endereço: RUA CORONEL OTAVIL SOUZA LEITE 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato como SEDEC através do  e-
mail  sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do  art.  80  da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 2 de março de 2023 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

     

NUB  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

-.4.t. 
Nome Empresarial; 	RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29205476907 

CNPJ 

11.343.632/0001-74 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

19/11/2009 

Inicio da atividade 

18/11/2009 

Endereço: 
RUA CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE, 27 LOJA, CENTRO, RIO REAL, BA - CEP: 48330000 

a_ 	 t-t , 	 _ 	_ 
. ,— 	t , 	_ 	...-t--. 	 --•••• 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
EQUIPAMENTOS 	PARA ESCRITÓRIOS; 	ATIVIDADES 	DE 	MONITORAMENTO 	DE 	SISTEMAS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 	COMÉRCIO ATACADISTA DE 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 	COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 	COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FILMAGEM; 	COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 	COMERCIO VAREJISTA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 	COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	ELETRODOMÉSTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AUDIO 	E 	VIDEO;  
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 	CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
ARTEFATOS TÉXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; 	FOTOCÓPIAS; 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
CONDICIONADO, 	DE 	VENTILAÇÃO 	E 	REFRIGERAÇÃO; 	INSTALAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS 	E TÉCNICAS; 	PORTAIS, 	PROVEDORES 	DE 	CONTEÚDO 	E SERVIÇOS 
INTERNET; 	PREPARAÇÃO  OE  DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; 
CARTUCHOS 	PARA 	EQUIPAMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA; 	REPARAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 
EQUIPAMENTOS 	PERIFÉRICOS; 	SERVIÇOS 	COMBINADOS 	DE 	ESCRITÓRIO 	E APOIO ADMINISTRATIVO; 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 	SERVIÇOS DE  PRE-IMPRESSÃO; 	SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO 
FABRICAÇÃO 	DE CANETAS, 	LAPIS 	E ARTIGOS 	PARA ESCRITÓRIO; 	AGENCIAMENTO 	DE 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO; 	IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
LIMPEZA; 	SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; 	COMERCIO ATACADISTA DE 
PARA 	USO 	MÉDICO, 	CIRÚRGICO, 	HOSPITALAR 	E 	DE 	LABORATÓRIOS; 	COMERCIO 	A 
CÂMARAS-DE-AR; 	REPRESENTANTES 	COMERCIAIS 	E AGENTES 	DO 	COMÉRCIO 	DE 	PEÇAS 
USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
MOTONETAS; 	COMÉRCIO A VAREJO 	DE AUTOMÓVEIS, 	CAMIONETAS 	E 	UTILITÁRIOS 	NOVOS; 
ARTIGOS ESPORTIVOS. 

ALUGUEL DE MAQUINAS E 
DE 	SEGURANÇA ELETRÔNICO; 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 

DE PAPELARIA; 	COMÉRCIO 
FOTOGRÁFICOS E PARA 

DE MATERIAL ELÉTRICO; 
DOMISSANITARIOS: 	COMERCIO 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 
FABRICAÇÃO DE 

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
ELÉTRICA; 	ATIVIDADES 

DE INFORMAÇÃO NA  
RECARGA DE 

DE 	COMPUTADORES 	E 	DE 

	

IMPRESSÃO 	DE 
E PLASTIFICAÇÃO; 

ESPAÇOS 	PARA PUBLICIDADE; 
URBANAS; 	ATIVIDADES DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
VAREJO 	DE 	PNEUMÁTICOS 	E 

E 	ACESSÓRIOS 	NOVOS 	E 
PARA MOTOCICLETAS E 

COMERCIO VAREJISTA DE 

- 
- 

R$ 350.000,00 

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

350.000,00 

TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

---!--- Empresa de pequeno porte )000 00( 

••‘• 	•tt 
,.. • - ----- 

- 	 — 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Termino do mandato 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

018.015.455-96 
350.000,00 SOCIO XXJXX/XXXX 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

018.015.455-96 
0,00 ADMINISTRADOR xxixxrxxxx 

• • 	• 1/2 
224331612 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autentiOacao.aspx  
CONTROLE: 4141246371296 CPF SOLICITANTE: 014.605.975-16 NIRE: 29205476907 EMITIDA; 06/12/2022 PROTOCOLO: 224 
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zor A  
Sem  Status  Número 

29205476907 
REGISTRO ATIVO 

Data 

26/10/2022  

   

  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

Nome Empresarial: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29205476907 

CNPJ 

11.343.632/0001-74  

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

19/11/2009 

Inicio da atividade 

18/11/2009  

    

Endereço: 
RUA CORONEL OTAVIO SOUZA LEITE, 27 LOJA, CENTRO, RIO REAL, BA - CEP: 48330000 

Ato: 
	

002 - ALTERAÇÃO 
Evento 046- TRANSFORMACAO 

NIRE: XXXXXX 
	

CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

SALVADOR - BA, 6 de Dezembro de 2022 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

224331612  
pagina: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/  utenticacao.aspx 
CONTROLE: 4141246371296 CPF SOLICITANTE: 014.605.975-16 NIRE: 29205476907 EMITIDA: 06/12/2022 PROTOrelks 2 331612 
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- Comércio varejista especializadode-equipamentos e suprimentos de informática 4  
- Aiuguel de máquinas 0 equipamentos Para escritório 
- Atividades de apoio A educação, exceto caixas escolares 
- Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particularesnáo especificadas 
- Atividades de consulto&ein gestão .empresarial; exceto consultoria teCillOa especifica 
- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
- Consultoria em publicidade 

- tostelação de  outros elltilPamentoe.riagPsPeelfi9ades anteriormente 
- instalação e manutenção de sistemas ,contrate  de ar  condicionado, de ventilacao e refrigeraçao` 
- Instalação e manutenção elétrica 	'2 	 <  

ENDEREÇO 
RUA CORONEL OTAVI0,D8 

48330000 RIO REAL-BA 

IMPEI210 TECNÓLOGLA,,EQUIIAIASfÕâ ISEiVlbOS'Elyl  GERAL 

DATA DE EMISSA0 

301012. 	, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL 
CNPJ: 15.088.800/0001-83 

Alvará de Funcionamento 
Número: 2023 / 000040 

PARA 

LICENÇA DE FISCALIZAÇÃO EfyNCIONAmpfrro 

NOMEAR4ZA0 SOCIAL 

RUANE FILGUEIRAS BA]. EIOSA 

 

INSORIÇAO 	 .., •• 	. -.. - 	. 
cbcflco bi.k ATIVIDADg:pRINCIpAL'.M..•,,.• 	. :074DECONDMICS. :''' 

• , 	.- 	• 	.: 	. 	,-..„ 	.„-„...: 141V ? . -•. 	,...„.... . 	7'7  ' 7  J7::?1.1t1-43;61*(06014.4 •••• 

io Alves dos Santos 
Prefeito Municipal 

Jacilda Apare 	do Nascimento 
Secretária de Finanças 

 

Código de Controle do Documento: E4P22.28137.1AS8513546 
Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

 

Alvará Nro.: 2023 / 000040 - Entitido por Marcia Fonseca 

 

Pagina: 
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ESTADO DO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
REFERENTE AO CONTRATO 129-2017 

O MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n°. 13.696.521/0001-77, situada a Praça 
Aquinoel Borges, n°  54, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Alexsandro Menezes de 
Freitas, brasileiro, RO n°. 09A94.612-45, CPF n°. 012.859.855-75, residente e domiciliado à Avenida Saturnino de 
Menezes,  sin,  Centro, nesta Cidade de Acalutibe - Bahia, DECLARA E ATESTA a quem interessar posse, que a 
empresa RUANE FILGUEIRA BARBOSA - ME, SITUADA A RUA MANOEL MOREIRA, 23, DENTRO, RIO REAL - 
BAHIA -- CEP. 48330000-  CNN:  11.343,632/0001-74, realizou o FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETROELETRONICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACAJUTIF3A - BA, conforme contrato 129-2017, assinado em 10/07/2017, precedido do Pregão 
Presencial n°  041-2017, de acordo com as especificações descritas abaixo, de forma satisfatoria, não havendo em 
nossos registros nenhum fato que desabone a conduta da empresa e sua responsabilidade em relação as tarefas 
assurninas 

Quantidade e especifica es do  Berm  

01 

FRAGMENTADOR DE PAPEL PARA NO MÍNIMO 10 	FOLHAS SIMULTÂNEAS, COM 

GRAMPOS CD E DVD; COM CESTO. COR PRETO; CAPACIDADE  MINIMA  DO CESTO DE 14 

LITROS; VOLTAGEM 110/220, SENSOR AUTOMÁTICO NA PRESENÇA DE PAPEL COM 
BOTÃO LIGA/DESLIGA UNO 1 

TV  LED  50  PULL  HO - 4 HOMI 2 USB DIV, CONEXÕES: SAIDA DE  AUDIO,  RESOLUÇÃO 

UN  D 

1920X1080, CONSUMO (KW/H): 100 KW/H, CONTROLE REMOTO INDICADO COM TV/DVD, 
COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, VOLTAGEM: BIVOLT, CONEXÃO; 1 SAIDA DE  

AUDIO  (CONCTOR P2); 1 ENTRADA COMPONENTE (Y/P13/PR); 1 ENTRADA DE  VIDEO  

COMPOSTO  (AV);  1 SAIDA DE  AUDIO  ÓTICO DIGITAL 1 ENTRADA DE  AUDIO  PARA DVI 

(CONECTOR P2); 1 PORTA REDE LOCAL  ETHERNET;  4 ENTRADAS HDMI; 1 ENTRADA DE  

AUDIO  PARA PC (CONEaADOR Pl) 1 ENTRADA PC (D-SUB)  2 ENTRADAS DE  RP  

(TERRESTRE/CABO), 2 USB: APENAS LATERAL DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO-
CM (AXLXP); COM SUPORTE 63,5 X 94,9 X 25,5 CM; SEM SUPORTE 56,7 X 94,9 X 2,9CM, 

PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG}: 16,6 KG, GARANTIA: 1 ANO  

ANTENA DIGITAL  INTERNET  51-10-1000 	CARACTERISTICAS GERAIS -ADEQUADA A 

RECEPÇÃO DE CANAIS ANALÓGICOS E DIGITAIS RECEBE SINAL EM  VHF, UHF,  DIGITAL  

HDTV.  COIVIPATIVEL COM TODOS AS MARCAS DE TVS. FÁCIL INSTALAÇÃO. 	DADOS 

TÉCNICOS FREQUÊNCIA.  VHF:  87,5-230 MHZ, UHF:47.0-862MHZ IMPEDÂNCIA 75 OEMS. 

GANHO: 5 EBIE. UpD 

LIQUIDIFICADOR PARA COZINHA, POTÊNCIA 400W, 05 VELOCIDADES, CAPACDADE 1,51.. 

COPCRISTAL, COPO COM BICO, COM TRAVA DE SEGURANÇA, FUNÇÃO PULSAR, FUNÇÃO 

UND 2 
AUTQLIMPEZA, TRITURA GELO, COM FILTRO, AIÇA PLASTICO, BASE ANTIDERRAPANTE, 
PORTA-FIO LAMINAS DE AÇO INOX, BIVOLT. 

Praça  Anuin eel Borges, 54 - Centro - Acajutiba Bahia -- CEP: 48360-000 
Tel/Fax: (75) 3434-2021 -- CNN: 13 696.521-0001-77 
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n es de  Freitas  
PREP 7O UNICIPAL  

Aca utiba — BA, 09 de•daze 

Prega  AquinoeI Borges, 54 — Centro — Acaiutiba Bahia —CEP: 48360-000 
Tel/Fax: (75) 3434-2021 — CNN: 13.696.521-0001-77 

ESTADO DO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

VENTILADOR DE PAREDE, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: - SELETOR 

POSIÇÕES; -  HELICES  DE 03 (TRÊS)  PAS  DE APROXIMADAMENTE 50 CM (-1- -10%); - 

MIVIMENTI OSCILATÓRIO COM GIRO DE, NO MÍNIMO, 120a, INCLINAÇÃO VERTICAL 

AJUSTÁVEL ; -- GRANDE EM AÇO OU PLÁSTICO COM POSSIBILIDADE DE REMOÇÃO PARA 
.. 

LIMPEZA; - ACABAMENTO RESISTENTE A FERRUGEM COM  CAR PREDOMINATE  PRETA; - 
TENs'Ao DE ALIMENTAÇÃO DE 220 VOLTS 

. 	, 

U ND 120 

FOGÃO INDUSTRIAL COM 4 BOCAS, ACOMPANHA FORNO DE 90 LITROS COM TAMPA EM 

INOX. CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM PINTURA EPDXI RESISTENTE A 

ALTAS TEMPERATURAS QUEIMADORES CONFECCIONADOS EM FERRO FUNDIDO E 

POSSUI QUEIMADORES DUPLOS E QUEIMADORES SIMPLES GRELHAS COM FORMATO 

UND 10 
ARREDONDADO  DES  DEDOS E  SAO  CONFECCIONADAS EM FERRO FUNDIDO COM 

TAMANHO  OE  36 cm OE-LARD/LIRA RoR:36-cM oE COMPRIMENTO. 	- 

FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO - BRANCO, ALTURA 96 CM, LARGURA 

51,50 CM, PROFUNDIDADE 60,30 , PESO DE 23,50 QUILOS, CAPACIDADE DO FORNO 58 

LITROS  UN  D 10 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:30

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 109d0cbf-8f1f-4442-afda-b739f2362180



LOTEI: EQU1PAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA: 

	 ESTADO DO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
CONTRATO N°  0108-2018 

O MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n°. 13.696.521/0001-77, situada à Praça 

Aquinoel Borges, n°  54, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Alexsandro Menezes de 

Freitas, brasileiro, RO n°. 09.494.612-45, CF'F no. 012.859.856-75, residente e domiciliado à Avenida Saturnino de 

Menezes,  sin,  Centro, nesta Cidade de Acajutiba - Bahia, DECLARA E ATESTA a quem interessar possa, que a 

empresa RUANE FILGUEIRA BARBOSA - ME, situada a Rua Manoel Moreira, 23, Centro, Rio Real - Bahia - CEP 

48.330.000 - CNPJ: 11.343.632/0001-74, representada pelo Sr. Josean Azevedo dos Santos - RD: 0641952953 - 

SSP-BA, FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIE3A - 

BA, conforme CONTRATO N° 0108-2018, assinado em 20/03/2018, precedido do Pregão Presencial Na.  009-2018, 

de acordo Com as especificações constantes na proposta de preço da empresa do referido processo licitatório, de 

forma satisfatória, não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone a conduta da empresa e sua 

responsabilidade em relação as tarefas assumidas 

ITEM UNIDADE DEScRIÇÃO DO PRODUTO QUANT 

1 CX 
CABO DE REDE UTP 8 VIAS, bobina 305 metros cabo de rede dni 4 pares flexivel branco Cabo 
de sinal 8 x 50 utp  clan  8 pares 20 

2 UNO 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA  canals  03 entradas 02 p 10 microfone 02 p 10  guitar  ( low0high) 
01 p 10 orgão, teclado 01 auxiliar raC, tape cd- saida  line out ac forge  - equalização graves 
médios e agudos - sistema acústica : 01 alto falante de 12 01  tweeter  , piezoeletrico - potencia  
maxima  50 w rins alimentação 110/220 dimensões mm h 676 x 1532 x p257 

3 UNO 

CAIXA, DE SOM  SPEAK  PARA AUDITORIO, cor branca, 100 watts, bivolt 110/220volts, sistema 
de sonorizacao de alta perfomance, sonorizacao ideal para ambiente fechado, gabinete em abs 
de alta resistencia, graves profundos de afta potencia,  woofer  de alta escurssao. Impedancia de 8 
ohms, divisor 02  vies,  garantia 01 ano de do fabricante.  

2 

4 UNO 

CAMERA  FOTOGRAFICA DIGITAL 12 1 MEGAPIXIES, resoluacao  minima  de 12.1, alta 
sensibilidade,  zoom optic°  de 4x e  zoom  digital  Ss  digital cmos (aps-c) de 18.0 rnegapixels e 
processador de imagem de alta performance digic 4+ para alta qualidade e velocidade. Faixa de 
iso de 100-6400 (expanalvel a h:12500) para imagens nitidas em todas as condições de 
iluminação. 
Tecnologias wi-fi* e nfc*" disponiveis para facil compartilhamento com dispositivos móveis 
compativeis, serviços de redes  socials  selecionados e com o  canon connect station  0000. 
Sistema de autofoco de 9 pontos (incluindo um  panto  de  at  centrai do tipo cruzado) e  al  servo  at  
que proporcionam Impressionante desempenho do foco automático com resultados precisos.  
Lad  de 3.0" e 920.000  pantos  exibindo detalhes finos e oferecendo fácil visualização. 0 modo 
cena inteligente automefica simplifica as configurações para os usuários que não tenham amplo 
conhecimento Mil fotografia 	de  video full  hd para produzir  videos  de forma  Moil.  Disparo 
continuo de até 3.0  fps  pare registrar toda a ação, 

i 
I 

C 

Praça  A uinoel Borges, 54 -Centro - Acajutiba -Bahia -CEP 

AECONNE MENTHE 
	Tel/Fax: (75) 3434-2021 -CNN: 13.596.5 -0001- 

FIRMA NO VERSO 
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Prata  Aquinoel Borges, 54 —Centro — Acajutiba — Bahia — CEP: 48360-000 
Tel/Pax: (75) 3434-2021 — CNN; 13.696.521-0001-77 :2 

ESTADO DO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

,S.Pdretaria Municipal dP Admidistra9P0 e FirlanÇas 

UND 
CARTÃO DE MEMÓRIA  SD  xc 64gb 90mb/s, cartao de memaria classe 10 com adaptador 
incluso. 

6 UND 

CASE MOCHILA PARA  DRONE,  maten'at abs (fora), epp (para dentro), cot preto, tamanho: 
aprox. 312 centirnetros de largura x 44,7 centimetrOS altos x 22,9 cm de profundidade, peso 
liquido ; aprox. 161 kg, peso máximo: 10 kg, capacidada, dji  phantom  4 e  phantom  3,  remote  
controller,  compartimento para 3 baterias de  phantom  4 e  phantom  3, carregador e cabos, tens 
inclusos: 
1 x mochila maleta para  drone  dji  phantom  4 e  phantom  3  backpack  hardshell case  bag turtle  

1  

7 UND 

MICRO COMPUTADOR  desktop corn  processador de no minimo 3.0ghz, no minimo quarta 
geração  corn  no minimo dois núcleos de tecnologia; memoria cache  minima  de tO mbytes. 
Memena no minimo de 8 (oito) gbytes de ddr3  %Irani  ou tecnologia superior velocidade minina 
de operação de 1333 mhz. 	Monitor tipo  led  com tamanho minirno de 23 polegadas com  

-Ole*); 	 hd1920 	1080 

20 

Orient resolução  Minima 	x 	e tonectividade  minima  vga e  h&j  portas usb . 	, 
possuir no minimo 04 (quatro) portas usb, sendo no  minima  uma delas 3.0 	 a a, não sendo admitida 
expansão das portas por placa pci ou  hubs  externos.  Audio  interface de som de no minimo 16  
bits;  entrada e saída para microforteXfone de ouvido estéreo. InterfaCes de rede  Ian ethernet  (ri 
45) velocidade  minima  de 10\ 100 com padrão ieee 802 11 b 1g \ n. Armazenamento disco rigido 
seta com capacidade de armazenamento de no minimo 1000gb e velocidade  Minima  de 7200 
rpm. Leitor e gravador de cd \dvd.teclado com suporte para  lingua  portuguesa brasil. Tipo usb 26,  
mouse  tipo usb 2,0 800  del  Caixa de som com alto falante de no minimo  &Ms.  

8 UND CONECTORES RJ 45,  plug  ri45 padrao-abrit  brain.  Fabricado em materi 	pal de 	tpropil eno com200 
resina de alta temperatura, com metal e linhas de transmissão  ern  curso. 

9 UND 
DATA  SHOW  PROJETOR , sistema de projeção dlp, resolução 800x 800 svga- ansi  lumens  
2.800 ansi contraste 2200 1 tecnologia 3d, confecgaes hdrni,  zoom  1,1 x taxa de rutdo sonoro 
db35- som 2 w  stereo 

3 

10 UND 

•  

DRONE  COM  CAMERA FULL HD,  Angulo de inclinação 35 °, altitude  maxima  de vôo 6000 m, 
estabilização 3-eixos  (pitch, roll, yaw),  com controle remoto, 2 baterias, entrada para cartão sd e 
carregador, 4k  video  1 12 megapixe,  video downlink  lightbridgefácil de voar, sistema inteligente 
de vão 3-axis  estabilização  gimbal  controle remoto dedicado, gps e visão  positioning system  
voe até 25 minutos em uma única carga, dji  go app,  peso (incluindo bateria e  helices):  1280 g, 
tamanho diagonal (incluindo  helices):  590 mm,  max  asecnt velocidade: 5 M. / s,  max  descida 
velocidade: 3 m Is passe precisão: vertical: +/- 0,1 m (quando  map,  posicionamento esta ativo); 
+/- 05 rn, horizontal: +/- 1,5 m, velocidade  maxima  16 m / s (modo atti, sem vento), serviço  max  
teto acima do nivel do mar 6000 m (limite de altitude  software  120 m acima de  pout)  de 
decolagern), temperatura de operação: 0 a c a 40 a c modo de gps: gps, Cartiera Sensor:  sorry  
exmor 11 2.3 "cmos,  pixels  efetivos: 12 4m  (pixels  totais 12.76rn), lente  toy  94 4 20 mm (formato 
35 milímetros equivalente) f / 22, concentre-se em 7, iso gama: 100-3200  (video),  100-1600 
(foto), velocidade do obturador tis - 1/ 8000s,  max  tamanho da Imagem: 4000 x 3000, modos de 
gravação 	de 	video: 	uhd: 	4096x2160p 	24/25, 	3840x2160p 	24/25/30, 	fhd; 	1920x1080p 
24125/30/48/50160,hd: 1280x720p 24/25/30/48/50/60, micro-sd,  max  capacidade: 64 gb. Classe 
10 ou uhs-1 classificação necessaria, ma X taxa de  bits  de armazenamento de  video:  60 mbps, 
formatos de arquivo suportados: fat32 /  ex fat  foto iPeg,  ring, video: nip& mot(  (mpeg-4 avc / 
h264. carregador de bateria: voltagem 175 v, Potência: 57 w, transmissão de imagem 
experimente uma nova visão. Com  transmissão de imagens com distancia de até 5km em tempo 
real. Basta ligar o seu telefone ou  tablet  e possuirá uma transmissão em 720p hd que é  passive(  
graças a tecnologia dji lightbridge. Voar e ver tudo em hd, d como sentir que esta prima de seu 
mundo sem sair do chão. Cada perna de seu  phantom  3 Contem Uma antena de alta potencia, 
onde 	todos 	os 	comandos 	são 	transmitindo 	a 	partir 	de 	qualquer 	diregão. 
liens  inclusos 01 x  drone professional;  01 x  gimbal  estabilizado c/ 3 eixos; 01 x controle remoto; 
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ESTADO DO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

Secretaria Municipal de Adrninistraçao e Finanças 

0  ix  manual, 01 x bateria de voo inteligente 4480mah; 08 x  helices  (4 pares de  helices);  Olx 
carregador de bateria e cabos: 

11 UND 

ESTABILIZADOR BIVOLT 110/220V, potência nominal de 300/300 va, tensão de entrada, bivolt 
1151220v automético, tensão de salda 115v tempo de resposta de estabilização < 2 ciclos de 
redes, rendimento com carga nominal> 90%, frequência nominal 60hz, faixa de variação de 
frequência 56 hz a 64hz. 

10 

12 UND 

FILMADORA  FULL  HO 1920X1080, entrada para cartão  ad,  hdmi, entrada para microfone e 2 
baterias inclusas tela lcd touchscreen de 3 polegadas  zoom optic()  12x,  zoom  inteligente 18x, 
dimensões 66 x 69 x 138  milt  Peso 375g, bateria recarregavel: min. 1250 mah /  lithium-ion,  cabo 
usb sim, cartão de mamona não modo de cena esporte/retrato/foco de lux/neve/praia/por do 
sol/fogo de artificio/paisagem/baixa luminosidade/cenario noturno, estabilização de imagem  
hybrid 	Ws. 	(estabilização 	optica 	de 	irnageml 
flash sim, media sd/sdhotsdxc  memory card,  modo de gravação 1080 / 60p (28mbps / vbr) ; 
(1920 x 1080) ha (17mbps / vbr) ;(1920 x 1080) hg (13mbps / vbr) ; (1920 x 1080)  fix  (garbos / 
vbr) 

13 UND  

FLASH EXTERNO  SPEED LIGHT zoom  de 24 a 105 mm, medição de flash i-ttl. cabeça giratória 
a 180 graus, luz auxiliar af. §oftboX universal partAtil e versátil projetado para flash speedlight, 
ideal para internas e externas. Acessorio que 	possibilita reproduzir a fotografia em um rival 
profissional. Devera ser cotada da mesma marca da flmadora. 

14 UND 
FORTE ATX PARA COMPUTADOR, fonte de alimentação para computador aix potencia de 

24 pinos 40450w. 

15 UND 

FUNDO CHROMA  KEY  VERDE 3X21111 + SUPORTE, 1 tecidos throma  key  com 1,70 m de 
largura e 4 m de comprimento de boa qualidade, barros e acabamentos para bastão -I- 1 tecido 
fundo infinito preto de  oxford  3m de largura par 2m de comprimento  corn  barras e acabamento 
para bastão e não acompanha suportes. 

16 UND 

MICRO COMPUTADOR GABINETE COM 4 BAIAS processador 17, placa mãe  cam  2  salts  d 
Metnoria &S. 4  salt  sala 2 hd safa 4tb cada, placa  ram  ddr 8 gb !altar de cartão interno, placa de 
som 7.1 , placa de  video off board  2 gb, gravador  drive  drd- tw interno sata, teclado com fio 
rnultimidia e teclas de atalho 	com apoio para atiteg ternovival  corn  revestimento 	mouse  otico 
Com fio , ano  dpi,  com botão de regulagem de velocidade caixa de som subwoofer conexão usb, 
fonte 450 w nominal. 

17 UND GPS PORTÁTIL A PROVA D'AGIJA E COM BÚSSOLA  

18 UND 
GRIP  DE BATERIAS COM BATERIAS INCLUSAS, fonte de alimentação:  lx en-e115  Ii ion  1 
cabo paralelo, 1 manual, devera ser cotada da mesma marca da filmadora Devera ser cotada da 
mesma marca da filmadora. 

19 UNO  
HD  EXTERNO USE IS, capacidade de armazenamento 500gb disco rígido com velocidade  

. 	. 7 200 rpm, padrão associação brasileira de norrnas tecnicas. 

20 UND  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A JATO DE TINTA possui conexão  Wireless,  não possui  fro  
ele oferece maior liberdade ao utilizar. Faz impress5es, copias e digitalizações de maneira  tacit  e 
corn  muita economia Possui resolução de impressão de 4800X1200  dpi  imprimindo textos e 
Imagens  corn  ION:lade superior.  Corn  cartuchos preto e colorido com humetacráa conforme a  
impresaora. 

21 UND IMPRESSORA 	COPIADORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASER 	MONOCROMA1ICA, 	alto 

Praga Aquinoel Borges, 54 — Centro — Aca utiba — Bahia — CEP: 48360-000 
Tel/flax: (75) 3434-2021 — CNRI: 13.696321-0001-77 
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ESTADO DO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

Secretaria Municipal de Administragac e Financas 

desempenho de impressão, digitalização e copia, velocidade de impressao carta: ata 40 ppm 
preto; velocidade de impressão da primeira pagina: em até 5,4 segundos; em ate 12,9 
segundos,capacidade da bandeja bandeja 1: 100 folhas; bandeja 2 de entrada: 250 folhas; 
bandeja de saida para 150 folhas, voltagem 220 

22 
U 

 ND 

LENTE 50Mtvl F/1.8 COM  PARASOL,  marca, distância focal 1,48 14.5 cm,  jou  de montagem, 
nikon  lx  / 35mn  film Nicola'  dx, abertura'rniniinaf/18, abertura  maxima,  f/1.8, características da 
lente, autofoco, tipo de !ante, objetiva, tipo de distancia focal fx / 35mm  film,  zoom0.15 x ângulo 
de visão 47 6, a lente deverá ser cotada da mesma marca da filmadora. 

UNO 23  
ILUMINADOR  LED  PARA  CAMERAS,  modelo: quantidade de leds - 180pcs, temperatura de 
cor: 5500k,  at>  93,  lumens:  mi9501m, vida do  led:  5000 horas, fonte de alimentação: fonte de 
alimentação externa  ac-dc  12v 2a iarc baterias  da  aerie  np-f potência' 0.8W — 20w. tamanho de 
artigo: 15.2 x 10.5 i 3cm, peso do attIgM1639:devera ter da rnsina marca Pa filrnadota 

1 

24 UNO 
501'iz-
db. , 8 

MICROFONE SEM FIO PARA DSLR com canopla e espuma, frequeneia de resposta, 
16khz. Sensitividade:-32db *. 3db (Odb -a--  1v/pa  at Ulm).  Ganho de sensibilidade' +10 
atenuação de baixa frequencia-  60hz fOdb 	de uso: 	1.5v aa. ,voltagem 	pilhas 

25 UNO 
MONITOR TIPO  LED  tom t4MantIO  minima  de 24  polegadas ÇQATI antirreflexo; resolução  minima  
hd1920 x 1080 ltdrni, vga, dvi 1080p suporte de -leis regulavel. Cor preto, tom garantia de um 
ano pelo fabricante, com cabos de alimentação e comunicação.  

1 

26 UND 
MOUSE OPTIC°  USS 2.0 PRETO,  mouse  para computador, padrão associação brasileira de 

30 normas técnicas abnt brasil. 

27 UNO  

NO-EREAKS 1400VA 8T BIVOLT . POTENCIA 1400VA. Entrada bivolt automático e 
115v. Topologias  stand by  e  line interactive,  Partida a frio: permite ligar o no-break  na ausência 
de rede elétrica, usando a energia das baterias.  Saida  para bateria externa. Condicionamento 
energia da rede: protege as  carpet  ligadas contra surtos, picas e outras anomalias elétricas. 

saída: 

da 
I 

-break.  
contra: 

linha 

is  
leds indicadores de  status:  possibilitam ra rápido entendimento sobre o  status  do no
Alarmes  senoras:  avisem. Sobre as condições do no-break  e da rede elétrica. Proteção 
subtensão e sobretensao. sobrecarga;  sobrecorrente, contra surto. Estabilizador e filtro de 
internos. 08 tomadas de salda.  Saida list).  

28 UNO 

COMPUTADOR TIPO  NOTEBOOK  processador de no  minim°  4 núcleos, 3.5 ghZ, 3n-rb de 
cache, 8gb, hd 1tb, leitor de cartões, hcimi, tela em  led  de no  minim°  14", mamona de 8gb ddr3,  
hd 1 terabyte  sea ii,  conexão hdmi. Conexão vga, 2 portas usb 2.0 no  minim°,  uma porta usb 
3.0, wirelles, placa de rede 10/100 rj45. 

lo  

29 UNO 
PILHA RECARREGAVEL  AA  2500IVIAH, cartela 4 pQs, tensão 1,2v, potência: 250Ornah, modelo 
pequena aa 

; 
12 

30 UNO 
RECARREGADOR DE PILHAS  AA  2500MAH, - especificações: compacto, leve e fácil de usar 
em acordo com o novo padrão brasileiro de temadasternpo de recarga: 1 hora, carrega 2 ou 4 
pilhas aa ou coa ao mesmo tempo, voltagem bivolt 

2 

31  UNO 
SWITCH  8 PORTAS,  switch  08 portas  gigabit  1,equiparnento tipo  switch gigabit ethernet  com 
capacidade, deve ser fomecido com 08 	(oito portas) codas, 10/100/1000baset, conector rj-45. 20 

Praça Aquinoel Borges, 54— Centro — Acajutiba — Bahia —CGPf 48360-000 
Tel/Fax: (75) 3434-2021 -- CNPI: 13.696.521-0001-77 
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Acajutiba - BA, 17 de dezernbro de 20-18. 
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Olivieira Souza < 

Becreta la Municipal de Administragao e  Finanças  

TABEtigro OE ROTAS  COM  FUNOD OF PEOTESTO OF 
TISNEA- QUA  LU  12 N(WA 310,,OENTS0 - 

cottaintsluOloolltroOlcom rat C704S1-2014  

Soccohsoo pot totoofflonoo 	OrrriplydoOlLUAM OUVIERA 
SOU 

3  
tootpoutnho do oattlookrOpoltsno  Sentas  U 

Provolon TASHI Subi6hat,Xstiquotai0 Pon 
vondidateornpontOid*St OR Oods^;^ ACAJUTISA • 
$A 314/2021. Valet &At*: RS PAO foot RE 2.61 

11.11WEri—^  
movapLuolottootanif 	 -  

Praça Aquinoel Borges, 54— Centro — Maionba — Bahia — CEP: 48360 

Tel/Fax (75) 3434-2021 — CNN:13.696321-0001-77 

ESTADO DO BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

32 UM) SVVITHC DE  VIDEO  para transrnIssao ao vivo 4  Canals  ., hdmi, Com  software  

33 
TECLADO MULTIMIDIA PRETO, teclado para computador tipo usb multimidia padrão 
associacão brasileira de normas técnicas abnt brasil,  Qom  teclas de acessibilidade. 

20 

34 UNO TELA DE PROJEÇA0 EM LONA 2,35X1,32, com suporte  pars  armaçãO em metal . 2 

35 UNO TELA DE PROJEÇÃO para data  show 	m  tripe  de 180 x 180 Crn 3  

36 UNO 
TRIPE  PROFISSIONAL - ATE 1,80 METROS, uso em binánilos,  cameras,  filmadoras, em 
aluminio,  corn  comprimento fechado de 60 cm e altura  maxima  de 1,80tnts Multo pratico e útil 
com acabamento excelente e bolsa para  transports.  

37 UNO 

WEBC‘AN1 PROFISSIONAL FULLED1080 30  FPS,  com microfones estereos com redução de 
ruido, conexão utb, videochamada  full  hd de 1080p (até 1920 x 1080  pixels)  com a versão mais 
recente do skype para  windows,  videochamada hd de 720p (ate 1280 x 720  pixels)  com clientes 

Para os quais ha  &Mode;  9rav.4900 ,de  Video full  hd (ate 1929 x 1080  pixels),  compactação de 
Video  h264, microfones duplos eStéleei incriVeiS  corn  redu(Se de nifilo autoMática, correção 
autornatica de pouca luz,  cline  universal pronto para  tripes  que se ajusta a monitores de  laptop,  

lcd ou crt. 

2  
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NA FUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDAS 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE OSO 
029200600123374- 16/01/2020 07:28 

Nsk RUANE FILGUEIRAS BARBOSA - 
44. 	 ME 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
- Entrada 

1 -  Saida  

N° 000.001 234 
SÉRIE: 1 

Pagina 1 de 1 

C TROL DO 'SC 

CHAVE DE ACESSO 
2920 0111 3436 3200 0174 5500 1000 0012 3417 0700 6111 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  
da Sefaz Autorizadora 

PRAÇA DO MERCADO, 31- LOJA - CENTRO, Rio Real, BA - 
CEP: 48330000- Fone/Fax: 7534261383 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
84900595 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO BUSSE. TRIB.  CNN / CPI 

11.343.632/0001-74 

1 

RI.CI BEMOS DE  WANE  FILGUEIRAS BARBOSA- ME OS PRODUTOS/SERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO  [ADO NF-e 

N°000.001.234 

SERIE: 1 
)A I . ', DE RECEBIMENTO I0E1ADFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ACAJUTIBA 

CNPITCPF 
I 13.601.234/0001-36 

DATA DA EMISSÃO 
16/01/2020 

ENDEREÇO 
PRAÇA BOSQUE DA SAUDADE, SN - ORGAO 

BAIRRO/DISTRITU 
CENTRO 

1 CEP 
48360-000 

DATA DE ENTRADA/SAIDA 
16/01/2020 

MUNICIPIO 
Rio Real 

FONEWC 
7534342307  

UP  
BA 

I INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 iORA DE E 	D 	DA 
06:36 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CALCULO DO ICMS 	

0,00  
I VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
I VALOR DO  IC 	Zr 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

12.570,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
I VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

12.570,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL METE FOR CONTA 
9 - Sem Frete 
I I CÓDIGO ALGT PLACA DO VEÍCULO  UP  CNPI/CPF 

ENDEREÇO I muNtdrio  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESPÉCIE IQUANIEDAIII 	 MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 0  

COD=  DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVICO NCM/SII CST CFOP UNTO. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL EC. ICMS VLR. ICMS VLR.  SI'! AMO  
ICMS 

ALfQ. 
IPI 

000033  COMPUTADOR  DE MESA CORE 13 BOB DE 
MEMORIA HD 5000B MOUSE  TECLADO  
MONITOR DE IrLED DVD-RW 

84713019 0400 5102 UN 1,0000 2300,0000 2.700,00 

000018 NOTEBOOK 8GB DE MEMORIA HD 500013  TELA  
LED 14" WI-El  LEITOR  DE  CARTA°  MEMOR1A 

84713012 0400 5102 101 2,0000 2.900,0900 5.800,00 

000201  PROJETOR  DATASHOW RESOLLIC/L0 10241768 
SAIDA DE VIDEO HDMI, VGA  CONTROLE 
REMOTO  

90079200 0400 5102 UN 1,0000 3.100,0000 3.100,00 

1450  TELA  DE PR1Fa0 RETRATIL CON1 TRIPE 
MEDINDO  1,80x1,80MTS  

85182100 0400 5102 UN 1,0000 970,0000 970,00  

CÁLCULO DO ISSON 
INSCRICAO m uN !MAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DD ISSON 
3481421 

I I 

DADOS ADICIONAIS 

ACOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 
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111111 1111111111 1111111111111 

NATUREZA DA OPERACAO 

VENDAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129191312314391- 01/08/2019 23:59 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
0- Entrada 

1 -  Saida  

N°000.001 113 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CONTRO EDO C 

111111111111111111111111111111111  
CHAVE  DE ACE SSO 

2919 0811 3436 3200 0174 5500 1000 0011 1317 0700 6110  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  
da Sefaz Autorizadora 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

84900595 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNRI 

11.343.632/0001-74 

1 

,RUANE FILGUE1RAS BARBOSA - 
ME 

PRAÇA DO MERCADO, 31- LOJA - CENTRO, Rio Real, BA - 
CEP: 48330000- Fone/Fax: 7534261383 

RECEBEMOS DE RUANE FILGUEIP.AS  BARBOSA -ME OS PRODUTOSSERVIÇOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO N1Z-e 

N°000001.113 

SERIF:  1 
11A I 'IS/ 	C  HIE 	I O IDENTIFICAÇÃO E ASSINKRFRA DO RECEBEDOR  

DESTINATÁRIO/REMETENTE  
NOW  AR AZA o socim, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ACAJTJTEBA 
CNPJICPF 

I 13.601.234/0001-36 
DATA DA EM1SSA0 

01/08/2019 
ENDUREÇO 

PRAÇA BOSQUE DA SAUDADE, SN- ORGAO 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 	
i CEP  48360-000 

DATA DE ENTRADA/S DA 

01/08/2019 
MUNICIPIO 

Rio Real 
FONE/PAR 

7534342307 
I  UP  

BA 
I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE  ENT 	SAL)  

23:20 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE Dt CAUCA FLO DO  CMS  I  VALOR DO  /CMS  BASE DE CALCULO DO ICMS ST VA  OR  DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 

I 

0,00 0,00 0,00 5.340,00 
VALOR DO IR  III,  VALOR O SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÕRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0 00 0,00 5.340,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL rmint POR CONTA 

I9 - Sem Frete 
I CÓDIGO Axrr I PLACA DO VEICULO  UP  CNFITCPP 

ENDEREÇO MUNICiNO  I UP  INSCRI AO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESI'fielE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO BRUTO I PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

COMO) DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP 'MU QTD. VLR. UNTO'. VLR. TOTAL BC ICMS VIA. ICMS  VER.  lel Aicimq ALP" 

000013  COMPUTADOR POSITIVO  MASTER D1100 INTEL 
4GB HD 24008 SSO + MOUSE +  TECLADO  + 
MONITOR AOC 1E5'  

84715010 0400 5102 UN 3,000D 1.780,0000 5.340,00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRICAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

3481421 
I I 

DADOS ADICIONAIS 

  

INEORMAÇOES COM SER  ADO A011 CO 
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ESTADO DA 13ARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL 
CNN: 15.088.800/0001-83 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Ruane Filgueiras 

Barbosa- ME, situada na Praça do Mercado, N° 31, Centro, Rio Real, Bahia, 

inscrita no CNPJ/MF n° 11.343.632/0001-74, forneceu a esta Prefeitura, 

Serviço de Fornecimento de Equipamentos de informática de informática, 

Eletrodomésticos e Câmara para Conservagáo Refrigerada de forma 

satisfatória, conforme contrato n° 028-2017-PP 

Rio Real, 11 Setembro de 2017. 

Regivi 	os  Reis Fonseca 
Seer tári de  Administração  

Deer to n°05/2017 

Rua kw  Barbo  S/N°, C,eutro, Rio Real,  Balia,  CEP: 48.330-000 
CNPI: 15.088.800/0001-83 

Tel. (75) 5426-1320 
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Rut  I BI MUS DE  WANE(  ELGUEIRASBARBOSA OS PRODUPDSAIRVIÇOSCONSrANOM DA  MOP,  FISCAL ENDICADA ACOSIX) Nr-e 

N°  000 000.758 

1)  kin  DE F.J.L I iiiMHell o inwrinCAÇA0 E ASSIN4TLIRk130 88c408Doa 

StRIE 1  

' s'e,çtc.ri:Z(74E RUANE FELGUEIRAS BARIIOSA 

BANFF  
Documento Auxiliar da  Nola  

Fiscal Elon6uton 0_0„,...,.  

CONTRO  

111111111 
ED!  

Ill  
FISCO 

iii  111111111 MDI lIllIllIll! I IltI!IlIII!I1  lit  • 
,-Saida  ClIAVF  or  AGIso 

• 2917 09 13436320G017455001000004J7581013100308 

RUA JOAQUIM MATOS, 59 - LOJA - CENTRO, Rio Real RA - 
CEP: 48330000- Fone/Fax: 7534262398 

N° 000.000 758  

StillEt 1  

Págifta 1 de I 

Consults  de autenticidade no portal nacional da 
NF-e w-ivw.nfe.fazoncla.gov.br/portal  ou no  site  
da Scfaz Autorizadora 	: 

NA711111,./t DA OPhR kl;NO 

vendas 
Duiracou,DELuy0R8eAcÃO 04.040 

124170091616625 -14/09/2017 1014 
INSCRIcit) Cr.  AIWA'.  

84900595 
insouvorsroount tx)  saw nun. can  

11.343.632/0001-74 
ontr 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

,NOMbit A./s0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO REAL 
414PM-VIt 

111 218298/0001-27 
DATA DA lktil.4A0 

14/09/2017 
FNI)FRI.00 

RUA PROFESSOR EDIVAL,D0 BOA VENTURA, 95- 
EAIRRDIDIKIVIT) 	 I CEP 
CENTRO 	 48330-000 

DATA Dt riklISAOASAIDA 

14/09/2017 
ML NILIPIO 

Rio Real 
PONTA A% 

7534261748 
I  VF  

I BA 
I 8480112,VaLsTAntrA8 

I 
111W  Dr  MINAOSSAJDA 

07:15 

FATunA 

C8.1 CUIX) DO Davogro 
BASE DE CALWI.0 Do Ithis VALOR DO ICMS SASE DE CALCULODDICMS Sr VALOR 00 (CMS ST VALOR TOTAL cos pitanirros 

000 , 000 0,00 I 	 0,00 2671000 , 
VAIOR IX)  TIFO  VALOR on moan on-notoo OultEs DFFE2AS VT4'I8S VAinit DO PI VALORT.01AL DA Narn 

000 0,00 0,00 000 0 00 26.710,00 
WRANSTORTADOKNOLUMES TRANSPORT/400S 

EL/TO son A8 saw rvitcnErrA 

9 - Scm Fret° 
453086,ARIT 	 BACA 00.51,A170 

, 

tR,  (74Pltail 

ENOFRur.0 ll M0NION0 1.c 019:214•11.0 1151A»054 

QUAFI1OADE 	 MI'lltIR  I MARCA  INUMSRACiet 	 i  P840810.140 

1 

PESOIS)UTX)  

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

1.00100 oescalcApoo8koix042088,080 14444a0 OM 'AA 1P1n %AL Tarn 0c lisps VIRA4ma vu1 IN MED icms  AuD wi  

000012 

206 

000019 

compurAmit vE  meskroginyo ciao con 
13 MENIORIA 4G11 BD 50000 TWA DE I8A" AOC 
L1OUSE  flui  404) bV12,12W 
NO DMOOls CORI B11,8"'N,SSADDR1150008 MUD 
40B DL MEMOIDA TWILIDY WIRELLES taA DE 
11,511ED 
NOBREAK EASY WAY1200 VA atMODA 
115220V E SA1DA 1431TRADTECII 

strums. 

84113012 

85044040 

0400 

WOO 

0440 

5102 

510e 

5102 

124 

ON 

eh 

11,4B03 

1.a/00 

950000 

1-.4a 

18500000 

44001881 

M500143  

18430.181 

3.94000 

CALCUI,0 DO ISSON 
(NW ItIÇÃO MUNICIPAL VAlotnirm,Dossmtvicw mat DEC:ALLOW 0002484 VAL0Rnmssos 

3481421  
DADOS ADICIONAIS 

   

NRAN60688cominnetAReS 

LO:41.6 BANCARIOS G13 AG` 2802 an 70611-3 
:SERVACO AO FIBCO 
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tista Mao 
Secre o de Mththifraçào 

Nino Rodrigues Batista Mho 
Sec de Arim e Planeylderill 

Decreic rf' 022 /17 

Jandaira/Ba 15 de j eiro de 2020. 

-1 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS COM FUNÇOES NOTARIAIS 

Ruconbege  pot  se eitt 
BATISTA FILHO 

Em tastemUn ha • vs du&s: Ernursora Vtio Vicrtte, 
Tabelide Substitute. A stiquobbs só teal vaIldeds 
scomparihada do OR Cods.- JANPARA - BA  
i  914/2021. Valet de  Ato:  RS 6.40 Ella R$ 261  Taxo  

R$ 279 

2034.AB0243 

o  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA NIUNICIPAL DE JANDAIRA 

Praça Hotio de Farias, n° 300 — Centro 
CEP: 48310-000 — Jandaira Bahia — licitacao@jandairaba.eov.br  

CERTIDÃO 

Certifico que as informações contidas neste atestado são verdadeiras e ainda, 
que os serviços foram prestados de foinia satisfatória e de acordo com as condições 
contratuais, não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone a conduta da 
empresa e sua, responsabilidade em relação as tarefas assumidas. 
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y*? 	 ta Filho 
Secretário de Administração 
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Decreto na 022 /17 

f1 /441R10 R DRIGUE 

4.  a: Em(11  Em  testemunho  di've 	arson Vita-ia  Vicente 
*Silo Subatituta A  etiqueta  16 tern verldede 
coMpanbeda do Olt Cade. - JANE/AEA- EA 

113/4t2021. Valor do No: RS 540 Emol. /4 2.01  Taxa:  

2034 Â8024$€-0 

rt7T2 	  aewi *JUL r eatenoldar  

E_eto_nhaT° por nmalhsnça 
dAi ISTA FILH 	arreiliSal  

tarigueseco 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIRA 
Praça lioracio de Farias. na 300 - Centro 

CEP: 48.310-000 —Jandaira / Bahia —  licitacaoriandaira.ba.gov,br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa, EEANE FILGUElltAS umzEosA - 
ME, inscrita no CINR.T 11.343.632/0001-74, pessoa juridica de direito privado, com 
sede na Rua Joaquim Matos, 59,  Saran,  Centro, Rio  Real — Bahia,  Cep:  48.330-
000, prestou e presta serviços de manutengão preventiva e corretiva de equipamentos 
de informática, fornecimento de material eletroeletrônico, e foldecimento de material de 
iluminação pública, no periodo de 2017, 2018 E 2019, ate os dias atuais. Salientamos 
tambern que os serviços foram e estão sendo executados satisfatoriamente e  corn  
precisão dentro cio combinado e contratado. 

Jandaira./i3a, 15 de janeiro de 2020. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 

vendas 
PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

129170068590634- 20/06/2017 15:08 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 
ME 

RUA JOAQUIM MATOS, 59- LOJA - CENTRO, Rio Real, BA - 
CEP: 48330000- Fone/Fax: 7534262398 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

I -Saída 

N° 000.000 716 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1  

CONTROLS DO  ISCO  

CRAVE DE ACE ( 

2917 0611 3436 3200 0174 5500 1000 0007 1610 2008 7590 

C nsulta d autentic dude no portal  na  ional d 
NF-e www nfe.fazenda.gov.b /port 1  ou  no site  
da  Sefaz Autorizadora  

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPE  

11.343.632/0001-74 

II I 11101 110111111111 11011 11111111 111111111 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

84900595  

RECITIEMOS DE RUANE PILOUE.ltAS BARBOSA ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NI'e 

N' 000.000.716 

SERIE: 1 

DA I-A DE RECEBIMENTO IDENTIFICACX0 E ASSINATURA DO RECINEDO 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMENAZAO SOFIA,  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JANDAIRA 
CNN/CPE  

i 12.183.378/0001-57 
okra  DA EnussAo 

20/06/2017 
ENDEREÇO 

() RUA CAPITA ()
CEP

FARIAS, 82- PREDIO 
BAIRRO/DISTRIT0 

CENTRO I c"  48310-000 
DATA DE ENTRADNSAIDA 

20/06/2017 
MUNICIPIO FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL IlOPA DE ENTRADAJS DA 

Jandaira 34452126 
lu

b 
 A 1 

11:30 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CALCULO DO  (CMS  VALOR DO  (CMS  BASE DE CALCULO DO ICMS ST VA/  OR  DO  'CMS  ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 
I 

0,00 11.710,00 
VALOR DO IRETE VALOR DO SEGER° DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO  IFS  VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 000 0,00 11.710,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL INETI. POR CONTA 

9 - Sem Frete 
CONGO ANT1' PLACA DO viiiCuu0  UP  CNESCIFF 

ENDEREÇO I MUNICTE10  UP  INSCRIÇÃOISS'FADUÃL  

(»JAN  ( [DADE I ESPÉCIE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO DELITO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 0 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  DO PRODIENNSERVICG NCEDSH CST CROP UNID. ETD. VLR INIT, VTR( TOTAL BC ICIGS TER. 'CMS VLR. MI ILI AjW- 

000037 

000005 

MICRO  COMPUTADOR  CELERON DUAL. CORE, 
MEMORIA 200, FID5000B, USE, MONITOR DE 
18.5", MOUSE,  TECLADO,  
MICRO  COMPUTADOR  DUAL CORE, MEMORLA 
400,1E350000, USE, MONITOR DE 18,57 MOUSE,  
TECLADO  

84717012 

84717012 

0400 

0400 

5102 

5102 

UN 

UN 

3,0000 

4,0000 

1.350,0000 

1.420,0000 

4.050,00 

5.680,00 

000079 NOBREAK RAGATECTI 600VA 85044040 0400 5102 UN 3,0100 380,0000 1.140,00 

000022  ESTABILIZADOR SIAS  BIVOLT 300VA 85044040 0400 5102 UN 7,0000 120,0000 840,00  

CÁLCULO DO ISS N 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSITN VALOR DO ISSON 

3481421 
I I 

DADOS ADICIONAIS 

!NG/BM/WOES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 
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1 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanada@gmall  com 

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 13-2023— PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 OBJETO: Aquisição de Equipamentos de 
Informática para atender necessidades da Câmara Municipal de Esplanada/BA. 

Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três, as doze horas e cinco minutos, na sala da 
Secretaria, localizada no Edifício — Sede da  Camara  Municipal, situado na Avenida Mario Andreazza , 195, Centro, 
Esplanada-BA, CEP 48.370-000, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços e a documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na 
modalidade PREGA0 PRESENCIAL N° 003/2023 cujo objeto é o acima discriminado. Esteve presente à Sessão a 
Equipe Técnica do Pregão Presencial formada por Edilson Ferreira dos Santos e a Equipe de Apoio formada por 
Daniela Soares dos Santos Silva e Janete Nascimento de Almeida, nomeados pela Portaria n°. 003/2023, de 
03/01/2023, publicada no Diário Oficial do Legislativo. Presentes o Sr. Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 

Compareceu ao Certame a empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA, CNPJ sob n.° 11.343.632/0001-74, 
representada pela Sra Ruane Filgueiras Barbosa, brasileira, CPF: 018.015.455-96. 0 Pregoeiro deu inicio à sessão 
informando ao presente como seria o andamento desta licitação, nesta modalidade, os aspectos legais e os 
procedimentos que serão adotados no decorrer da sessão. Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro 
solicitou do licitante seus documentos de credenciamento o que foi apresentado e entendido de acordo com as 
exigências do Edital. Não houve questionamentos quanto a documentação apresentada pela participante para o 
credenciamento. Prosseguindo com os trabalhos da sessão, o Sr. Pregoeiro solicitou do representante da Empresa 
participante a entrega da Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação e de 
Elaboração Independente da Proposta e dos Envelopes, contendo as Propostas de Prego e Habilitação. 
Pregoeiro verificou a proposta escrita apresentada, julgada em conformidade com as exigências do Edital, conforme 
segue. 

RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA (PROPOSTAS ESCRITAS) 
R$ 35.377,00 (Trinta e Cinco Mil Trezentos e Setenta e Sete Reais) 

0 ixeco da  Pro  osta escrita foi  re  istrado na Planilha abaixo: 
VALOR UNITÁRIO , VALOR TOTAL 

01 R$ 4.199,00 R$ 8.398,00 
R$ 3.220,00 R$ 12.880,00 

03 R$ 1.600,00 R 1.600,00 
64 R$4.150,00 R$4.150,00 
05 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 
06 R$ 1.299,00 R$ 1.299,00 
7' R$ 3.650,00 R$ 3.650,00 

0 Pregoeiro solicitou que a única empresa presente nesta sessão, reavaliasse o valor apresentado, tendo o seu 
representante reduzido o valor global para R$ 32.150,00 (Trinta e Dois Mil Cento e Cinquenta Reais), ficando a 
licitante vencedora ciente ainda de que deverá apresentar nova proposta de preço som  alor arrematado, em 24 
horas. 

ca" 
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rÃ RTO  VALOR UNITARIO 
R$ 3.800,00 
R$ 2.950,00 

R$ 7.600,00 
R$ 11.800,00 

R$ 3.000,00 
R$ 1.250,00 

R$ 3.000,00 
R$ 1.250,00 

R$ 3.810,00 R$ 3.810,00  

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
-mail: cmesplanada@gmai1.00e  

Valor Planilha reajustada abaixo: 

Encerrada a fase de lance, a Pregoeira deu inicio a abertura do Envelope de Habilitação da empresa RUANE 
FILGUEIRAS BARBOSA LIDA, CNPJ sob n.° 11.343.632/0001-74. Prosseguindo o certame, foi aberto o Envelope 
contendo os documentos de habilitação. Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e rubrica pelos 
presentes. Foi verificado que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi habilitada, mostrou-se 
em conformidade com as exigências fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou habilitada a licitante. Nenhum dos 
membros da Equipe de Apoio presentes apresentaram impugnações. Decidiu o Pregoeiro declarar vencedora a 
Empresa RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LIDA, CNPJ sob n.° 11.343.632/0001-74, Valor Global R$ 32.150,00 
(Trinta e Dois Mil Cento e Cinquenta Reais) que foi conferida e achada conforme pelos presentes, sendo declarada 
vencedora do certame. Nácla mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e Licitante presente, submetendo-se o processo a Autoridade Competente. A Pregoeira declarou 
encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

SV/ 	) 
EDI-LSON FERREIRA DOS SANTOS 
PREGOEIRO  

Aida  amm Siebet rs & 
ANIELA SOARES DOS SANTOS SIL A 

ç

ïMBRO 

ritiE NA 
EMBRO 

4griM,  kleWg4. 

E FILGUEI S 
e- 

 BARBOSA LTDA 
CNPJ sob n.° 11.343.632/0001-74 

, 	o 
0 DE ALMEI 
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Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas necessarias  pars  o fornecimento objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva 

responsabilidade todas as despesas, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos  socials,  impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
conbibuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o prego ofertado correspondendo, rigorosamente, com as 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a  ems  nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de pregos por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520)02, do Decreto n°  3.555/00, da 

Lei n°8.666193, e As cláusulas e condições constantes do Elheislo Pregão n°00312023. 

chipt 11 343 632/0001-74 

RUANE FILGUEIRAS 
PONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 1

:  Ili_ 
 na  50  /03 i5t0 r  3 

DATA 
lainyif So emmicia.tem.,_ 

ASSINMURA 

Ruane Filgueiras Barbosa LTDA  

  

CNPJ: 11.343.632/0001-74  

ANEXO li—PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL  if  003/2023 

LICITANTE:RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LIDA  
END.  COMERCIAL:RUA CORONEL OTAVIO DE SOUZA LEITE, 27 CENTRO RIO REAL 	 UF: BAHIA 
CEP:48.330-000 	 FONE1FAX:7534261383 	 CONTATO:RUANE OU JOSEAN 
INSC, ESTADUAL:084.900.595 CNPJ:11.343.632/0001-74 
VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS REPRESENTANTE LEGAL:RUANE RLGUSRAS BRABOSA 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG 1288-2  CC  20.611-3 
OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS REFORMULADA 

01 

- 

DESCRIÇÃO 

NOTEBOOK  PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 2.86112,  HD  INTERNO TIPO SSD 256GB, 
MEMORIA 4GB, TELA 15.6 POLEGADAS,  IMF!  1NTEGFtADO, SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, BATERIA 2 CELULAS,  SAM  HDMI, 2 PORTAS USB 3.0, TECLADO ABNT 
2000 

UNID.  

UND 

QUART  

02 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 3.800,00 

VAIM TOTAL  

R$ 	7.600,00 

MARCA  

ACER  

02 

PC DIGITAL COM PROCESSADOR  INTEL  CORE 15 3.00H4  HD  INTERNO TIPO SSD 240613. 
MEMOFtIA 8GB, MONITOR 19.5" 	POLEGADAS,  MOUSE,  SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS  10, SAIDA HDMI, 4 PORTAS USB 20, TECLADO ABNT 2000„ FONTE REAL 
350W 

UND 04 R$ 2.950,00 R$ 11.800,00 IMPERIO  

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1, COLORIDA, EMPRIME 
FRENTE E VERSO  AUTOMATIC°,  COPIA E DIGITAUZA COM BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. COM  SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, BAIXO 
CUSTO DE IMPRESSÃO: IMPRIME ATE 7.500 PÁGINAS EM PRETO OU 6.000 PÁGINAS 
COLORIDAS. 

UND 01  Ft$  1.630,00 R$ 	1.590,00  EPSON  

04 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASEFtJET 3 EM 1 MONOCROMATICA, IMPRIME 
FRENTE E VERSO  AUTOMATIC°,  COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE 
IMPRESSÃO E ALTO RENDIMENTO. COM  CARTUCHOS DE  TONER  A LASER, IMPRIME 
ATE 32 PÁGINAS EM PRETO. 

UND 01 R$ 3.100,00 R$ 	3.100,00  BROTHER  

05 TELEVISOR  SMART  50" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO  FULL HD  4K UND 01 R$ 3.000,00 R$ 	3.000,00 AOC 

06 TELEVISOR  SMART  32" POLEGADAS COM CONTROLE REMOTO UND 01 R$ 1.250,00 R$ 	1.250,00 AOC 

07 

SCANER DE MESA  DUPLEX,  VELOCIDADE DE PRODUÇÃO, PRETO E BRANCOIESCALA 
DE CINZAMOR: ATE 35 PPM/70  IPM  A 200 E 300  DPI  VOLUME DIÁRIO RECOMENDADO DE 
PÁGINAS ATE 4.000 PÁGINAS POR DIA CAPACIDADE DO ALIMENTADOR ATE 80 
FOLHAS DE PAPEI. DE 80 GRA2 (20 LBS) ACEITA DOCUMENTOS PEQUENOS, COMO A8, 
CARTEIRAS DE IDENFIDADE, CARTÕES COM ALTO RELEVO E  CARRIES  DE SEGURO 
(EM ORIENTAÇÃO DE RETRATO E PAISAGEM CONSUMO DE ENERGIA DESIJGADO: 4 

0.3 WATTS; MODO SUSPENSÃO: GARANTIA LOCAL 12 MESES 

UND 01 R$ 3.810,00 R$ 	3.810,00  CANON  

TOTAL R$ 32.150,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA': (TRINTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS) 

BARBOSA -EPP 
RUA CORONEL OTÁVIO  OE  S.  WITS,  27 

CENTRO CEP: 48-330.000 

RIO REAL - BA 1 
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ESTADODABAH IA  

CAMA HA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  M4rio Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

MVPS: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: cm.esplanada@ig.com.bx  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2023 
Assunto: Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  
Municipal de Esplanada/BA. 

0 Pregoeiro, questiona a essa Consultoria Jurídica sobre os procedimentos 
adotados nos processos licitatórios autorizados pelo Exm°. Presidente. Por conseguinte, foi 
deflagrado o procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial, regularmente, 
sendo atendidas as condições legais estabelecidas, quais sejam: autorização da Presidente, 
indicação da dotação orçamentaria própria para custear a despesa do futuro contrato,  etc.  

In casu, verificamos que tudo transcorreu dentro da legalidade, tendo sido 
escolhida a proposta mais vantajosa na Modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Prego, 
Regime de Execução Empreitada por Prego Unitário, Critério de Adjudicação Menor Preço por 
Item, consubstanciado no processo de licitação através de Pregão Presencial n°. 003/2023, 
conforme estabelece as disposições contidas na Seção IV do Capitulo II da Lei n°. 8.666, de 21 
de Junho de 1993 e alterações posteriores decorrentes da Lei 8.883/94, do  art.  37, XXI da 
Constituição Federal, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; a fim de contratar 
empresa para aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  
Camara  Municipal de Esplanada/BA, conforme descrição e especificação no Edital de 
Licitação - Pregão Presencial n° 003/2023 - sendo a classificação com base no CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM. 

Diante da explanação acima, concluímos que o procedimento adotado 
foi correto, obedecendo a todos os requisitos estabelecidos na legislação pertinente, não se 
verificando qualquer irregularidade. 

É o nosso parecer 
Salvo melhor juizo. 

Esplanada/Ba, 17 de abril de 2023. 

P44floMeçk Pekoto 
MIA 21bC  

MURILO FONSECA PEIXOTO 
OAB/BA sob o n°21.223 

— Assessor Jurídico- 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ 13.255.625/0001-46 Telefax;(75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada02mailcom  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Presencial N° 
003/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo 
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N° 10.520/02 e pela Lei N° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o 

presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial N° 003/2023 à Empresa: RUANE FILGUEIRAS 

BARBOSA LTDA, CNPJ sob n.° 11.343.63W0001-74, no Item n 001 (02x3.800,00=R$ 7.600,00); no item n 

° 02 (04x2.950,00=R$ 11.800,00); no item n 003 (01x1.590,00=-R$ 1.590,00); no item n °04(01x3.100,00=R$ 

3.100,00); item n 005 (01x3.000,00=R$ 3.000,00); no item n 006 (01x1.250,00=R$ 1.250,00); no item n 007 

(01x3.810,00=R$ 3.810,00); - Valor total Geral :R$ 32.150,00 (Trinta e Dois Mil Cento e Cinquenta 

Reais). OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da  Camara  

Municipal de Esplanada/BA. 

Pica convocado o adjudicatário dos Itens n's 01/02/ 03/04/ 05/06 e 07 desta Licitação, a comparecer no 

Setor de Contratos da  Camara  Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no  art.  7° da Lei n°. 10.520/02 e  art.  81 da Lei n°8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

Esplanada/Ba, 17 de abril de 2023. 

EL1ANA CAMPOS DA SILVA 

Presidente 
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Esplanade BA 17/04/20213 

, 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário An9999995, 195 - CEP: 48.370-000 

C7JPJ: 12.253.625/0001-46 Telefax;(75) 3427-1363 
cmesplanad6@gmail.com  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Presencial N° 
003/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo 
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N° 10.520/02 e pela Lei N° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o 
presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial N° 003/2023 A Empresa: RUANE FILGUEIRAS 
BARBOSA LTDA, CNPJ sob n.° 11.343.632/0001-74, no item n 001 (02x3.800,00=R$ 7.600,00); no Item n 
° 02 (04x2.950,00=R$ 11.800,00); no Item ri 003 (01x1.590,00=R$ 1.590,00); no item n °04(01x3.100,00=R$ 
3.100,00); hem n 005 (01x3.000,00=R$ 3.000,00); no item n '06 (01x1.250,00=R$ 1.250,00); no item n 007 
(01x3.810,00=R$ 3.810,00); - Valor total Geral :R$ 32.150,00 (Trinta e Dois Mil Cento e Cinquenta 
Reais). OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada/ BA. 

Fica convocado o adjudicatário dos Itens n's 01/02/03/04/05/06 e 07 desta Licitação, a comparecer no 
Setor de Contratos da  Camara  Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no  art.  7° da Lei n°. 10.520/02 e  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

Esplanada/Ba, 17 de abril de 2023. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA - 
Presidente 

1  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ESTADODA BA H IA  

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

CONTRATO N°. 18/2023— TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA E A 
EMPRESA RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario 
Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste 
ato representada por sua Presidente a Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA, inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG 
n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, 
CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa RUANE FILGUEIRAS 
BARBOSA LTDA, CNPJ sob n.° 11.343.632/0001-74, estabelecida comercialmente a Rua Coronel Otávio de Souza 
Leite- Loja 27, Centro. CEP 48.330-000- Rio Real-Ba, doravante denominada de CONTRATADA, neste ato 
representado pela Sra Ruane Filgueiras Barbosa, brasileira, CPF: 018.015.455-96, RG: 1353615324 SSP-BA, 
residente e domiciliada em Rio Real, Centro, CEP 48.330-000de acordo com a representação legal que lhe 
outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Presencial n°. 003/2023 e 
todas as disposições da Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento, instruido no Processo Administrativo n° 13/2023, mediante as cláusulas e condições que 
se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO 

A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Equipamentos de Informática para atender necessidades da 
Câmara Municipal de Esplanada/BA, descritos no Edital do Pregão Presencial n.° 003/2023, cujos quantitativos, 
preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §10  do  art.  65 da Lei federal n° 
8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes 

§3°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão OU 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela  corn  terceiros. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

0 Contratante pagará à Contratada os preços especificados na Proposta anexa, cujos quantitativos, preços final 
unitários e total constam na Proposta anexa. 

§ 1°. 0 valor global da contratação do objeto descrito na Cláusula Primeira será de R$ 32.150,00 (TRINTA E DOIS 
MIL CENTO E CINQUENTA REAIS). 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 13/06/2023 13:33:30

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 109d0cbf-8f1f-4442-afda-b739f2362180



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax;(75) 3427-1363 
cmesplanada@gmmil com 

§ 2°. 0 valor a ser pago a Contratada correspondera ao somatório dos preços totais de cada item, onde o prego total 
de cada item deve corresponder ao prego unitário do respectivo item multiplicado pela quantidade que for 
efetivamente entregue e devidamente confirmada pela Fiscalização do Contratante. 

§ 3°. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciarios e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensilios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das 
obrigações. 

CLAUSULA TERCEIRA- PRAZO 

§ 10. 0 inicio do fornecimento deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada. 

1-01RGÃO/UNIDADE —01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE — 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.0000 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
IV- FONTE DE RECURSO: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS: 

CLAUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento  sera  feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

§1°. Os preços são fixos e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento  sera  feita mediante a aplicação do indice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPC-A)/IBGE, em atendimento as determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 10.192 de 
14/02/01. 

§2°. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o prego que se tornou 
insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo ser instaurada pela própria  Camara  quando colimar recompor o prego que se tornou excessivo. 

§3°. Em consonância com o  art.  5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei Federal n° 8.666/93, os 
pagamentos devidos a contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, até o 
30° (trigésimo) dia do más subsequente ao fornecimento, contados da data de verificação do adimplemento de cada 
parcela. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-2363  
E-mail:  cmesplanadaegmail.com  

CLAUSULA SEXTA — DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

§1°. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma: 
a) o fornecimento será realizado diretamente, no endereço indicado na proposta, na  Camara  Municipal de 

Esplanada; 
b) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", conforme 

modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e 
assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal; 

c) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento 
dos materiais e assinadas por funcionário da empresa que executar o fornecimento. 
d) A empresa devera, obrigatoriamente, entregar Equipamentos de Informática em sua totalidade, não sendo 
admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis. 

e)Os Equipamentos de Informática deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas neste Termo de 
Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do 
Consumidor. Deverão, ainda, ser entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do 
manuseio e acomodações durante o transporte. 
f) No ato da entrega dos Equipamentos de Informática serão analisados apenas os volumes e quantidades de 
acordo com a Nota Fiscal apresentada, tendo o setor de Compras o prazo de 05(cinco) dias úteis para a analise 
dos equipamentos recebidos com ênfase ás especificações descritas no edital, sendo que aquelas que não 
satisfazerem as especificações exigidas serão devolvidas, devendo ser substituídos pela empresa vencedora, no 
prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a partir da solicitação de substituição feita setor de Compras. Cabendo o 
ônus do envio e devolução dos mesmos a licitante vencedora. 
g)0 prazo para a entrega do objeto desta licitação será de, no máximo, 20(vinte) dias corridos, contados a partir 
da data do recebimento da nota de empenho 

CLAUSULA SÊTIMA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2023. 

Parágrafo Único • A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa 
Oficial, será providenciada pela Contratante até o quinto dia útil do  nibs  seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 

CLAUSULA OITAVA — DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao Contratante: 
I - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 

da CONTRATADA; 
II - solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
Ill - solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 

autorização de fornecimento; 
IV - 

	

	notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, 
fixando prazo para sua correção. 

V - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do  art.  67 da Lei n°8.666/93; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail  com 

VI - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações 
para guia de fornecimento. 

CLAUSULA NONA— DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe a CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações relacionadas no Termo de Referência, o cumprimento das 
seguintes obrigações: 

I - Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 
II - Entregar na data aprazada, os materiais de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de 

licitação e no contrato; 
Ill - Responder, por quaisquer danos que venham a causar ao Município ou terceiros, em função do objeto do 

contrato firmado. 
IV - Arcar com as despesas, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 

qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
V - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir sobre as 

suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
legislações federais, estaduais e municipais, relativas ao objeto do contrato; 

VI - Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dose serviços 
objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo governo; 

VII - 

	

	Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução dos serviços; 

VIII - 	Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

§ 1°-ÀCONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

I - 	todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

II - todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as 
despesas decorrentes do fornecimento de materiais de expediente, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas por lei; 

II - 

	

	todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

Ill - 	encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento a  Camara  do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o CONTRATANTE. 
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CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te1efax:(75) 3427-1363  
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§ 3° -  Sao  expressamente vedadas á CONTRATADA: 

I - 	a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 
vigência deste contrato; 

II - 	a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 

Ill - 	a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação 
ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade 
na execução do contrato. 

§1°. 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no  art.  73 da Lei federal n° 8.666/93, sendo certo que, 
esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela  Camara  o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 

§2°. 0 recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§3°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Coordenação 
de Compras da  Camara  Municipal de Esplanada, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e demais 
órgãos de controle. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

Em consonância com o  art.  5° combinado com a alínea "a" do inc. XIV do  art.  40 da Lei federal n° 8.666/93, os 
pagamentos devidos a contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

§1°. As situações indicadas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§2°.  Ern  havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da CONTRATADA. 

§3°. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela  Camara,  em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro  
rata tempore. 

§ 4°. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento do mês anterior, 
em 2 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da  Camara  Municipal, para fins de liquidação e pagamento, 
acompanhada, das seguintes comprovações: 

a) regularidade junto ao INSS-CND; 
b) regularidade junto ao FGTS-CRF; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

GN2S: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail .  cmesplanadaegmail.com  

§ 5°. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as seguintes informações: 
a) total de produtos fornecidos; 
b) multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Fornecimento pelo prego proposto na Licitação. 

§ 6°. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final 
apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação devera ser 
efetuada no valor final por tipo de produto. 

§ 7°. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de pregos ou compensação financeira: 

a) atestação de conformidade do fornecimento; 
b) comprovação de regularidade junto a Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF). 

§ 8°. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura  
sera  devolvida a Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficara pendente, até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. 

§ 9°. 0 Contratante não fica obrigado a adquirir os materiais licitados na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 

§ 10. 0 Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

§ 11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos morat6rios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura do mês seguinte 
ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte formula: EM=IxNxVP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP=  Valor da parcela em atraso. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	 _ 6R 00  
365 	 365 	 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES bi,eraç, 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefam:(75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanada@gmal/  com 

A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral 
do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à  Camara  ou 
terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°.  Sera  a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que vierem 
a acarretar prejuízos ao Estado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela  Camara,  inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, 
cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ill - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Camara  enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Estado da Bahia pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a  Camara  e impedimento de licitar e contratar com a  Camara  e 
poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a  Camara,  além de multa de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 
multa de mora, que  sera  graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado; 
Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a  Camara  rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções previstas na lei. 
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ESTADODABAH IA  

CAMA RA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Herio Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanade@gmail  com 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela  
Camara  ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, a  Camara  se 
reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido a contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 10. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo a 
autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

§ 11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do  art.  4° 
da Lei federal n° 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais  (art.  7° da Lei federal n° 10.520/02). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
na Lei federal n°8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do  art.  78 da Lei federal n°8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do  ad.  78 da Lei federal n° 8.666/93, sem que haja 
culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do 
§ 2° do  art.  78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA viNcuLAçÃo AO EDITAL E ik 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preambulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1° - 0 presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial n°003/2023, constante do Processo Administrativo n° 13/2023. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

fi2.0 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

ONPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanadaegnan1.nan 

§ 2°. 0 presente contrato fundamenta-se na Lei federal n° 10.520/2002, Lei federal n° 8.666/93, Lei Complementar 
n° 123/06 e demais legislações regentes da matéria. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas Foro da Cidade de Esplanada, Estado da Bahia, Comarca de Esplanada, Estado da Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um s6 efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  

PRE  t  E E DA CAMARA 
e

r\
CA 

CONTRATANTE 

jey.cvnt luLEDuok Bczt-gerfo- 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 
CNPJ sob n.° 11.343.632/0001-74 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

10  Re., Avs n5e-te, (-50,4,3Q. konnpona-t  
CPF: 0 33 .2(3 3 laS -ig 
RG : //.5//3 6 /511 

2° 	  

CPF: fo'a c2,R-a R its - 
RG: 3S 	001.-4  

Esplanada, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda  National  

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A. DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA 
CNPJ: 11.343.632/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da Unido (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os  &Taos  e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:01:35 do dia 12/12/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 10/06/2023. 
Código de controle da certidão; 4085.68C1.1DC7.F448 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAI A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	11 343 632/0001-74 

Razão 
RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

Social: 
Endereço: 	RUA JOAQUIM MATOS 59 SALAO / CENTRO / RIO REAL! BA / 48330-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2023 a 20/04/2023  

Certificação Número: 2023032201084539541344 

Informação obtida em 03/04/2023 09:05:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

03/04/2023 09:05 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregador.js 	 1/1 
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PODER JUDICIARIC 
JOSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.343.632/0001-74 
Certidão n°: 9070212/2023 
Expedição: 02/03/2023, es 10:22:11 
Validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.343.632/0001-74, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justice do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencierios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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RAZÃO SOCIAL 

RUANE FILGUE1RAS BARBOSA LTDA 

CNPJ 

11.343.632/0001-74  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

084.900.595 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 02/03/2023 10:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231299295 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL 
CNPJ: 15.088.800/000143 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2023 / 000346 

Contribuinte 	RUANE FILGUEIRAS BARBOSA 

CPF / CNPJ 	11.343.632/0001-74 

Inscrição Municipal 3481421 

Endereço 	 RUA CORONEL OTÁVIO DE SOUZA LEITE, N°27 
CENTRO 

48330000 RIO REAL-BA 

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolado neste órgão e, ressalvado o direito da fazenda 
pública municipal de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas certifica que os devidos fins de 
direito, que mandando rever os registros da divida ativa inscrita nesta repartição, verificou-se a inexistência de 
débitos relativos h inscrição acima, e para constar, determinei que fosse extraída esta certidão negativa de 
tributos municipais. 

Esta certidão foi emitida em 02/03/2023. 

Certidão válida até 31/05/2023. 

Esta certidão abrange somente A EMPRESA acima identificado. 

Esta Certidão foi gerada de forma automática. Para validá-la 
utilize o CÓDIGO DE CONTROLE abaixo, no PORTAL DO 
CIDADÃO, localizado no  Site  de nosso Município. 

Código de Controle do Documento: E4P2S.E8133.L5S45.43546 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

certicao Negativa de Débitos Oro., 2023 / 000345 - Emitido por  INTERNET 
	

Página: 1/1 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: amesp1anada@gmal1com  

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023; 

CONTRATO N° 18/ 2023; CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - BA, 

CNPJ N.° 13.255.625/0001-46; CONTRATADA: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA, CNPJ 

SOB N.' 11.343.632/0001-74. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL  NV'  10.520/02 E PELA 

LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA; ASSINATURA DO CONTRATO: 

17/04/2023; VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31.12.2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 

01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  III-

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS; VALOR GLOBAL R$ 32.150,00 (TRINTA E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA 

REAIS); PELO CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA SILVA. PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPLANDA; PELA CONTRATADA: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA. 
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Esplanada / BA 17/04/2023 Diário 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. MériD Andreazza, 195 - CEP, 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0002-46 Tolera: (75) 3427-2363  
E-mail:  amesplanada@gmail.com  

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL, N° 003/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023; 

CONTRATO N° 18/2023; CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - BA, 

CNPJ N.° 13.255.625/0001-46; CONTRATADA: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA LTDA, CNPJ 

SOB N.° 11.343.632/0001-74. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA 

LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/ BA; ASSINATURA DO CONTRATO: 

17/04/2023; VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31.12.2023; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I-ÓRGÃO/LTNIDADE - 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 

01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  III-

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS; VALOR GLOBAL R$ 32.150,00 (TRINTA E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA 

REAIS); PELO CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA SILVA. PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPLANDA; PELA CONTRATADA: RUANE FILGUEIRAS BARBOSA. 

2  

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/g/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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